
A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 07/12/2022

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * São Paulo, quarta-feira, 7 de dezembro de 2022

REVITA ENGENHARIA S.A.
C.N.P.J. nº 08.623.970/0001-55

Relatório da Administração - Exercício 2021

Senhores Acionistas, Atendendo as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, correspondentes aos exercícios fi ndos em 31/12/2021 e 31/12/2020, acompanhado do relatório completo dos auditores independentes elaborado de acordo com os princípios contábeis brasileiros.    A Administração

 Controladora Consolidado
ATIVO Notas 2021 2020 2021 2020
Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 10.1 27.841 24.415 135.804 130.207
Contas a receber de clientes 11 42.855 42.317 265.365 222.472
Estoques - 7.510 4.546 37.163 19.791
Impostos a recuperar 15 22.631 12.759 67.273 57.749
Adiantamentos a fornecedores - 2.325 - 6.941 2.101
Dividendos a receber 14 80.205 95.140 9.497 8.497
Contas a receber em consórcios - 6.122 6.211 6.122 6.211
Outras contas a receber 12 1.821 3.573 7.006 7.924
Ativo fi nanceiro de concessão - - - 5.824 5.824
  191.310 188.961 540.995 460.776
Ativos não circulantes mantidos para venda 13 - - 1.470 -

Total do ativo circulante  191.310 188.961 542.465 460.776
Ativo não circulante

Realizável a longo prazo:
Títulos e valores mobiliários 10.2 - - 5.730 5.407
Impostos a recuperar 15 - - 3.676 11.120
Contas a receber de clientes 11 3.934 3.934 86.887 88.158
Mútuos com partes relacionadas 22 3.717 1.755 6.901 751
Ativo fi nanceiro de concessão - - - 15.463 21.928
Ativo fi scal diferido 26 36.834 29.348 80.293 60.550
Outras contas a receber 12 75.063 37.526 36.919 36.800
Dividendos a receber 14 - 89.830 - -
Depósitos judiciais - 12.498 7.422 34.515 24.589

Total do ativo realizável a longo prazo  132.046 169.815 270.384 249.303
Investimentos 16 376.424 210.746 49.746 56.615
Imobilizado 17 106.205 92.841 467.270 379.567
Direito de uso - arrendamento - 2.282 2.295 26.486 12.860
Intangível 18 16.694 16.664 196.825 193.703

  501.605 322.546 740.327 642.745
Total do ativo não circulante  633.651 492.361 1.010.711 892.048
Total do ativo  824.961 681.322 1.553.176 1.352.824

 Reservas de lucros
 Capital  Capital   Reserva de Lucros Outros Patrimônio Participação Patrimônio
 social  social à Reserva Reserva retenção de (prejuízos) resultados líquido dos de não líquido
 integralizado integralizar de capital legal lucros  acumulados abrangentes controladores controladores consolidado
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 275.822 - 3.442 15.068 62.537 - - 356.869 13.518 370.387

Aumento do capital social 251.681 (43.652) - - - - - 208.029 1.140 209.169
Prejuízo do exercício - - - - - (14.431) - (14.431) 4.295 (10.136)
Reorganização societária - - - - - - - - 82.373 82.373
Reserva de lucros - - - - (14.431) 14.431 - - - -
Outros - - - - (4.518) - - (4.518) (2.961) (7.479)
Amortização do valor justo - - - - - - - - (107) (107)
Dividendos distribuídos - - - - - - - - (7.643) (7.643)

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 527.503 (43.652) 3.442 15.068 43.588 - - 545.949 90.615 636.564
Aumento do capital social - 43.652 - - - - - 43.652 - 43.652
Lucro líquido do exercício - - - - - 58.641 - 58.641 35.105 93.746
Reserva Legal - - - 2.932 - (2.932) - - - -
Reserva de lucros - - - - 41.782 (41.782) - - - -
Outros - - - - 1.183 - - 1.183 (1.613) (430)
Dividendos propostos - - - - - - - - (19.315) (19.315)
Dividendos distribuídos - - - - - (13.927) - (13.927) (9.430) (23.357)
Ganho na remuneração do 
 passivo de benefício defi nido - - - - - - 168 168 53 221

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 527.503 - 3.442 18.000 86.553 - 168 635.666 95.415 731.081
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Controladora Consolidado
PASSIVO Notas 2021 2020 2021 2020
Passivo circulante

Fornecedores 19 32.681 17.073 156.071 130.059
Empréstimos e fi nanciamentos 20 18.405 7.220 62.993 37.915
Debêntures 21 756 924 756 13.450
Passivo de arrendamento - 370 493 9.792 5.035
Salários, benefícios e encargos sociais 23 24.592 20.773 70.426 58.157
Impostos, taxas e contribuições 25 10.325 8.806 37.266 41.645
Imposto de renda e contribuição social - 1.228 58 13.811 9.091
Dividendos a pagar 14 17.765 11.838 50.976 39.792
Adiantamentos de clientes - 1.470 3.161 6.408 6.992
Outras contas a pagar - 9 516 3.229 6.419

Total do passivo circulante  107.601 70.862 411.728 348.555
Passivo não circulante

Fornecedores 19 6.562 15 6.835 50
Mútuos a pagar com partes relacionadas 22 15.302 17.073 366 17.648
Empréstimos e fi nanciamentos 20 30.890 20.874 177.432 147.614
Passivo de arrendamento - 2.077 1.898 18.426 8.703
Impostos, taxas e contribuições 25 595 4.228 595 13.547
Passivo fi scal diferido 26 4.393 - 33.009 16.927
Provisões 24 19.145 17.693 173.704 163.216
Capital SCP - 2.730 2.730 - -

  81.694 64.511 410.367 367.705
Patrimônio Líquido

Capital social 27 527.503 483.851 527.503 483.851
Reserva de capital  3.442 3.442 3.442 3.442
Ajustes de avaliação patrimonial  168 - 168 -
Reserva de lucros  104.553 58.656 104.553 58.656
  635.666 545.949 635.666 545.949
Participação de não controladores 1.3 - - 95.415 90.615

Total do patrimônio líquido  635.666 545.949 731.081 636.564

Total do passivo e patrimônio líquido  824.961 681.322 1.553.176 1.352.824

 Controladora Consolidado
 Notas 2021 2020 2021 2020
Receita de prestação de serviços 28 241.048 224.479 1.255.377 650.922
Custos dos serviços prestados 29 (198.300) (175.175) (996.370) (567.669)
Lucro bruto  42.748 49.304 259.007 83.253
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas comerciais 30 (543) (888) (5.231) (2.089)
Despesas gerais e administrativas 31 (23.784) (25.972) (57.958) (46.077)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 32 (17.511) (18.634) (26.583) (16.841)
Reversão/(provisão) de 
 redução ao valor recuperável  - - (2.635) -
Resultado de equivalência patrimonial 16 58.970 (13.316) 3.879 3.883
  17.132 (58.810) (88.528) (61.124)
Resultado antes das 
 despesas e receitas fi nanceiras  59.880 (9.506) 170.479 22.129
Receitas fi nanceiras 33 7.047 5.304 15.611 13.054
Despesas fi nanceiras  (8.792) (10.898) (30.363) (27.551)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de 
 renda e contribuição social  58.135 (15.100) 155.727 7.632
Imposto de renda e contribuição social
Imposto de renda e 
 contribuição social - correntes 26 (2.586) (3.430) (74.428) (26.387)
Imposto de renda e 
 contribuição social -diferidos  3.092 4.099 6.644 6.369
Incentivo lucro da exploração  - - 5.803 2.250
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  58.641 (14.431) 93.746 (10.136)
Atribuível a:
Acionistas controladores  58.641 (14.431) 58.641 (14.431)
Acionistas não controladores  - - 35.105 4.295

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 58.641 (14.431) 93.746 (10.136)
Ganho na remuneração do 
 passivo de benefício defi nido 168 - 168 -

Resultado Abrangente da Companhia 58.809 (14.431) 93.914 (10.136)
Resultado abrangente atribuível aos:

Acionistas controladores - - 58.809 (14.431)
Acionistas não controladores - - 35.105 4.295

Resultado abrangente total - - 93.914 (10.136)
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações fi nanceiras.

Balanços patrimoniais para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos resultados para os exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos resultados abrangentes para os exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos fl uxos de caixa para os exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2021 2020 2021 2020
Lucro /(prejuízo) líquido do exercício 58.641 (14.431) 93.746 (10.136)
Ajustes para reconciliar o resultado às disponibi-
 lidades geradas pelas atividades operacionais:
Depreciações, amortizações e exaustões 34.418 10.947 81.308 45.755
Baixa de imobilizado e intangível 385 2.480 5.670 10.219
Resultado de equivalência patrimonial (58.970) 13.316 (3.879) (3.883)
Ajuste a valor presente - 
 Carteira de clientes e Ativo fi nanceiro - - (1.876) (4.614)
Ajustes de períodos anteriores - - - (364)
Encargos fi nanceiros e variação 
 cambial sobre fi nanciamentos, 
 empréstimos, debêntures e arrendamento 3.550 4.345 20.809 12.502
Rendimentos fi nanceiros inerentes a mútuos cedidos (1.390) (3.543) 1.053 (2.457)
Reversão /(provisão) de ajustes de inventário - (8) - (45)
Provisão para fechamento e pós fechamento de aterros 467 80 15.850 9.887
Reversão / (provisão) para transporte, 
 tratamento e destinação de chorume (33) - (14.205) 11.811
Provisão para crédito liquidação duvidosa 6 70 346 (367)
Provisão para perda de mútuos a receber 14.644 12.941 14.644 12.941
Ajuste ao valor recuperável de ágio - - - (227)
Provisão para contingências 2.746 4.789 9.876 15.349
Provisão de imposto de renda e contribuição social 2.586 3.430 68.625 24.137
Imposto de renda e contribuição social diferido (3.092) (4.099) (6.644) (6.369)
Aumento / Redução nos ativos operacionais
Títulos e valores mobiliários - - (323) 1.784
Contas a receber de clientes 8.123 5.546 (50.489) (597)
Partes relacionadas (8.165) - 10.397 -
Impostos a recuperar (10.398) 8.091 (47.170) 39.212
Estoques (2.964) (762) (17.372) (652)
Dividendos recebidos 39.802 49.043 - -
Outras contas a receber (36.085) (2.113) (3.376) 1.429
Aporte numerário de consórcios - 28.662 - 28.662
Adiantamento a fornecedores (2.325) 50 (4.840) (595)
Depósitos judiciais (4.509) 7.439 (6.029) (7.090)
Ativo fi nanceiro de concessão - - 6.465 7.977
Aumento / Redução nos passivos operacionais
Fornecedores 13.638 (30.963) 32.933 (42.686)
Partes relacionadas 2.040 - (136) -
Salários benefícios e encargos sociais 3.987 (356) 12.437 2
Impostos taxas e contribuições (2.128) (2.521) (17.331) 1.819
Pagamento de contingências e indenizações (2.246) (5.247) (6.198) (11.066)
Adiantamento de clientes (1.691) 2.210 (584) (2.430)
Outras contas a pagar 39.546 (9.620) 26.838 (8.724)
Caixa proveniente das operações 90.583 79.776 220.245 121.184
Pagamento de impostos sobre o lucro (352) (9.913) (18.815) (32.025)
Mútuos ativos - recebimento de juros 1.247 1.002 371 526
Mútuos passivos - juros pagos (325) (729) (325) (520)
Debêntures - juros pagos - - (479) (1.205)
Empréstimos e fi nanciamentos - juros pagos (4.346) (3.237) (16.507) (5.520)
Passivo de arrendamento - juros pagos (212) (158) (2.118) (469)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 86.595 66.741 182.672 81.971
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Mútuos ativos - concedidos (85.842) (74.029) (34.661) (19.337)
Mútuos ativos - recebimento principal 63.559 31.464 18.295 9.080
Aquisição controle sobre investimentos (259) - (259) -
Aquisição de ativo imobilizado (47.749) (15.794) (136.033) (50.350)
Aquisição de intangível (38) (1) (12.712) (2.133)
Adição em caixa e equivalentes 
 proveniente à incorporação 248 99 - -
Adição em caixa e equivalentes 
 proveniente à reorganização societária - - - 84.148
Caixa líquido proveniente das (aplicado 
 nas) atividades de investimento (70.081) (58.261) (165.370) 21.408
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Mútuos passivos - captação 59.974 31.616 55.963 30.090
Mútuos passivos - pagamento de principal (55.638) (33.863) (58.138) (29.025)
Notas promissórias - pagamento de principal (168) (1.051) (168) (1.051)
Debêntures - pagamento de principal - - (12.497) (12.501)
Empréstimos e fi nanciamentos - captação 52.090 5.742 114.363 7.881
Empréstimos e fi nanciamentos - 
 pagamento de principal (29.881) (6.853) (61.436) (12.662)
Passivos de arrendamento - pagamento de principal (341) (354) (10.668) (926)
Dividendos pagos (39.124) - (39.124) (7.256)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de fi nanciamento (13.088) (4.763) (11.705) (25.450)
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 3.426 3.717 5.597 77.929
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 24.415 20.698 130.207 52.278
No fi nal do exercício 27.841 24.415 135.804 130.207
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 3.426 3.717 5.597 77.929

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

continua...

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: A Revita Engenharia S.A. (“Companhia”) foi constituída em 9 de ja-
neiro de 2007 sob a forma de Sociedade de capital fechado, com sede na Avenida Gonçalo Ma-
deira, 400 - Térreo - Jaguaré - São Paulo/SP. As demonstrações fi nanceiras do Grupo Revita abran-
gem a Companhia e suas subsidiárias (conjuntamente referidas como ‘Grupo Revita’ e individual-
mente como ‘entidades do Grupo’). O Grupo Revita está envolvido primariamente em limpeza ur-
bana, coleta e transporte de resíduos domiciliares, hospitalar, de estabelecimento de saúde, co-
mercial e industrial, varrição, capinação, lavagem e limpeza de vias e logradouros públicos, priva-
dos e de feiras livres, bem como implantação, operação e execução de aterros sanitários e con-
gêneres, construção, montagem e operação de usinas de tratamento, reciclagem, incineração, 
compostagem e trituração de resíduos, em qualquer de suas formas, como também de usinas para 
obtenção de fontes alternativas de energia, construção civil em geral, montagem industrial e lo-
cação. As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia abrangem a Com-
panhia e suas controladas, controladas em conjunto e coligadas (conjuntamente referidas como 
“Grupo Revita” ou “Grupo” e individualmente como “Companhia”). Em 31 de dezembro de 2021 
as participações do Grupo Revita em outras empresas e suas respectivas áreas de atuação são: 
Controladas: • Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda. (“Battre”) (participa-
ção direta de 100%) - prestação de serviços, mediante concessão, de destinação fi nal de resíduos 
sólidos urbanos e tratamento de resíduos de serviços de saúde no Município de Salvador - BA, 
Lauro de Freitas e Simões Filho - BA, bem como a comercialização de créditos de carbono por meio 
da queima do biogás e venda de biogás para a empresa Termoverde Salvador S.A.; O contrato com 
a Prefeitura Municipal de Salvador - BA, cujo término inicialmente era previsto para 29 de dezem-
bro de 2019, foi prorrogado por mais 3 anos, com possibilidade de sucessivas prorrogações até o 
limite máximo de 20 anos, a contar de 29 de dezembro de 2019, de acordo com o aditivo nº 18 ao 
contrato de concessão - Concorrência nº 004/1999, assinado em 26 de outubro de 2020. Como par-
te do plano para sua continuidade operacional, a controlada Battre e a Prefeitura de Salvador - BA 
permanecem em processo de discussão sobre a possível renovação do referido contrato por pe-
ríodo a ser determinado. • Rio Grande Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de 
Resíduos S.A. (“Rio Grande Ambiental” ou “RGA”) (participação direta de 100%) sociedade cons-
tituída com fi ns específi cos para executar o contrato de concessão celebrado com a Prefeitura do 
Município de Rio Grande - RS, cujo objeto era a prestação de serviços públicos relativos ao trata-
mento e à destinação fi nal de resíduos sólidos urbanos públicos e de saúde, incluindo a coleta, o 
transporte, a remoção e a varrição das vias e dos logradouros públicos. O Ministério Público - MPE-
-RS propôs Ação Civil Pública visando a nulidade do contrato de concessão fi rmado entre Rio Gran-
de Ambiental e a Municipalidade local, questionando especialmente a remuneração por usuário 
único e da fi xação do prazo contratual em 20 anos, o que estaria em desacordo com o artigo 2º da 
Lei 8987/95 e ao artigo 57 da Lei 8666/93. Após sentença que julgou procedente a causa, foi in-
terposto recurso de Apelação pela RGA, que foi improvido pelo 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - TJRS. Levada a discussão aos Tribunais Superiores, foi 
mantida a decisão de anulação do contrato. Em dezembro/2017, o Ministério Público, a RGA e a 
Prefeitura de Rio Grande formalizaram acordo para regular a transição dos serviços, nos seguin-
tes termos: (i) O município de Rio Grande - RS, concordou em contratar a RGA até junho/2018, em 
caráter emergencial, para os serviços de transbordo, transporte e operação do aterro sanitário; (ii) 
em relação à destinação fi nal de resíduos, as partes concordaram que a RGA operaria o aterro sa-
nitário até dezembro/2018, com posterior entrega ao município, observadas as condições previs-
tas pelo órgão ambiental; (iii) o exposto nas notas (i) e (ii) foi regulamentado através de “Termo de 
Encerramento de Prestação de Serviços” em 12/12/2017, homologado judicialmente. No acordo 
a RGA desiste dos recursos pendentes nos tribunais superiores. O acordo proferido rege em seus 
termos os que a RGA: a) continuasse a operação da atividade de transporte e destinação fi nal dos 
resíduos até 30/06/2018; b) entregasse o aterro para a municipalidade em 30/12/2018, realizado 
com formalização em 03/01/2019, atendendo especifi cidades citadas do acordo; c) realizasse o 
encontro de contas referente a liquidação e apuração dos valores devidos em razão do encerra-
mento antecipado do Contrato de Concessão, no qual a Companhia pleiteia indenização por inves-
timentos não amortizados, faturas não pagas e outras verbas. Encontra-se em andamento junto à 
Prefeitura Municipal de Rio Grande - RS, o processo administrativo para liquidação e apuração 
dos valores devidos em razão do encerramento antecipado do Contrato de Concessão, no qual a 
Companhia pleiteia indenização por investimentos não amortizados, faturas não pagas e outras 
verbas. No contexto da nulidade do contrato de concessão a RGA deixa de ser SPE, se mantendo 
ativa até a fi nalização do encontro de contas e está apta a prospectar prestação de serviços lo-
cais e regionais para outros clientes. • São Carlos Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e Tra-
tamento de Resíduos Ltda. (“São Carlos”) (participação direta de 100%) - sociedade constituída 
com fi ns específi cos sob a forma de concessão, cuja atividade é a execução do contrato de con-
cessão celebrado com a Prefeitura do Município de São Carlos - SP para prestação de serviços 
públicos, relativos ao tratamento e destinação fi nal de resíduos sólidos, urbanos e públicos e de 
saúde, incluindo a coleta, o transporte, a remoção e a varrição das vias e dos logradouros públi-
cos, operação e implementação do novo aterro sanitário de resíduos sólidos. • Guamá Tratamen-
to de Resíduos Ltda. (“Guamá”) (participação direta de 100%) - cujo a atividade é a destinação fi -
nal e tratamento de resíduos, incluindo resíduos sólidos domiciliares, industriais e inertes da cons-
trução civil, além de resíduos originários de estabelecimentos de saúde; implantação e operação 
de aterro sanitário de resíduos e outras atividades relacionadas à destinação fi nal e tratamento 
de resíduos. Prestação de serviços de tratamento e disposição de resíduos. O grupo Revita man-
tém aporte de recursos para manter as atividades operacionais da controlada Guamá. Operação 
Gramacho e seus refl exos nas demonstrações fi nanceiras: A controlada Guamá é proprie-
tária e opera a Central de Processamento e Tratamento de Resíduos Urbanos - CPTR Marituba-Pa-
rá (“Aterro”). O Aterro iniciou suas atividades em 2015 e oferece solução para a destinação fi nal 
de resíduos domiciliares dos municípios de Belém, Ananindeua e Marituba. O CPTR Marituba é o 
primeiro aterro sanitário da Região Norte e sua abertura permitiu a destinação fi nal de resíduos 
anteriormente destinados ao “Lixão do Aurá”, atendendo a vigente Política Nacional de Resíduos 
Sólidos - PNRS. Em dezembro de 2017, a Guamá, Revita Engenharia S.A.,Vega Valorização de Re-
síduos S.A. (“VVR”) e Solví Participações S.A. foram alvo de medidas cautelares solicitadas pelo 
Ministério Público Estadual no curso de um inquérito, entre elas, busca e apreensão, tendo como 
objeto a procura de provas de descumprimentos de condicionantes de licenças e consequentes 
supostos crimes ambientais na operação do Aterro, ocorridos em janeiro de 2017. As medidas 
cautelares aplicadas à Guamá, Revita, VVR e Solví, foram revogadas mediante habeas corpus ob-
tidos. O bloqueio judicial de contas bancárias das quatro Companhias foi, de comum acordo, trans-
formado em depósito judicial, conforme avençado em Termo de Ajuste e Conduta - TAC assinado 
com o Ministério Público, em junho/2018. O TAC, que vem sendo cumprido pela Guamá, defi niu o 
destino dos recursos depositados, qual seja, o tratamento de chorume mediante aquisição e lo-
cação de máquinas de osmose reversa e o pagamento de estudos realizados pela FADESP. Em ra-
zão das questões vinculadas à operação do Aterro, a Guamá, suas controladoras e alguns execu-
tivos e ex-executivos dessas Companhias respondem às ações detalhadas na Nota Explicativa nº 
27. De acordo com os laudos de consultores especializados em meio ambiente e saúde contrata-
dos pela Guamá, não houve contaminação atmosférica, de solo ou de águas e tampouco aumen-
to de incidência de doenças que pudesse ser atribuído a uma contaminação causada pelo Aterro 
de Marituba - frisamos, não constatada pelos especialistas. Pelas características de clima e re-
gião, a operação do Aterro de Marituba traz desafi os, especialmente no tratamento de chorume. 
O alto índice pluviométrico acarreta geração de percolado acima dos níveis médios verifi cados em 
outras regiões, o que se soma à inexistência de estações na região com capacidade de tratamen-
to para receber o chorume do Aterro. A solução, atualmente adotada pela Guamá constitui-se prin-
cipalmente na operação de equipamentos de osmose reversa, mas também pelo tratamento de 
parte do volume em Estações de Tratamento situadas a mais de 2.000 km de distância do aterro. 
Em 2018, foram transportados e tratados externamente mais de 50.000 m3 de chorume, elevan-
do os custos operacionais de maneira signifi cativa. A Guamá realizou em 2018 também investi-
mentos de R$20.000 no aterro e nos equipamentos de osmose reversa defi nidos no TAC - Termo 
de Ajuste de Conduta. Na ocasião, os Municípios de Belém e Ananindeua vinham destinando seus 
resíduos ao Aterro de Marituba da Guamá, porém, sem deter contrato com a Empresa e realiza-
vam os pagamentos por indenização, em valores insufi cientes para cobrir os custos da prestação 
de serviços. Diante desse fato, aliado à inadimplência que as Prefeituras apresentavam e ao es-
gotamento próximo da capacidade do aterro, que demandaria investimentos em sua expansão 
para os quais não havia sido concedida licença e os quais não seriam fi nanceiramente suportá-
veis pela Empresa, a Guamá comunicou, ainda em 11/2018, às Prefeituras e demais partes inte-
ressadas a interrupção do recebimento de resíduos no Aterro a partir de 01 de junho de 2019. No-
vas medidas foram impetradas contra a Guamá, entre outros, obrigando-a a seguir com a presta-
ção dos serviços, pois não havia sido identifi cado e indicado, por parte das autoridades e Prefei-
turas outro destino adequado para o recebimento dos resíduos dos três municípios. Em 02 de ju-
lho de 2019, em audiência conduzida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com a participa-
ção do Estado do Pará, das Prefeituras de Belém, Ananindeua e Marituba, da Guamá, com a in-
terveniência do Ministério Público Estadual, fi rmou-se Acordo, cujos itens principais são: • Obri-
gação de funcionamento do aterro até 31 de maio de 2021; • realização de perícia judicial para 
apurar preço justo com aplicação a partir de janeiro de 2020, retroativa a outubro de 2019; • pre-
ço provisório de R$ 90,00/toneladas, a partir de julho/2019, ainda aquém do preço ofertado pela 
Empresa; • liberação de recursos bloqueados para realização dos investimentos em expansão; 
• A Empresa apresentou o seguro-garantia no valor de R$20.000 e foram liberados o montante 
de R$8.000 para os investimentos de expansão; e • extinção de 7 ações judiciais (4 movidas pela 
Prefeitura de Belém, 2 pela Prefeitura de Ananindeua, 1 pela Prefeitura de Marituba) todas de na-
tureza cível, bem como pela extinção de todos os pedidos, exceto 1, de ação cível movida pelo Es-
tado do Pará. Com o fi m do acordo judicial celebrado em julho de 2019, a Guamá, sob a coorde-
nação do Tribunal de Justiça do Estado, o Estado do Pará e as Prefeituras de Ananindeua, Mari-
tuba e Belém, com participação do Ministério Público do Estado do Pará (“MP-PA”), realizaram 9 
audiências nos meses de maio e junho de 2021 com o propósito de encontrar nova alternativa para 
destinação dos resíduos sólidos produzidos pelos 3 municípios. Sem chegar a um consenso com 
o Ministério Público e com a Prefeitura de Marituba, a Guamá, ante o seu compromisso com o 
meio ambiente e com interesse público, em conjunto com o Estado do Pará e as Prefeituras de Be-
lém e Ananindeua acabaram fi rmando novo acordo judicial em agosto de 2021, contendo os se-
guintes compromissos: • Funcionamento do aterro até 31 de agosto de 2023; • Por parte do Es-
tado, emissão de licenças de instalação para expansão do Aterro, instalação de uma usina de bio-
gás e de uma estação de tratamento de efl uentes (ETE) dentro do mesmo site em que opera o ater-
ro sanitário; • Fixação do preço em R$112,42/tonelada (data-base novembro de 2021), podendo 
ainda ser reajustado o valor pelo TJPA após análise do recurso interposto pela Guamá; • Com-

promisso do Estado do Pará em avaliar nova alternativa para tratamento dos resíduos sólidos na 
região metropolitana de Belém, após agosto de 2023. Com relação aos valores ainda objeto de 
depósitos judiciais, a Guamá tem dirigido ao TJPA diversas manifestações com pedido de libera-
ção dos valores, uma vez que os compromissos fi rmados no TAC de junho de 2018 foram integral-
mente cumpridos e que constam nos autos dois seguros-garantias que somam R$26 milhões. Nas 
demonstrações fi nanceiras do exercícios de 2021 e 2020, a controlada Guamá mantém provisões 
para o tratamento do estoque de chorume armazenado em lagoas no Aterro, e também para a per-
da ao valor recuperável (impairment) dos ativos, conforme notas explicativas nº 24 e nº 17, res-
pectivamente. • Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos 
Ltda. (“Águas Claras”) (participação direta de 100%) - tratamento e destinação fi nal de resíduos 
inertes originários de construção civil (entulho). • Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. (“INO-
VA”) (participação direta de 51%) - sociedade constituída com fi ns exclusivos e específi cos de 
prestação de serviços indivisíveis de conservação e limpeza pública dos bens de uso comum do 
município de São Paulo, varrição e asseio de vias e logradouros públicos, correspondente ao de-
nominado Agrupamento Noroeste do Município de São Paulo. O contrato de prestação de servi-
ços original encerrou-se em 16 de dezembro de 2016 e foi prorrogado por mais um período, fi na-
lizando-se de forma defi nitiva em 14 de dezembro de 2017. Em 10 de dezembro de 2018, a INOVA 
fi rmou novo contrato de prestação de serviços em caráter emergencial junto à AMLURB - Autori-
dade Municipal de Limpeza Urbana da Prefeitura do Municipio de São Paulo. O prazo de vigência 
desse contrato foi de 180 dias corridos contados a partir de 11 de dezembro de 2018. Em 1º de ju-
nho de 2019, o contrato emergencial foi encerrado e, consequentemente, as atividades operacio-
nais da Inova cessaram. Desde essa data, a Inova encontra-se inativa até que todos os trâmites 
necessários para o seu devido encerramento sejam concluídos, tendo os seus gastos e despesas 
ordinárias honrados com recursos próprios e não há planos de a Administração retomar as opera-
ções da Inova em um futuro previsível. SBC Valorização de Resíduos Ltda. (“SBC”) (participação 
direta de 75%) - sociedade constituída com fi ns exclusivos e específi cos de promover a conces-
são de Parceria Público Privada para outorga do sistema integrado de manejo e gestão de resí-
duos sólidos no Município de São Bernardo do Campo - SP. Em 05 de Julho de 2017, foi assinado 
o Instrumento de Compromisso e Rescisão Contratual entre a controlada e o Munícipio de São 
Bernardo do Campo, cujo objetivo foi a rescisão amigável e antecipada do contrato fi rmado entre 
as partes. Esse instrumento estabeleceu as seguintes condições: i) o pagamento pela Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo do valor de R$74.250 em quatro parcelas; ii) a prestação 
dos serviços essenciais sob o valor mensal de R$8.250, pelo prazo de 180 dias, a contar da assi-
natura do instrumento, ou até a fi nalização de um novo processo licitatório para a contratação dos 
serviços; iii) a contratação, pelo Poder Concedente, de companhia de auditoria independente, de 
ilibada reputação, para realizar os levantamentos e avaliações necessárias para liquidação e apu-
ração dos valores devidos em decorrência do Contrato de PPP rescindido. Em 26 dezembro de 2017, 
o instrumento de compromisso e rescisão contratual foi prorrogado e as atividades da SBC foram 
mantidas por meio de contrato emergencial por mais 180 dias a partir de 01 de janeiro de 2018. 
O término das atividades operacionais da SBC deu-se no dia 30 de junho de 2018. Até o momen-
to, a liquidação do contrato de PPP com a controlada SBC ainda não foi concluída pela Prefeitura, 
que segue em avaliação e discussão das premissas fáticas e econômicas consideradas pelos au-
ditores contratados pelo Município e pela empresa contratada pela SBC para realizar o acompa-
nhamento dos trabalhos. A SBC espera chegar a termos justos da rescisão contratual com a Pre-
feitura Municipal de São Bernardo do Campo. Em 03 de fevereiro de 2020, conforme 2º alteração 
do contrato social, em razão da rescisão contratual fi rmada com Município de São Bernardo do 
Campo, decidiram os sócios alterar o objeto social da Sociedade. Dessa maneira, o propósito, ex-
clusivo e específi co, para manejo e gestão de resíduos sólidos no município de São Bernardo do 
Campo, tudo na forma especifi cada no Edital de Concorrência Pública nº 10.010/11 foi retirado do 
objeto social da Empresa e o novo objeto social contém as atividades de execução de coleta se-
letiva, com transporte e destinação fi nal dos resíduos provenientes das atividades, execução de 
coleta de resíduos sólidos domiciliares, com transporte e destinação fi nal dos resíduos provenien-
tes das atividades, execução de serviços de limpeza urbana, compreendendo lavagem especial de 
equipamentos públicos, locação de veículos e equipamentos, sem mão de obra, entre outros ser-
viços relacionados a limpeza urbana. • Vega Valorização de Resíduos S.A. (“VVR”) (participação 
direta do Grupo Revita em 100%, controladora) - Empresa que tem como objeto social a partici-
pação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de cotista ou acionista, bem 
como, a participação em consórcios. A VVR possuia participações nas seguintes Companhias: 
• Logística Ambiental de São Paulo S.A. (“LOGA”) (participação direta de 62,35%) - execução do 
contrato de concessão celebrado com a Prefeitura do Município de São Paulo para prestação de 
serviços de limpeza urbana no Agrupamento Noroeste, compreendendo os serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação fi nal de resíduos sólidos domiciliares residenciais e dos ser-
viços de saúde, além de varrição em feiras livres e mercados. • Riograndense Participações S.A 
(“RioPar”) (participação direta de 70%) - participação em outras sociedades de capital aberto ou 
fechado. A Riograndense possui participações nas seguintes Companhias: • CRVR - Riogranden-
se Valorização de Resíduos Ltda (“CRVR”) (participação direta de 100%) - prestação de serviços 
nas áreas de aterros industriais, aterros sanitários, coleta, disposição, processamento e transpor-
te rodoviário de resíduos industriais e urbanos. Em 03 de novembro de 2021, em AGE da Revita e 
da controlada direta VVR, foi aprovada a incorporação do acervo contábil da VVR na Revita, pelo 
valor patrimonial. Em consequência da incorporação, não houve alteração do capital social da Re-
vita que já detinha integralmente a controlada incorporada. Coligada da Vega Valorização de 
Resíduos S.A. (“VVR”): • Termoverde Salvador S.A. (“Termoverde”) (participação direta de 49%) 
- tem como objeto o desenvolvimento, construção, manutenção e exploração de usina termelétri-
ca para geração de energia; comercialização de biogás e energia; geração, gestão e comerciali-
zação de créditos de carbono; elaboração de projetos, execução e operação de sistemas de cap-
tação de biogás; e prestação de serviços de operação e manutenção relacionados às suas demais 
atividades. Negócios em Conjunto: Operações em conjunto (Joint Operation): • Consór-
cio Ambiental SBC (“Consórcio SBC”) (participação direta de 77,21%) - sociedade constituída com 
fi ns exclusivos e específi cos de prestação de serviços indivisíveis de execução de serviços de co-
leta e transporte de resíduos sólidos e outros serviços de conservação e limpeza urbana no muni-
cípio de São Bernardo do Campo. Em 01 de julho de 2018, o Consórcio SBC fi rmou novo contrato 
de prestação de serviços em caráter emergencial junto à Secretária de Administração e Inovação 
Departamento de Licitações e Materiais. O prazo de vigência desse contrato é de 180 dias corri-
dos contados a partir de 01 de julho de 2018 e não há planos de a Administração retomar as ope-
rações do Consórcio Ambiental SBC em um futuro previsível. • Consórcio Ambiental SBC (“Con-
sórcio São Bernardo Ambiental”) (participação direta de 61,55%) - sociedade constituída com fi ns 
exclusivos e específi cos de prestação de serviços indivisíveis de execução de serviços de coleta 
e transporte de resíduos sólidos e outros serviços de conservação e limpeza urbana no município 
de São Bernardo do Campo. Em 16 de abril de 2019, o Consórcio São Bernardo Ambiental fi rmou 
novo contrato de prestação de serviços junto à Secretária de Administração e Inovação Departa-
mento de Licitações e Materiais. O prazo de vigência desse contrato é de 12 meses contados de 
sua assinatura, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses. • Sotero Engenharia Sustentá-
vel e Limpeza Urbana Ltda. (“Consórcio Sotero”) (participação direta de 77,67%) - sociedade cons-
tituída com fi ns exclusivos e específi cos de prestação de serviços indivisíveis de prestação de ser-
viços de limpeza urbana e manejo de resíduos solídos no Municipio de Salvador, conforme edital 
de concorrência nº 002/2018. Em 06 de setembro de 2018, a Sotero fi rmou novo contrato de pres-
tação de serviços junto à SEMOP Secretaria Municipal de Ordem Pública. O prazo de vigência des-
se contrato é de 24 meses contados a partir de 06 de setembro de 2018, podendo ser prorrogado, 
por menores ou iguais períodos, até o limite de 60 meses. Empreendimentos contralados em 
conjunto (Joint Venture): • Companhia Metropolitana de Tratamento de Resíduos S.A. (“EMTR”) 
(“participação direta de 27,5%, controlada em conjunto por Vital Engenharia S.A com 45% e Cons-
trutora Barbosa e Mello S.A com 27,5%) - prestação de serviços de transbordo, tratamento e dis-
posição fi nal de resíduos urbanos na região metropolitana de Belo Horizonte-MG. • Biotérmica 
Energia Ltda. (“Biotérmica”) (participação direta de 70%, controlada em conjunto e 30% com ou-
tros sócios) - propósito específi co de implantação e exploração de usina termelétrica. • Boechat 
do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. (“BOB”) (participação direta de 
51%, controlada em conjunto pelo Sr. Moises de Souza Boechat com 49%) - implantação, opera-
ção e execução de aterros sanitários, execução e prestação de serviços de limpeza urbana, cole-
ta e transporte de resíduos domiciliares e de saúde, comerciais e industriais, no município de Bel-
ford Roxo/RJ. Durante os anos de 2021 e 2020, a BOB cumpriu as condicionantes estabelecidos 
pelo órgão regulador para a obtenção da Licença de Instalação, que consistiram em obras de ade-
quação de células e tratamento de chorume. Para tanto, a Empresa promoveu a implantação de 
um sistema de osmose reversa, desenvolvido pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
- UFRRJ. Devido ao cenário político ainda não obtivemos a Licença Operacional e não há previsão 
de retorno das operações em 2021. • Hera Ambiental S.A. (“Hera”) (participação direta de 50%, 
controlada em conjunto por Hera Brasil Indústria e Comércio Ltda. com os outros 50%) - implan-
tação, operação e execução de aterros sanitários, execução e prestação de serviços de limpeza 
urbana, coleta e transporte de resíduos domiciliares e de saúde, comerciais e industriais no Esta-
do da Bahia. • Viasolo Engenharia Ambiental S.A. (“Viasolo”) (participação direta de 51%) - A 
Companhia desenvolve atividades de saneamento ambiental, execução e prestação de serviços 
de limpeza urbana, coleta, transporte e tratamento de lixo domiciliar e hospitalar, varrição, capi-
nação, lavagem e limpeza de vias e logradouros públicos e privados e de feiras livres, limpeza de 
bocas-de-lobo e galerias de águas pluviais. A Viasolo possui participação nas seguintes Compa-
nhias: • Ecovia Valorização de Resíduos Ltda (“Ecovia”) (participação direta de 99%, o 1% restan-
te pertence a Revita, e é tratado como participação em coligada) - prestação de serviços de ope-
ração, manutenção e ampliação de aterros sanitários, usina de triagem, usina de compostagem, 
unidade de tratamento de resíduos de serviços de saúde e sistemas de biogás. • Resíduo Zero 
Ambiental S.A. (“RZA”) (participação de 60%) - A Companhia opera, principalmente, com coleta 
de resíduos, tratamento de resíduos orgânicos, incineração de resíduos industriais e operações e 
construções de aterros sanitários. • Alfenas Ambiental Tratamento de Resíduos e Limpeza Urba-
na Ltda. (“Alfenas”) (participação direta de 100%) - sociedade constituída com o propósito especí-
fi co de promover a execução do objeto especifi cado no contrato de concessão mantido com Prefei-
tura Municipal de Alfenas - MG. 1.1. Reorganização societária da Companhia: Ocorridas em 
2021: a. Vega Valorização de Resíduos S.A. (“VVR”): Em 03 de novembro de 2021, em AGE 
da controladora Revita e da controlada indireta VVR, foi aprovada a incorporação do acervo contá-
bil da VVR na Revita, pelo valor patrimonial. Em consequência da incorporação, não houve altera-
ção do capital social da Revita que já detinha integralmente a controlada incorporada. Segue abai-
xo o acervo contábil, representado pelo patrimônio líquído abaixo, da VVR aportado na Revita:

Vega Valorização de Resíduos S.A. 31/03/2021
Disponível 248
Contas a receber de clientes 502
Impostos a compensar 538
Dividendos a receber 22.587
Depósitos em garantias judiciais 49
AFAC 1.275
Participação societária na LOGA 58.890
Participação societária na Riograndense Part. 37.701
Participação societária na Viasolo 33.992
Participação societária na Termoverde Salvador 16.410
Ágio em aquisição de controle das participações 78.114
Imobilizado 3.362
Total do Ativo 253.668
Fonecedores 5.365
Fornecedores partes relacionadas 1.110
Tributos a pagar 15
Dividendos a pagar 107.161
JCP a pagar 847
Outras contas a pagar 218
Total do Passivo 114.716
Acervo Contábil 138.952
b. Hera Ambiental S.A. (“Hera”): Em 13 de maio de 2021, por meio de instrumento particular 
de cessão de ações, a controladora Revita Engenharia adquiriu da LTM Brasil Serviços Ambien-
tais Ltda. os 50% de participação na Hera por esta detidos. A transação representou a aquisição 
de controle direto pela Revita, que já detinha os 50% complementares. O acervo contábil da Hera 
é apresentado a seguir:
Hera Ambiental S.A. Valor
Disponível 596
Contas a Receber 4.644
Estoques 113
Outros Ativos Circulantes 561
Ativo Imobilizado 10.108
Total do Ativo 16.022
Fornecedores 1.987
Obrigações Trabalhistas 461
Partes Relacionadas 2.512
IR/CS a Recolher 63
Impostos Indiretos a Recolher 455
Outros Passivos 2.182
Total do Passivo 7.660
Acervo Contábil 8.362
Ocorridas em 2020: 
c. Biogás Riograndense Ltda. (“Biogás”): No intuito de simplifi car a estrutura societária do 
Grupo Revita, a controladora Revita Engenharia S.A. (“Revita”) e os sócios detentores de 30% 
do capital da Riograndense Valorização de Resíduos Ltda decidiram, por meio de AGE de 30 de 
setembro de 2020, aumentar o capital da CRVR - Riograndense Valorização de Resíduos Ltda. 
(“CRVR”) mediante incorporação do acervo da Biogás. Segue abaixo o acervo contábil represen-
tado pelo patrimônio líquído da Biogás aportado na empresa CRVR:
 Balanço Patrimonial   Balanço Patrimonial
Ativo em 30/09/2020 Passivo em 30/09/2020
Circulante  Circulante
 Disponível 57  Fornecedores 70
 Contas a receber de clientes 229  Forncedores partes relacionadas 493
 Impostos a compensar 51  Salário e encargos sociais (19)
 Estoques 751  Obrigações fi scais 44
 Outras contas (61)  Dividendos a pagar 272
Total Circulante 1.028 Total Circulante 859
Não Circulante  Patrimônio Líquido
 IRPJ/CSL diferidos 263  Capital social integralizado 7.524
 Mútuo com partes relacionadas 164  Reserva de Lucros 268
 Total Realizado a Longo Prazo 427  Prejuízo do exercício corrente (518)
 Imobilizado líquido 6.679 
Total Não Circulante 7.106 Total Patrim. Líquido 7.274
Total do Ativo 8.133 Total do Passivo 8.133
d. Vega Engenharia Ambiental S.A. (“Vega”): No intuito de simplifi car a estrutura societá-
ria do Grupo Solví, os Acionistas deliberaram por meio da AGE de 30 de setembro de 2020, au-
mentar o capital da Companhia mediante incorporação do acervo líquido da Vega Engenharia 
Ambiental S.A. (“Vega”). i. Participação total detida pela Vega na Vega Valorização de Resíduos 
S.A. (“VVR”); ii. Créditos detidos pela Vega contra a VVR, decorrentes de dividendos a receber 
declarados pela VVR e ainda não pagos. Segue abaixo o acervo contábil, representado pelo pa-
trimônio líquído da VVR portado na Revita:
 Saldos contábeis Cisão Saldos contábeis
 da Vega em parcial após cisão
Ativo 30/09/2020 para Revita parcial

Circulante
Disponível 389 - 389
Contas a receber de clientes 4.418 - 4.418
Contas a receber partes relacionadas 1.665 - 1.665
Impostos a compensar 3.833 - 3.833
Estoque materiais de uso e consumo 380 - 380
Dividendos a receber - VVR 56.650 (54.840) 1.810
Juros sobre capital próprio - VVR 64 - 64
Mútuos a receber de partes relacionadas 6.080 - 6.080
Outras contas a receber 1.282 - 1.282
Outras contas 738 - 738

Total Circulante 75.499 (54.840) 20.659
Não Circulante

Impostos de renda e 
 contribuição social diferidos 8.078 - 8.078
Depósitos e penhoras judiciais e outros 3.246 - 3.246
Mútuos a receber de partes relacionadas 4.571 - 4.571
Outras contas a receber 236 - 236

Total Realizável a Longo Prazo 16.131 - 16.131
Investimentos Societários VVR 43.367 (43.367) -
Outros investimentos societários 81.022 - 81.022
Imobilizado e intangível 790 - 790

Total Não Circulante 125.179 (43.367) 81.812
Total Ativo 216.809 (98.207) 118.602

 Saldos contábeis Cisão Saldos contábeis
 da Vega em parcial após cisão
Passivo 30/09/2020 para Revita parcial

Circulante
Fornecedores 3.483 - 3.483
Obrigações trabalhistas 633 - 633
Tributo a pagar 200 - 200
Adiantamento de clientes 1.470 - 1.470
Outras contas a pagar 198 - 198

Total Circulante 5.984 - 5.984
Não circulante

Mútuo a pagar a partes relacionadas 84 - 84
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.232 - 1.232
Provisão de contingências cíveis e trabalhistas 10.303 - 10.303
Provisão de impostos de 
 renda e contribuição diferido 2.326 - 2.326
Provisão de perdas de investimento 26.939 - 26.939
Outras contas a pagar 1.759 - 1.759
 42.643 - 42.643

Patrimônio Líquido
Capital social 125.942 (98.207) 27.735
Reserva legal 5.764 - 5.764
Variação cambial investimento no exterior (6.598) - (6.598)
AVP - Ajuste a valor presente 4.047 - 4.047
Lucro do exercício (Jan - Set) 39.027 - 39.027
Total patrimônio líquido 168.182 (98.207) 69.975

Total Passivo 216.809 (98.207) 118.602
e. Solví Valorização Energética Ltda. (“SVE”): No intuito de simplifi car a estrutura societá-
ria do Grupo Solví, os sócios deliberaram por meio da AGE de 30 de novembro de 2020, aumen-
tar o capital da Companhia mediante incorporação do acervo líquido da Solví Valorização Ener-
gética Ltda. Segue abaixo o acervo contábil aportado na Revita Engenharia S.A.
 Balanço Patrimonial   Balanço Patrimonial
Ativo em 30/11/2020 Passivo em 30/11/2020
Circulante  Circulante
 Disponível 98  Fornecedores 6
 Contas a receber partes relacionadas 4  Tributos a pagar 21
 Impostos a compensar 85  Dividendos a pagar 4.738
 Dividendos a receber (VVR) 257  Outras contas a pagar 4
 Juros sobre o capital próprio (VVR) 116
 Outras contas a receber (5)
Total Circulante 555 Total Circulante 4.769
Não Circulante  Não Circulante
 Imposto de Renda e   Outras contas a pagar 1
 Contribuição Social diferidos 2.184 Total não Circulante 1
 Mútuos a receber de   
 partes relacionadas 4.626 Patrimônio Líquido
Total Realizável a Longo Prazo 6.810 Capital social 16.820
 Investimento societário na   Lucro do exercício corrente 16.654
 Termoverde Salvador 13.202 Total Patrimônio Líquido 33.474
 Investimento societário na
 Termoverde Caieiras 15.942
 Investimento societário na
 Biotérmica Energia 813
 Ágio pela aquisição Biotérmica Energia 714
 Imobilizado líquido 207
 Intangível líquido 1
Total Não Circulante 37.689
Total do Ativo 38.244 Total do Passivo 38.244

1.2 Relação das empresas do Grupo Revita organizadas por investidas

Participação %

Empresas Atividade principal
Local principal de 

operação
Classifi cação

Dezembro de 
2021

Dezembro de 
2020

Águas Claras Ambiental - Central de Trata-
mento e Benf. de Resíduos Ltda

Destinação fi nal de resíduos inertes Simões Filho-BA Controlada
100,00% 100,00%

Battre - Bahia Transferência e Tratamento de 
Resíduos Ltda.

Concessão Resíduos (construção e opera-
ção de destinação fi nal)

Salvador-BA Controlada
100,00% 100,00%

Boechat do Bairro Tratamento de Resíduo, 
Coleta e Conservação Ltda.

Resíduos sólidos (destinação fi nal) Belford Roxo-RJ Controlada em conjunto
51,00% 51,00%

Empresa Metroplitana de Tratamento de Re-
siduos S.A. - EMTR

Resíduos sólidos (serviços de transbordo e 
tratamento e destinação de redíduos)

Ribeirão das Neves-MG Controlada em conjunto
27,50% 27,50%

Guamá Tratamento de Resíduos Ltda. Resíduos sólidos (tratamento e destinação 
fi nal)

Marituba-PA Controlada
100,00% 100,00%

Hera Ambiental S.A. Resíduos sólidos (destinação fi nal) São Francisco do Conde-BA Controlada 100,00% 50,00%

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. Limpeza pública São Paulo-SP Controlada 51,00% 51,00%

Rio Grande Ambiental Serviços de Limpeza 
Urbana e Tratamento de Resíduos S.A.

Resíduos sólidos (limpeza urbana, coleta e 
destinação fi nal)

Rio Grande-RS Controlada
100,00% 100,00%

São Carlos Ambiental S.A. Concessão de Resíduos (limpeza urbana, 
coleta e destinação fi nal)

São Carlos-SP Controlada
100,00% 100,00%

SBC Valorização de Resíduos S.A. Resíduos sólidos públicos (limpeza urbana, 
coleta e destinação fi nal)

São B. Campo-SP Controlada
75,00% 75,00%

Biotérmica Energia S.A. Geração de energia a partir de biogás Minas do Leão-RS Controlada em conjunto 70,00% 70,00%

Termoverde Caieiras Ltda. Geração de energia a partir de biogás São Paulo-SP Controlada 100,00% 100,00%

Termoverde Salvador S.A. Geração de energia a partir de biogás Salvador-BA Controlada 100,00% 100,00%

SBC Ambiental S.A. Resíduos sólidos (limpeza urbana e coleta) São B. Campo-SP Controlada 77,21% 77,21%%

Logística Ambiental de São Paulo S.A. Concessão de Resíduos (coleta e destina-
ção fi nal)

São Paulo-SP Controlada
62,35% 62,35%

Riograndense Participações S.A. Participação em outras empresas Porto Alegre-RS Controlada 70,00% 70,00%

CRVR - Riograndense de Valorização de 
Resíduos Ltda.

Resíduos sólidos (tratamento e destinação 
fi nal)

Rio Grande do Sul Controlada
70,00% 70,00%

Viasolo Engenharia Ambiental S.A. Resíduos sólidos (limpeza urbana, coleta e 
destinação fi nal)

Minas Gerais Controlada em conjunto
51,00% 51,00%

Alfenas Ambiental Trat. de Res. e Limp. Ur-
bana Ltda. (i)

Concessão de Resíduos (coleta e destina-
ção fi nal)

Alfenas MG Controlada em conjunto
51,00% 51,00%

Ecovia Valorização de Resíduos Ltda Concessão de resíduos (destinação fi nal) Conselheiro Lafaiete - MG Controlada em conjunto 50,49% 50,49%

Resíduo Zero Ambiental S.A. Resíduos sólidos privados (destinação fi nal) Guapó - GO Controlada em conjunto 30,60% 30,60%

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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...continuação

Participação de acionistas não controladores:
Dezembro - 2021 Inova Riograndense Loga CRVR SBC Montes Claros Total
Ativo circulante 8.248 6.057 57.829 - 19.450 3.789 95.373
Ativo não circulante 245 28.914 66.622 34.698 1.234 - 131.713
Total do ativo 8.493 34.971 124.451 34.698 20.684 3.789 227.086
Passivo circulante 4.726 13.957 53.330 - 12.977 2.188 87.178
Passivo não circulante 3.005 6.773 32.841 - 1.611 263 44.493
Patrimônio líquido 762 14.241 38.280 34.698 6.096 1.338 95.415
Total do passivo e patrimônio líquido 8.493 34.971 124.451 34.698 20.684 3.789 227.086
% de participação no investimento 49% 30% 37,7% 30% 25% 49%
Lucro/(Prejuízo) do Exercício (2.401) 7.918 28.335 (86) 1.340 - 35.105
Dividendos Distribuídos - 10.978 17.767 - - - 28.745
Dezembro - 2020 Inova Riograndense Loga CRVR SBC Montes Claros Total
Ativo circulante 9.601 83 49.463 - 2.528 3.789 65.464
Ativo não circulante 196 27.639 56.660 36.279 19.363 - 140.137
Total do ativo 9.797 27.722 106.123 36.279 21.891 3.789 205.601
Passivo circulante 4.491 4.304 55.632 - 15.837 2.188 82.452
Passivo não circulante 2.152 6.118 21.203 1.494 1.305 263 32.535
Patrimônio líquido 3.154 17.300 29.288 34.786 4.749 1.338 90.615
Total do passivo e patrimônio líquido 9.797 27.722 106.123 36.280 21.891 3.789 205.602
% de participação no investimento 49% 30% 37,7% 30% 25% 49%
Lucro/(Prejuízo) do Exercício (6.544) 2.974 6.491 (18) 1.392 - 4.295
Dividendos Distribuídos - 10.552 21.074 - 265 - 31.891

1.3 Efeitos do COVID-19: A Companhia atravessou os meses transcorridos desde o início da 
pandemia do Covid-19 sem alterações relevantes em suas receitas, resultados e geração de cai-
xa o que decorre do caráter de essencialidade de suas atividades. Fato é que houve pequeno de-
créscimo do volume da atividade de disposição de resíduos industriais, devido à diminuição do 
nível de atividade produtiva de clientes de determinados ramos da indústria. Igualmente ocor-
reu com a coleta de resíduos comerciais, por sua vez, foi atingida pela redução de atividades do 
comércio e serviços. Por outro lado, as atividades de manufatura reversa e tratamento de resí-
duos tem sofrido impulso, sendo que a pandemia tem auxiliado a impulsionar a consciência ESG 
(Environmental, Social and Governance), fato que alavanca a demanda por serviços ambientais 
prestados pelo Grupo Revita. A Administração não espera outros efeitos que sejam imputáveis 
à pandemia, que possam afetar seus resultados.
2. Base de preparação: Declaração de conformidade: As demonstrações fi nanceiras indi-
viduais e consolidadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil (“BR GAAP”). Todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e so-
mente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na ges-
tão da Companhia. Desta forma, a Administração entende que estas demonstrações fi nanceiras 
apresentam de forma apropriada a posição fi nanceira e patrimonial, o desempenho fi nanceiro e 
operacional e os fl uxos de caixa. A emissão das demonstrações fi nanceiras foi aprovada pela Di-
retoria em 01 de novembro de 2022.
3. Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações fi nanceiras estão apre-
sentadas em Real. Todas os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quan-
do indicado de outra forma. A moeda funcional da Companhia é o Real, sendo esta a moeda do 
ambiente econômico principal em que a Companhia opera, gera e desembolsa caixa. O Real tam-
bém é a moeda que mais infl uencia os preços de bens e serviços e na qual são obtidos os recur-
sos das atividades de fi nanciamento.
4. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações fi nanceiras, in-
dividuais e consolidadas, a Administração, à luz das políticas contábeis do Grupo Revita, utilizou 
julgamentos, estimativas e premissas, que afetam os valores reportados dos ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas pros-
pectivamente. a. Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das 
políticas contábeis que têm efeitos signifi cativos sobre os valores reconhecidos nas demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • 
Nota explicativa nº 6a - Base de consolidação: Determinação se o Grupo Revita detém de fato 
controle sobre uma investida; • Nota explicativa nº 16 - Equivalência patrimonial em investidas: 
Determinação se o Grupo Revita detém infl uência signifi cativa sobre uma investida. b. Incerte-
zas sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incertezas relacionadas a pre-
missas e estimativas que possuem um risco signifi cativo de resultar em um ajuste material nos 
saldos contábeis de ativos e passivos estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota 
explicativa nº 11 - Contas a receber de clientes: Apuração da perda esperada do contas a rece-
ber; • Nota explicativa nº 17 e 18 - Análise de redução ao valor recuperável (impairment); • Nota 
explicativa nº 17 e 18 - Estimativa da vida útil dos bens para mensurar a depreciação e a amor-
tização; • Notas explicativas nº 24 - Reconhecimento e mensuração de provisões para fecha-
mento e pós fechamento de aterro e contingências: Principais premissas sobre a probabilidade 
e magnitude das saídas de recursos; e • Nota explicativa nº 26 - Reconhecimento de ativos fi s-
cais diferidos: Disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual prejuízos fi scais possam 
ser utilizados. (i) Imobilizado: O valor justo do imobilizado reconhecido em função de uma com-
binação de negócios é o montante estimado pelo qual o ativo imobilizado poderia ser negocia-
do na data de aquisição entre partes conhecedoras e interessadas em uma transação sob con-
dições normais de mercado. O valor justo dos itens do ativo imobilizado é baseado na aborda-
gem de mercado e nas abordagens de custos por meio de preços de mercado cotados para itens 
similares, quando disponíveis, e custo de reposição depreciado, quando apropriado. Custo de 
substituição depreciado refl ete ajustes por deterioração física, assim como obsolescência fun-
cional e econômica. (ii) Ativos intangíveis: O valor justo dos relacionamentos com clientes ad-
quiridos em uma combinação de negócios é apurado por meio do método de lucros excedentes 
de multi períodos, por meio do qual o ativo subjacente é avaliado após a dedução de um retor-
no justo sobre todos os outros ativos que fazem parte da geração dos respectivos fl uxos de cai-
xa. O valor justo de outros ativos intangíveis é baseado nos fl uxos de caixa descontados que se 
espera que resultem do uso e eventual venda dos ativos. (iii) Estoques: O valor justo de esto-
ques adquiridos em uma combinação de negócios é apurado baseando-se no preço de venda es-
timado no curso normal de atividades do negócio, menos os custos estimados de conclusão e 
despesas de venda, e em uma razoável margem de lucro baseada no esforço exigido para con-
cluir e vender os estoques. (iv) Contas a receber de clientes e outros créditos: Os valores 
justos de contas a receber e outros créditos, são estimados como o valor presente de fl uxos de 
caixa futuros, descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de mensuração. Con-
tas a receber de curto prazo que não são sujeitos a juros são mensurados ao valor original da fa-
tura, se o efeito de desconto a valor presente não for material. O valor justo é determinado na 

data de reconhecimento e, para fi ns de divulgação, na data base das demonstrações fi nanceiras. 
(v) Outros passivos fi nanceiros não derivativos: Outros passivos fi nanceiros não derivati-
vos são mensurados ao valor justo no reconhecimento inicial e, para fi ns de divulgação, a cada 
data de relatório anual. O valor justo é calculado baseando-se no valor presente do principal e 
fl uxos de caixa futuros, descontados pela taxa de mercado dos juros apurados na data de men-
suração. Quanto ao componente passivo dos instrumentos conversíveis de dívida, a taxa de ju-
ros de mercado é apurada por referência a passivos semelhantes que não apresentam uma op-
ção de conversão. Para arrendamentos fi nanceiros, a taxa de juros é apurada por referência a 
contratos de arrendamento semelhantes. 
5. Base de mensuração: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas foram pre-
paradas com base no custo histórico.
6. Principais políticas contábeis: O Grupo Revita aplicou as políticas contábeis descritas abai-
xo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações fi nancei-
ras individuais e consolidadas. Abaixo apresentamos um índice das principais políticas contá-
beis, cujos detalhes estão disponíveis nas notas explicativas correspondentes. (a) Base de con-
solidação; (b) Receita de contratos com clientes; (c) Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras; 
(d) Benefícios a empregados; (e) Imposto de renda e contribuição social; (f) Imobilizado; (g) Ati-
vos intangíveis e ágio; (h) Instrumentos fi nanceiros; (i) Redução ao valor recuperável (Impairment); 
(j) Provisões; (k) Distribuição de dividendos; (l) Subvenções governamentais; (m) Arrendamento; 
(n) Ativos não circulantes mantidos para venda. a. Base de consolidação: Combinação de 
negócios: Combinações de negócio são registradas utilizando o método de aquisição, quando 
o controle é transferido para o Grupo Revita. A contraprestação de aquisição transferida é geral-
mente mensurada ao valor justo, assim como os ativos líquidos identifi cáveis adquiridos. Qual-
quer ágio que surja na transação é testado anualmente para perda por redução ao valor recupe-
rável. Ganhos em uma compra vantajosa são reconhecidos imediatamente em resultado. Os cus-
tos da transação são registrados no resultado conforme incorridos, exceto os custos relaciona-
dos à emissão de instrumentos de dívida ou patrimônio. A contraprestação transferida não in-
clui montantes referentes ao pagamento de relacionamentos pré-existentes. Esses montantes 
são geralmente reconhecidos no resultado do exercício. Qualquer contraprestação contingente 
a pagar é mensurada pelo seu valor justo na data de aquisição. Se a contraprestação contingen-
te é classifi cada como instrumento patrimonial, então não é remensurada e a liquidação é regis-
trada dentro do patrimônio líquido. Para as demais, as alterações subsequentes no valor justo 
da contraprestação contingente são registradas no resultado do exercício. Participação de 
acionistas não controladores: O Grupo Revita elegeu mensurar qualquer participação de não-
-controladores na adquirida pela participação proporcional nos ativos líquidos identifi cáveis na 
data de aquisição. Mudanças na participação do Grupo Revita em uma controlada que não re-
sultem em perda de controle são contabilizadas como transações de patrimônio líquido. Contro-
ladas: O Grupo Revita controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os 
retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar 
esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações fi nanceiras de contro-
ladas são incluídas nas demonstrações fi nanceiras consolidadas, a partir da data em que o con-
trole se inicia até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações fi nanceiras in-
dividuais da controladora as informações fi nanceiras de controladas e controladas em conjunto, 
assim como as coligadas, são reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial. Perda de 
controle: Quando da perda de controle, o Grupo Revita desreconhece os ativos e passivos da 
controlada, qualquer participação de não-controladores e outros componentes registrados no pa-
trimônio líquido referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de 
controle é reconhecido no resultado. Se o Grupo Revita retém qualquer participação na antiga 
controlada, então essa participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há a per-
da de controle. Investimentos em entidades contabilizadas pelo método de equivalên-
cia patrimonial: Os investimentos do Grupo Revita em entidades contabilizadas pelo método 
da equivalência patrimonial compreendem suas participações em coligadas e empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures). As coligadas são aquelas entidades nas quais o Grupo 
Revita, direta ou indiretamente, tem infl uência signifi cativa, mas não controle ou controle em 
conjunto com outro(s) sócios/acionistas. Para ser classifi cada como uma entidade controlada em 
conjunto, deve existir um acordo contratual que estabelece que as decisões são tomadas em 
conjunto com o(s) outro(s) sócio(s)/acionista(s); adicionalmente, o direito aos ativos líquidos da 
entidade controlada em conjunto são compartilhados entre os sócios/acionistas. Tais investimen-
tos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o 
reconhecimento inicial, as demonstrações fi nanceiras incluem a participação do Grupo Revita no 
lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data em 
que a infl uência signifi cativa ou controle conjunto deixa de existir. Nas demonstrações fi nancei-
ras individuais da controladora, investimentos em controladas também são contabilizados com 
o uso desse método. A relação de empresas que compõem os investimentos do Grupo Revita 
está relacionada na nota explicativa nº 1.3. 
A posição patrimonial dos investimentos em entidades controladas em conjunto contabilizados 
pelo método de equivalência patrimonial é apresentada a seguir:

c. Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas fi nanceiras compreendem re-
ceitas de juros sobre aplicações fi nanceiras, variação monetária, descontos obtidos, juros por 
inadimplência de clientes e receita de juros sobre contrato de mútuos. As despesas fi nanceiras 
compreendem despesas de juros sobre empréstimos, fi nanciamentos e debêntures, multas e mo-
ras fi nanceiras, ajustes a valor presente das contas a receber, variação monetária, despesas de 
juros sobre contratos de mútuo. A receita de juros e a despesa de juros são reconhecidas no re-
sultado, por meio do método dos juros efetivos. d. Benefícios a empregados: (i) Benefícios 
de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são re-
conhecidas como despesas de pessoal, conforme o serviço correspondente seja prestado. O pas-
sivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso o Grupo Revita tenha uma obri-
gação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em função de serviço passado pres-
tado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confi ável. (ii) Plano de con-
tribuição defi nida: As obrigações por contribuições aos planos de contribuição defi nida são re-
conhecidas no resultado como despesas com pessoal quando os serviços relacionados são pres-
tados pelos empregados. As contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como um 
ativo na extensão em que um reembolso de caixa ou uma redução em pagamentos futuros seja 
possível. (iii) Participação nos lucros: O Grupo Revita reconhece uma provisão e uma despe-
sa de participação nos resultados de empregados e administradores com base no cumprimento 
de metas operacionais de desempenho e de qualidade dos serviços prestados, conforme previs-
to nos acordos coletivos de trabalho fi rmados com sindicatos, bem como pela política interna de 
remuneração. (iv) Assistência médica: A Companhia mantém um plano de assistência médi-
ca como benefício pós-emprego para os funcionários e seus dependentes legais, cuja lei 9.656/98 
estabelece regras sobre os planos e seguros privados de assistência médica. Para a continuida-
de da cobertura do plano pelo colaborador com vínculo empregatício, que contribuiu ao plano por 
um período também estabelecido na lei, podendo permanecer com o benefício pós-emprego, des-
de que assuma integralmente as suas contribuições (incluindo da parte da empresa), quando do 
seu desligamento por demissão sem justa causa. O direito ao benefício vitalício é condicionado 
à permanência do colaborador no emprego até a idade da aposentadoria, e que tenha contribuí-
do para o plano coletivo de assistência médica nas modalidades do plano vigente à época por 
mais de dez anos. Os custos esperados desses benefícios são acumulados durante o período de 
emprego, usando a mesma metodologia contábil usada para os planos de pensão de benefício 
defi nido. Os ganhos e perdas atuariais decorrentes de ajustes com base na experiência e mu-
danças das premissas atuariais são debitados ou creditados ao patrimônio líquido. Essas obri-
gações são avaliadas, anualmente, por atuários independentes qualifi cados. Em ambos os tipos 
de benefícios (Aposentadoria ou Desligamento Sem Justa Causa), os custos são integralmente 
arcados pelos ex-empregados. Quando os benefícios de um plano são incrementados, a porção 
do benefício incrementado relacionada a serviços passados prestados pelos empregados é re-
conhecida imediatamente no resultado. A Companhia reconhece ganhos e perdas na liquidação 
de um plano de benefício defi nido quando a liquidação ocorre. e. Imposto de renda e contri-
buição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tribu-
tável excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fi scais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável. A despesa com imposto de renda e con-
tribuição social compreendem os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o impos-
to diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de 
negócios, ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. (i) Imposto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o 
lucro tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios 
anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas ou substantivamente 
decretadas na data do balanço. (ii) Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com re-
lação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fi ns contá-
beis e os correspondentes valores usados para fi ns de tributação. Um ativo de imposto de renda 
e contribuição social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fi scais, créditos fi scais e 
diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros 
futuros tributáveis estejam disponíveis para que, contra eles, o ativo possa ser utilizado. Ativos 
de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de balanço e são 
reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais provável. O imposto diferido é men-
surado com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas fo-
rem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente decreta-
das até a data do balanço. A mensuração do imposto diferido refl ete as consequências tributá-
rias, que seguiram a maneira sob a qual o Grupo Revita espera recuperar ou liquidar o valor con-
tábil de seus ativos e passivos. (iii) Incentivo fi scal: O incentivo fi scal tem como fonte a redu-
ção de imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculado com base no lucro da ex-
ploração, e destinam-se às pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, moderniza-
ção, ampliação ou diversifi cação de empreendimentos. As controladas diretas Termoverde Sal-
vador S.A. e Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda., Águas Claras Ambien-
tal Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda. e a controlada em conjunto Via-
solo Engenharia Ambiental S.A., possuem incentivo fi scal que reduz o imposto de renda em 75%, 
o qual é calculado com base no lucro da exploração. Em contrapartida, durante o período de in-
centivo fi scal concedido, as controladas diretas se comprometem a realizar investimentos na re-
gião de sua implantação, bem como não distribuir esse incentivo em forma de dividendos. No 
reconhecimento da despesa com imposto de renda, o valor é reconhecido como se devido fosse 
no resultado do exercício e o montante do referido incentivo fi scal também é reconhecido no re-
sultado do exercício contrapondo a despesa integral antes da redução de 75% concedida por 
meio do incentivo fi scal. f. Imobilizado: (i) Reconhecimentos e mensuração: Itens do imo-
bilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou de construção, deduzido de depre-
ciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável (impairment). 
Quando partes signifi cativas de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são re-
gistradas como itens separados (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e 
perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. (ii) Custos sub-
sequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo Revita. (iii) Depre-
ciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, utilizan-
do o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. Os aterros são amortizados com base 
na relação entre a capacidade ocupada e a capacidade total, de acordo com a medição das quan-
tidades dispostas de resíduos no período. A depreciação é geralmente reconhecida no resulta-
do, mas a depreciação de máquinas e equipamentos utilizados na construção de um ativo imo-
bilizado é nele computada. Terrenos não sujeitos à exaustão não são depreciados. As vidas úteis 
estimadas do ativo imobilizado estão defi nidas na nota explicativa nº 17. Os métodos de depre-
ciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e ajustados caso 
seja apropriado. (iv) Custos de empréstimos: Custos de empréstimos são capitalizados, quan-
do são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualifi cável, ao 
qual juros e outros encargos são incorporados como custo do ativo em consonância com o CPC 
20 (R1) / IAS 23 - Custos de empréstimos. g. Ativos intangíveis e ágio: (i) Ágio: O ágio é men-
surado ao custo, deduzido das perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). 
(ii) Outros ativos intangíveis: Ativos intangíveis são reconhecidos pelo custo de aquisição de-
duzido da amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recupe-
rável (impairment). (iii) Bens reversíveis: São os bens diretamente vinculados a um contrato 
de concessão/PPP reversíveis ao poder concedente no encerramento do Contrato de Concessão/
PPP, se nele previsto.Alguns contratos preveem que o Grupo Revita terá direito à indenização cor-
respondente ao valor residual dos investimentos efetuados durante o período contratual, relati-
vos a bens reversíveis ainda não totalmente amortizados, desde que tais investimentos tenham 
sido realizados de acordo com as previsões contratuais. Como ocorre em contratos de conces-
são, quando o Poder Concedente tem uma obrigação de pagamento de somente parte do inves-
timento, é reconhecido o valor de ativo fi nanceiro pela quantia garantida pelo Concedente e o 
excesso, que não é garantido pelo Concedente, é reconhecido como ativo intangível (“modelo bi-
furcado”). O valor amortizável dos bens vinculados às concessões/PPPs registrados como ativo 
intangível é apropriado de forma sistemática ao longo do contrato ou de sua vida útil estimada, 
dos dois o menor. O enquadramento dos bens vinculados às concessões/PPPs como ativo intan-
gível requer, inicialmente, uma análise das características comuns aos contratos de concessão/
PPP, conforme segue: • Contratos de concessão/PPP envolvem a prestação de serviços públicos 
e a administração de infraestrutura relacionada ao serviço, que é concedida ao Concessionário. 
• A parte que concede o contrato de prestação de serviço (Concedente) é um órgão público ou 
uma entidade pública, ou entidade privada para qual foi delegado o serviço. • O Concessioná-
rio é responsável ao menos por parte da gestão da infraestrutura e serviços relacionados, não 
atuando apenas como mero agente, em nome do Poder Concedente. • O contrato estabelece o 
preço inicial a ser cobrado pelo Concessionário, regulamentando suas revisões durante toda sua 
vigência. • O Concessionário fi ca obrigado a entregar a infraestrutura ao Poder Concedente em 
determinadas condições especifi cadas no fi nal do contrato, por valor residual ou nenhum valor 
adicional, independentemente de quem tenha sido o seu fi nanciador. A infraestrutura usada na 
execução de um contrato de concessão/PPP é controlada pelo Poder Concedente, conforme pre-
visto no ICPC 1 (R1) / IFRIC 12 - Contratos de concessão, quando: a) O Poder Concedente contro-
la ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com a infraestrutura, a quem os 
serviços devem ser prestados e o preço; ou b) O Poder Concedente controla - por meio de titula-
ridade, usufruto ou de outra forma qualquer participação residual signifi cativa na infraestrutura 
no fi nal da vigência do contrato de concessão. O Concessionário possui o direito de receber re-
muneração sobre os serviços de construção da infraestrutura do contrato de concessão, sendo: 
a) Um ativo fi nanceiro quando tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro 
ativo fi nanceiro do Poder Concedente pelos serviços de construção. Neste caso, o Poder Conce-
dente tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é 
executável por lei. b) Um ativo intangível quando recebe o direito (autorização) de cobrar os usuá-
rios dos serviços públicos. Esse direito não constitui direito incondicional de receber caixa, por-
que os valores são condicionados à utilização do serviço pela população. (iv) Softwares: Os di-
reitos de uso de software são demonstrados ao valor de custo histórico de aquisição, sendo amor-
tizados linearmente pela vida útil estimada dos bens. (v) Gastos subsequentes: Os gastos sub-
sequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo específi co aos quais se relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gas-
tos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, são reconhecidos no resultado confor-
me incorridos. (vi) Amortização: A amortização é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo intangível, menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na 
vida útil estimada dos itens. A amortização é geralmente reconhecida no resultado. As vidas 
úteis estimadas dos ativos intangíveis estão descritas na nota explicativa nº 18. Os métodos de 
amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e ajusta-
dos caso seja apropriado. O ágio não é amortizado. h. Instrumentos fi nanceiros: (i) Reconhe-
cimento e mensuração inicial: O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos 
são reconhecidos, inicialmente, na data em que são originados. Todos os outros ativos e passi-
vos fi nanceiros são reconhecidos, inicialmente, quando o Grupo Revita se torna parte das dispo-
sições contratuais do instrumento. Um ativo fi nanceiro (a menos que seja um contas a receber 
de clientes sem um componente de fi nanciamento signifi cativo) ou passivo fi nanceiro é, inicial-
mente, mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao valor justo por meio 
do resultado, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emis-
são. Um contas a receber de clientes sem um componente signifi cativo de fi nanciamento é men-
surado inicialmente ao preço da operação. (ii) Classifi cação e mensuração subsequente: 
Instrumentos Financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo fi nanceiro é classifi cado como 
mensurado: ao custo amortizado (“CA”); ao valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes (“VJORA” - instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimonial; ou ao valor justo por 
meio do resultado (“VJR”). Os ativos fi nanceiros não são reclassifi cados subsequentemente ao 
reconhecimento inicial, a não ser que o Grupo Revita mude o modelo de negócios para a gestão 
de ativos fi nanceiros, e neste caso todos os ativos fi nanceiros afetados são reclassifi cados no 
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo 
fi nanceiro é mensurado ao CA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado ao VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ati-
vos fi nanceiros para receber fl uxos de caixa contratuais; e • seus termos contratuais geram, em 
datas específi cas, fl uxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • é mantido dentro 
de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fl uxos de caixa 
contratuais quanto pela venda de ativos fi nanceiros; e • seus termos contratuais geram, em da-
tas específi cas, fl uxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimo-
nial que não seja mantido para negociação, o Grupo Revita pode optar irrevogavelmente por apre-
sentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em Outros Resultados Abrangen-
tes. Essa escolha é feita investimento por investimento. Todos os ativos fi nanceiros não classi-
fi cados como mensurados ao CA ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classifi cados como 
ao VJR. Isso inclui todos os ativos fi nanceiros derivativos. No reconhecimento inicial, o Grupo 
Revita pode designar de forma irrevogável um ativo fi nanceiro que de outra forma atenda aos re-
quisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou 
reduzir signifi cativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. O Grupo Revi-
ta realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo fi nanceiro é man-
tido em carteira porque isso refl ete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informa-
ções são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • as políticas e ob-
jetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a 
questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de ju-
ros contratuais, a manutenção de um determinado perfi l de taxa de juros, a correspondência en-
tre a duração dos ativos fi nanceiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas 
de caixa, ou a realização de fl uxos de caixa por meio da venda de ativos; • como o desempenho 
da carteira é avaliado e reportado à Administração do Grupo Revita; • os riscos que afetam o 
desempenho do modelo de negócios (e o ativo fi nanceiro mantido naquele modelo de negócios) 
e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • como os gerentes do negócio são remune-
rados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fl uxos 
de caixa contratuais obtidos; e • a frequência, o volume e o momento das vendas de ativos fi -
nanceiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas 
futuras. As transferências de ativos fi nanceiros para terceiros em transações que não se quali-
fi cam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o 
reconhecimento contínuo dos ativos do Grupo Revita. Os ativos fi nanceiros mantidos para nego-
ciação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao 
VJR. Ativos fi nanceiros - avaliação sobre se os fl uxos de caixa contratuais são somen-
te pagamentos de principal e de juros: Para fi ns dessa avaliação, o ‘principal’ é defi nido como 
o valor justo do ativo fi nanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são defi nidos como uma 
contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor prin-
cipal em aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos bási-
cos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma 
margem de lucro. O Grupo Revita considera os termos contratuais do instrumento para avaliar 
se os fl uxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a 
avaliação sobre se o ativo fi nanceiro contém um dispositivo contratual que poderia mudar o mo-

mento ou o valor dos fl uxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. 
Ao fazer essa avaliação, o Grupo Revita considera: • eventos contingentes que modifi quem o 
valor ou o a época dos fl uxos de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluin-
do taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os termos que limitam o 
acesso do Grupo Revita a fl uxos de caixa de ativos específi cos (por exemplo, baseados na per-
formance de um ativo). Ativos fi nanceiros - Avaliação do modelo de negócio: O pagamen-
to antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do 
pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre 
o valor do principal pendente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela res-
cisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo fi nanceiro adquirido por um 
valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pa-
gamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que 
também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) acu-
mulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do 
pré-pagamento for insignifi cante no reconhecimento inicial.

Ativos fi nanceiros a VJR Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é 
reconhecido no resultado.

Ativos fi nanceiros a CA Esses ativos são subsequentemente mensurados ao CA utilizan-
do o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por 
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cam-
biais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ga-
nho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida a 
VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
A receita de juros calculada utilizando o método de juros efeti-
vos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos 
no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em 
ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é 
reclassifi cado para o resultado.

Instrumentos patrimo-
niais a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a me-
nos que o dividendo represente claramente uma recuperação de 
parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em ORA e nunca são reclassifi cados para o resul-
tado.

(iii) Desreconhecimento: Ativos fi nanceiros: O Grupo Revita desreconhece um ativo fi nan-
ceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram, ou quando o Grupo Re-
vita transfere os direitos contratuais de recebimento aos fl uxos de caixa contratuais sobre um 
ativo fi nanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da ti-
tularidade do ativo fi nanceiro são transferidos ou na qual o Grupo Revita nem transfere nem man-
tém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro e também 
não retém o controle sobre o ativo fi nanceiro. O Grupo Revita realiza transações em que trans-
fere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos 
os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos fi nanceiros não são des-
reconhecidos. Passivos fi nanceiros: O Grupo Revita desreconhece um passivo fi nanceiro quan-
do sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. O Grupo Revita também desreco-
nhece um passivo fi nanceiro quando os termos são modifi cados e os fl uxos de caixa do passivo 
modifi cado são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo fi nanceiro baseado 
nos termos modifi cados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo fi nan-
ceiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos trans-
feridos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. (iv) 
Compensação: Os ativos ou passivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido apresen-
tado no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo Revita tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (v) Instrumentos fi -
nanceiros derivativos e contabilidade de hedge: O Grupo Revita não operou com instru-
mentos fi nanceiros derivativos e, por consequência, não foi requerida a aplicar contabilidade de 
hedge nestas demonstrações fi nanceiras. (vi) Capital social: Ações ordinárias: Custos adi-
cionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos como dedução do patrimô-
nio líquido, líquido de quaisquer efeitos tributários. i. Redução ao valor recuperável (Impair-
ment): (i) Ativos fi nanceiros não-derivativos: O Grupo Revita determina as variações de ris-
co de crédito de seus clientes, principalmente, no que tange aos clientes públicos, por meio da 
análise de rating divulgada por agências de risco, bem como avaliação da situação de capacida-
de de pagamento da contraparte baseada em seu orçamento e manutenção de pagamentos a 
outras entidades do Grupo Revita. Instrumentos fi nanceiros e ativos contratuais: O Grupo 
Revita reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre: • ativos fi nanceiros men-
surados ao CA; • investimentos de dívida mensurados ao VJORA; e • ativos de contrato. O Gru-
po Revita mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito esperada para 
a vida inteira, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédi-
to esperada para 12 meses: • títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e 
• outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o risco de 
inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento fi nanceiro) não tenha aumentado sig-
nifi cativamente desde o reconhecimento inicial. As provisões para perdas com contas a receber 
de clientes e ativos de contrato são mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada 
para a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo fi nanceiro au-
mentou signifi cativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito es-
peradas, o Grupo Revita considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são rele-
vantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. O Grupo Revita presume que o risco de cré-
dito de um ativo fi nanceiro aumentou signifi cativamente se este estiver com mais de 60 dias para 
clientes privados e 180 dias para clientes públicos de atraso. Em sua análise, o Grupo Revita de-
termina as variações de risco de crédito de seus clientes, principalmente, no que tange aos clien-
tes públicos, por meio análise da situação de capacidade de pagamento da contraparte basea-
da em seu orçamento e manutenção de pagamentos a outras entidades do Grupo Revita. O Gru-
po Revita considera um ativo fi nanceiro como inadimplente quando: • é pouco provável que o 
devedor pague integralmente suas obrigações de crédito ao Grupo Revita, sem recorrer a ações 
como a realização da garantia (se houver alguma); ou • o ativo fi nanceiro estiver vencido há mais 
de 60 dias para clientes privados e 180 dias para clientes públicos. O risco de inadimplência da 
contraparte é avaliada com base na evidência de difi culdade fi nanceira signifi cativa da contra-
parte como por exemplo extensão do prazo médio de recebimento, caso de falência, impactos 
econômicos no segmento de autuação, entre outras. Para a carteira de clientes privados, um tí-
tulo vencido acima de 60 dias enquadra-se no cenário de inadimplência. Já no caso de clientes 
públicos, determinado título será considerado inadimplente acima de 180 dias. As perdas de cré-
dito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos 
os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento fi nanceiro. 
As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que resultam de possíveis 
eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou em um período mais 
curto, caso a vida esperada do instrumento seja menor do que 12 meses). O período máximo con-
siderado na estimativa de perda de crédito esperada é o período contratual máximo durante o 
qual o Grupo Revita está exposto ao risco de crédito. Mensuração das perdas de crédito es-
peradas: As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de per-
das de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as in-
sufi ciências de caixa (ou seja, a diferença entre os fl uxos de caixa devidos ao Grupo Revita de 
acordo com o contrato e os fl uxos de caixa que o Grupo Revita espera receber). As perdas de cré-
dito esperadas são descontadas pela taxa de juros efetiva do ativo fi nanceiro. Ativos fi nancei-
ros com problemas de recuperação: Em cada data de balanço, o Grupo Revita avalia se os 
ativos fi nanceiros contabilizados pelo CA e os títulos de dívida mensurados ao VJORA estão com 
problemas de recuperação. Um ativo fi nanceiro possui ”problemas de recuperação” quando ocor-
rem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fl uxos de caixa futuros estimados do ativo 
fi nanceiro. Evidência objetiva de que ativos fi nanceiros tiveram problemas de recuperação inclui 
os seguintes dados observáveis: • difi culdades fi nanceiras signifi cativas do emissor ou do mu-
tuário; • quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de mais de 360 
dias; • reestruturação de um valor devido ao Grupo Revita em condições que não seriam acei-
tas em condições normais; • a probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por 
outro tipo de reorganização fi nanceira; ou • o desaparecimento de mercado ativo para o título 
por causa de difi culdades fi nanceiras. Apresentação da provisão para perdas de crédito 
esperadas no balanço patrimonial: A provisão para perdas para ativos fi nanceiros mensura-
dos pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos. Para títulos de dívida 
mensurados ao VJORA, a provisão para perdas é debitada no resultado e reconhecida em ORA. 
O valor contábil bruto de um ativo fi nanceiro é baixado quando o Grupo Revita não tem expecta-
tiva razoável de recuperar o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou em parte. Com relação a clien-
tes, o Grupo Revita faz uma avaliação individual sobre a época e o valor da baixa com base na 
existência ou não de expectativa razoável de recuperação. O Grupo Revita não espera nenhuma 
recuperação signifi cativa do valor baixado. No entanto, os ativos fi nanceiros baixados podem 
ainda estar sujeitos a medidas judiciais de cobrança objetivando sua recuperação. (ii) Ativos 
não fi nanceiros: Os valores contábeis dos ativos não fi nanceiros do Grupo Revita, que não o 
imposto de renda e contribuição social diferidos ativos, são revistos a cada data de balanço para 
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor 
recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente. 
Para testes de redução no valor recuperável, os ativos são agrupados no menor grupo possível 
de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, majoritariamente independente das 
entradas de caixa de outros ativos, ou Unidade Geradoras de Caixa (“UGC”). O ágio de uma com-
binação de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão se benefi ciar 
das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus va-
lores em uso ou seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fl uxos 
de caixa futuros estimados, descontados ao seu valor presente usando uma taxa de desconto 
antes dos impostos que refl ete as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo 
e os riscos específi cos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução no valor recuperável é reco-
nhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução 
no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs 
são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), 
e então para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma 
pro rata. Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é revertida. Quan-
to aos outros ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas somente na extensão em que 
o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de deprecia-
ção ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. j. Provisões: Uma pro-
visão é reconhecida no balanço patrimonial quando o Grupo Revita possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico 
seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melho-
res estimativas do risco envolvido. (i) Provisão para riscos trabalhistas, tributáris e cíveis: 
Refere-se a processos trabalhistas, tributárias e cíveis e está registrada de acordo com avalia-
ção de risco efetuada pelos advogados patronos das causas, registradas no passivo não circu-
lante. (ii) Provisão para fechamento e pós fechamento de aterro: Representa o provisio-
namento dos custos de fechamento e pós-fechamento das áreas ocupadas com resíduos até as 
datas dos balanços, em conformidade o CPC 25/IAS 37. Os principais aspectos contábeis estão 
resumidos a seguir: • As estimativas dos custos são contabilizadas levando-se em conta o va-
lor presente das obrigações, descontadas a uma taxa livre de risco de longo prazo de 9,54% para 
os exercícios de 2021 e 2020; e • As estimativas de custos são revisadas anualmente, com a 
consequente revisão do cálculo do valor presente, ajustando-se os valores de ativos e passivos 
já contabilizados. (iii) Provisão para recuperação operacional de sistema de aterro: A 
provisão constituída levando em conta o custo médio de transporte e tratamento das alternati-
vas disponíveis, intenamente ou externamente, conforme o caso. Se for necessário transporte, 
considera-se o custo/m3 do serviço terceirizado ou com equipamento próprio, conforme a dispo-
nibilidade. Para o tratamento, considera-se a estimativa de preços das opções disponíveis, tais 
como osmose reversa, estações de tratamento próprias ou de terceiros devidamente licencia-
dos. k. Distribuição de dividendos: A distribuição de dividendos mínimos obrigatórios a se-
rem pagos aos acionistas da Companhia e suas controladas é reconhecida como um passivo nas 
demonstrações fi nanceiras ao fi nal do exercício, com base no estatuto social da Companhia e de 
suas controladas. Distribuições adicionais ao valor mínimo obrigatório somente são contabiliza-
das (provisionado) na data em que são aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral. l. Sub-
venções governamentais: (i) Águas Claras Ambiental Central de Tratamento e Benefi -
ciamento de Resíduos Ltda. (“Águas Claras”): A Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE visando a modernização de empreendimentos de infraestrutura em sua área 
de atuação, expediu o laudo constitutivo do direito à redução de 75% do Imposto de Renda e adi-
cionais da controlada Águas Claras, não restituíveis calculados sobre o lucro da exploração, com 
fruição por 10 anos vigorando até o ano calendário de 2027, o qual é calculado com base no lu-
cro da exploração. A Águas Claras em contrapartida deverá atender algumas obrigações como 
o cumprimento da legislação trabalhista e social e das normas de proteção ao meio ambiente e 
a proibição de distribuição aos sócios ou acionistas do valor do imposto que deixar de ser pago 
em virtude da redução. A apuração é realizada mensalmente e reconhecida contabilmente regis-
trando-se o imposto total no resultado como se devido fosse, em contrapartida à receita de sub-
venção equivalente, a serem demonstrados um deduzido do outro. (ii) Battre - Bahia Transfe-
rência e Tratamento de Resíduos Ltda. (“Battre”): A Superintendência do Desenvolvimen-
to do Nordeste - SUDENE visando a modernização de empreendimentos de infraestrutura em sua 
área de atuação expediu o laudo constitutivo do direito à redução de 75% do imposto de renda 
e adicionais não restituíveis calculados sobre o lucro da exploração, com fruição por 10 anos vi-
gorando até o ano calendário de 2023, o qual é calculado com base no lucro da exploração. A 
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda em contrapartida deverá atender al-
gumas obrigações como o cumprimento da legislação trabalhista e social e das normas de pro-
teção ao meio ambiente e a proibição de distribuição aos sócios ou acionistas do valor do im-
posto que deixar de ser pago em virtude da redução. A apuração é realizada mensalmente e re-
conhecida contabilmente registrando-se o imposto total no resultado como se devido fosse, em 
contrapartida à receita de subvenção equivalente, a serem demonstrados um deduzido do outro. 
(iii) Termoverde Salvador S.A. (“Termoverde Salvador”): A Superintendência do Desenvol-
vimento do Nordeste - SUDENE visando a modernização de empreendimentos de infraestrutura 
em sua área de atuação expediu o laudo constitutivo do direito à redução de 75% do imposto de 
renda e adicionais não restituíveis calculados sobre o lucro da exploração, com fruição por 10 
anos vigorando até o ano calendário de 2022, o qual é calculado com base no lucro da explora-
ção. A Termoverde Salvador em contrapartida deverá atender algumas obrigações como a de 
aplicar o valor de redução do imposto de renda em atividades diretamente ligadas a produção 
ou operação na área de atuação da SUDENE. A apuração é realizada mensalmente e reconheci-
da contabilmente registrando-se o imposto total no resultado como se devido fosse, em contra-
partida à receita de subvenção equivalente, a serem demonstrados um deduzido do outro. (iv) 

 Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2021
      Consórcio -   Consórcio Consórcio
 Inova Viasolo RGA Ecovia. BOB SOTERO Biotérmica SBC SBC São Bernardo EMTR
 (51%)  (51%)  (70%)  (1%) (51%)   (77,67%)  (70%)  (75%)  (77,21%) Ambiental (76,86%)  (27,5%)
Ativo circulante 16.832 45.257 31.407 2.166 18.252 137.054 6.464 77.800 33.193 67.872 3.284
Ativo não circulante 501 68.851 85.255 9.985 38.962 14.352 23.475 4.942 26 16.856 43.915
Total do ativo 17.333 114.108 116.662 12.151 57.214 151.406 29.939 82.742 33.219 84.728 47.199

Passivo circulante 9.644 23.069 46.615 4.756 11.489 35.285 6.364 51.885 526 14.021 54
Passivo não circulante 6.133 26.792 22.578 6.337 94.222 6.823 19.591 6.475 70 259 2.000
Patrimônio líquido 1.556 64.247 47.469 1.058 (48.497) 109.298 3.984 24.382 32.623 70.448 45.145
Total do passivo e patrimônio líquido 17.333 114.108 116.662 12.151 57.214 151.406 29.939 82.742 33.219 84.728 47.199

% de participação no investimento 51,0 51,0 70,0 1,0 51,0 77,7 70,0 75,0 77,2 76,9 27,5
 Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2020
      Consórcio -   Cons. Cons São   Termoverde
 Inova  Viasolo RGA. Ecovia BOB. SOTERO Biotérmica SBC SBC Bernardo EMTR Hera. Salvador
 (51%)  (51%)  (70%)  (1%)  (51%)   (77,67%)  (70%)  (75%)  (77,21%)  (76,86%)  (27,5%)  (50%)  (51%)
Ativo circulante 22.134 49.190 2.818 4.502 19.135 108.002 3.668 85.835 35.516 43.127 4.397 6.042 11.458
Ativo não circulante 400 60.409 92.131 6.636 39.055 14.859 20.783 4.270 - 19.828 43.832 9.460 26.874
Total do ativo 22.534 109.599 94.949 11.138 58.190 122.861 24.451 90.105 35.516 62.955 48.229 15.502 38.332

Passivo circulante 11.705 27.589 16.887 7.035 13.903 31.985 5.935 65.885 2.767 18.726 53 3.191 6.014
Passivo não circulante 4.392 21.915 20.394 3.044 79.530 10.435 16.734 5.222 38 250 2.000 2.961 2.757
Patrimônio líquido 6.437 60.095 57.668 1.059 (35.243) 80.441 1.782 18.998 32.711 43.979 46.176 9.350 29.561
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 22.534 109.599 94.949 11.138 58.190 122.861 24.451 90.105 35.516 62.955 48.229 15.502 38.332

% de participação no investimento 51,0 51,0 70,0 1,0 51,0 77,7 70,0 75,0 77,2 76,9 27,5 50,0 51,0
Os resultados apurados nos períodos de 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 por estes investimentos são demonstrados abaixo:
 Demonstrações do Resultado em 31 de dezembro de 2021
      Consórcio -   Consórcio Consórcio
 Inova Viasolo RGA Ecovia. BOB SOTERO Biotérmica SBC SBC São Bernardo EMTR
 (51%)  (51%)  (70%)  (1%) (51%)   (77,67%)  (70%)  (75%)  (77,21%) Ambiental (76,86%)  (27,5%)
Lucro/prejuízo operacional antes dos 
 impostos e resultado fi nanceiro (6.775) 12.390 28.290 2.252 (8.325) 28.990 4.074 7.980 (113) 27.215 (1.033)
Resultado fi nanceiro 1.874 (5.899) (1.897) (888) (5.028) (140) (1.371) 26 25 (752) (3)
Lucro/(prejuízo) antes dos impostos (4.901) 6.491 26.393 1.364 (13.353) 28.850 2.458 8.006 (88) 26.463 (1.036)
Imposto de renda e contribuição social - (827) - (375) - - (898) (2.650) - - -
Resultado do exercício (4.901) 5.664 26.393 989 (13.353) 28.850 1.805 5.356 (88) 26.463 (1.036)
 Demonstrações do Resultado em 31 de dezembro de 2020
      Consórcio -   Cons. Cons São   Termoverde
 Inova  Viasolo RGA. Ecovia BOB. SOTERO Biotérmica SBC SBC Bernardo EMTR Hera. Salvador
 (51%)  (51%)  (70%)  (1%)  (51%)   (77,67%)  (70%)  (75%)  (77,21%)  (76,86%)  (27,5%)  (50%)  (51%)
Lucro/prejuízo operacional 
 antes dos impostos e 
 resultado fi nanceiro (16.242) 12.082 29.139 (5.960) (6.740) 26.634 3.953 (3.753) (7.644) 19.480 (1.173) 411 5.925
Resultado fi nanceiro (6.334) (1.508) (3.645) (1.917) (3.194) (2.620) (969) 880 (1.370) (2.381) (415) (38) 593
Lucro/(prejuízo) 
 antes dos impostos (22.576) 10.574 25.494 (7.877) (9.934) 24.014 2.984 (2.873) (9.014) 17.099 (1.588) 373 6.518
Imposto de renda e contribuição social - (1.807) - (425) - - (782) (778) - - - (126) -
Resultado do exercício (22.576) 8.767 25.494 (8.302) (9.934) 24.014 2.202 (3.651) (9.014) 17.099 (1.588) 247 6.518
Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. Ganhos não rea-
lizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do Grupo Revita na investida. Perdas não 
realizadas são eliminadas da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. Tra-
tamento de controlada conjunta com Patrimônio Líquido devedor: Quando a participação da Companhia nos prejuízos do período da coligada ou do empreendimento controlado em conjun-
to se igualar ou exceder o saldo contábil de sua participação na investida, a Companhia descontinua o reconhecimento de sua participação em perdas futuras. No caso da controlada em conjunto 
BOB - Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos Col. e Cons. Ltda. (“BOB”), todas as suas necessidades de caixa têm sido supridas pela Revita e suas controladas, por meio de contratos de mútuos. 
Em razão da falta de expectativa de lucros e consequente falta de expectativa de devolução dos mútuos, as remessas realizadas a esse título são imediatamente e integralmente provisionadas. O 
valor dos mútuos a pagar pela BOB, cujos valores a receber encontram-se provisionados nas empresas do Grupo, somam R$53.007 em 31 de dezembro de 2021 (R$38.543 em 31 de dezembro de 
2020). b. Receita de contratos com clientes: A receita é reconhecida quando a Companhia e suas controladas transferem o controle dos serviços ou produtos para os clientes, em um valor que 
refl ete a contraprestação que a Companhia e suas controladas esperam receber em troca desses serviços. A Companhia e suas controladas concluem que geralmente é o principal em seus acordos 
de receita, porque normalmente controla os serviços antes de transferi-los para o cliente. A seguir estão apresentados os tipos de receitas de contrato com clientes do Grupo Revita:

Tipo de receitas Descrição

Receita de prestação 
de serviços

Resíduos - As receitas com transações 
relacionadas à prestação de serviços de 

limpeza pública, coleta, tratamento, 
gerenciamento e destinação fi nal de 

resíduos públicos e privados são 
reconhecidas com base em medições 
(pesagem, metragem ou duração) do 

trabalho executado.

Limpeza Pública As receitas com transações, relacionadas à prestação de serviços de limpe-
za pública, são compostas por coleta domiciliar, varrição e outros serviços às 
cidades. Por se tratarem de serviços não divisíveis, ou seja, não são presta-
dos separadamente para os clientes fi nais, são considerados como uma úni-
ca obrigação de desempenho “Limpeza Pública”. Conforme previsto nos con-
tratos de prestação de serviço a obrigação de desempenho é cumprida ao fi m 
de cada mês, quando são compilados os quantitativos dos serviços que fo-
ram prestados, resultando na medição dos serviços submetida ao cliente. As 
receitas são reconhecidas com base nessas medições, subsequentemente 
substítuidas pelas correspondentes faturas emitidas.

Coleta Pública e Privada As receitas provenientes da prestação dos serviços de coleta a entes públi-
cos são decorrentes de: coletas e transporte de resíduos sólidos domiciliares 
e desde resíduos de outros serviços à cidades. As receitas provenientes da 
prestação de serviços de coleta a entes privados são decorrentes de coletas 
e transporte de resíduos comerciais e industriais. Conforme os contratos de 
prestação dos serviços de coleta, a obrigação de desempenho é cumprida e 
a referida receita é reconhecida de acordo com as pasagens das quantida-
des de resíduos coletados.

Tratamento e Destinação fi nal de 
resíduos

As obrigações de desempenho inerentes aos serviços de tratamento e desti-
nação fi nal de resíduos são cumpridas e as respectivas receitas são reconhe-
cidas ao fi nal de cada mês, de acordo com a pesagem dos resíduos tratados 
e/ou depositados nos aterros.

Tipo de receitas Descrição

Receita de vendas

Valorização 
energética

Venda de energia 
elétrica renovável

As receitas com a venda de energia elétrica renovável são produzidas denro do conceito de geração de ener-
gia limpa e sustentável, utilizando como combustível o biogás de aterros sanitários, agregando valor aos ser-
viços de destinação fi nal de resíduos públicos, prestados por entidades do Grupo Solví. O Grupo Solví regis-
tra os valores contratuais no sistema de contabilização da CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elé-
trica) e o comprador da energia valida o registro para que ocorra a transferência pela vendedora ao compra-
dor de todos os direitos sobre a energia no ponto de entrega, de acordo com as regras e procedimento de co-
mercialização ente as partes.

Receita de venda de 
Biogás

As receitas com a venda de biogás são produzidas dentro do conceito de geração de energia limpa e susten-
tável, da controlada CRVR que fornece Biogás à controlada em conjunto Biotérmica.

Receita de Venda de 
Crédito de Carbono

A Companhia e suas controladas reconhecem a receita apenas na efetiva venda dos créditos de carbono ao 
cliente.

Manufatura Reversa

As recetias de manufatura advém do processo de destruição/descaracterização de produtos e equipamentos 
eletrõnicos, como placas eletrônicas e catalisadores automotivos, a fi m de se segregar seus componentes, 
como metais e outros insumos. A Companhia e suas controladas reconhecem a receita apenas na efetiva en-
trega dos materiais vendidos ao cliente.

Receita de contrato de construção
A receita de construção do Grupo Solví está inserida no contexto dos contratos de concessão/PPP. As receitas 
de contratos de construção são reconhecidas na proporção da conclusão do estágio de andamento do bem re-
versível. O planejamento de execução de obras de bens reversíveis é defi nido em contrato de concessão.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

continua...

...continuação

Viasolo Engenharia Ambiental S.A. - Filial Montes Claros - MG: A Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE visando a modernização de empreendimentos de in-
fraestrutura em sua área de atuação, concedeu redução de 75% do imposto de renda e adicio-
nal para a fi lial de Montes Claros - MG da controlada em conjunto Viasolo, calculados sobre o 
lucro da exploração, com fruição por 10 anos vigorando até o ano calendário de 2025. A Viasolo 
em contrapartida deverá atender algumas obrigações como o cumprimento da legislação traba-
lhista e social e das normas de proteção ao meio ambiente e a proibição de distribuição aos só-
cios ou acionistas do valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução. A apura-
ção é realizada mensalmente e reconhecida contabilmente registrando-se o imposto total no re-
sultado como se devido fosse, em contrapartida à receita de subvenção equivalente, a serem de-
monstrados um deduzido do outro. m. Arrendamento: No início de um contrato, o Grupo Revi-
ta avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrenda-
mento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identifi cado por um pe-
ríodo de tempo em troca de contraprestação. (i) Como arrendatário: No início ou na modifi ca-
ção de um contrato que contém um componente de arrendamento, O Grupo Revita aloca a con-
traprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base em seus preços indivi-
duais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, O Grupo Revita optou por não sepa-
rar os componentes que não sejam de arrendamento e contabilizam os componentes de arren-
damento e não arrendamento como um único componente. O Grupo Revita reconhece um ativo 
de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de 
direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração ini-
cial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetua-
dos até a data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma 
estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ati-
vo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à 
condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de 
arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo méto-
do linear desde a data de início até o fi nal do prazo do arrendamento, a menos que o arrenda-
mento transfi ra a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fi m do prazo do arrenda-
mento, ou se o custo do ativo de direito de uso refl etir que o arrendatário exercerá a opção de 
compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo sub-
jacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. n. Ativos não circu-
lantes mantidos para venda: O Grupo classifi ca ativos um ativo não circulante como mantido 
para venda quando o seu valor contábil será recuperado, principalmente, por meio de transação 

de venda em vez do uso contínuo. Estes ativos não circulantes e mantidos para venda são men-
surados pelo menor entre o seu valor contábil e o valor justo líquido das despesas de venda. As 
despesas de venda são representadas pelas despesas incrementais diretamente atribuíveis à 
venda, excluídos as fi nanceiras e os tributos sobre o lucro. Os critérios de classifi cação de ativos 
não circulantes mantidos para venda são atendidos quando a venda é altamente provável e o 
ativo ou o grupo de ativos mantido para venda estão disponíveis para venda imediata em suas 
condições atuais, sujeito apenas aos termos que sejam habituais e costumeiros para venda de 
tais ativos mantidos para venda. O nível hierárquico de gestão apropriado do Grupo está com-
prometido com o plano de venda do ativo, tendo sido iniciado um programa fi rme para localizar 
um comprador e conclusão do plano em até um ano a partir da data da classifi cação. O ativo imo-
bilizado e o ativo intangível não são depreciados ou amortizados quando classifi cados como man-
tidos para venda. Ativos e passivos classifi cados como mantidos para venda são apresentados 
separadamente como itens circulantes no balanço patrimonial.
7. Instrumentos fi nanceiros: a. Gerenciamento de risco fi nanceiro: Esta nota apresenta 
informações sobre a exposição do Grupo Revita para cada um dos riscos abaixo, os objetivos do 
Grupo Revita, políticas e processos de mensuração e gerenciamento de riscos fi nanceiros e ge-
renciamento do capital do Grupo Revita. As atividades do Grupo Revita o expõem a alguns ris-
cos fi nanceiros: risco de mercado (incluindo risco de câmbio, risco de taxa de juros, risco em con-
tratos públicos e risco de preço e cotacional), risco de crédito e risco de liquidez. Compete à Di-
retoria Financeira defi nir as políticas, práticas de avaliação e propor medidas mitigadoras de tais 
riscos, que são aprovadas e acompanhadas pelo Conselho de Administração. O Grupo Revita não 
possui instrumentos fi nanceiros derivativos nas datas objeto destas Demonstrações Financeiras. 
b. Risco de taxa de juros: O risco de taxa de juros do Grupo Revita decorre substancialmente 
de instrumentos fi nanceiros expostos a taxas pós-fi xadas (principalmente CDI, TJLP, SELIC, IPCA 
e TR). Nos ativos fi nanceiros estão vinculados a Certifi cados de Depósitos Bancários (“CDB”) 
classifi cados nas rublicas de caixa e equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras. Os passivos 
fi nanceiros das rubricas empréstimos, fi nanciamentos e debêntures são contratados majoritaria-
mente com taxas pós-fi xadas acrescidas de um spread pré-fi xado, sempre dentro de condições 
normais de mercado, atualizadas e mensuradas pelo seu custo amortizado. Para a análise de 
sensibilidade de variações nas taxas de juros, a Administração adotou para o cenário I como o 
mais provável, sendo neste cenário as mesmas taxas utilizadas na data de encerramento do ba-
lanço patrimonial. Os cenários II e III foram estimados com uma valorização das taxas de juros 
pós-fi xadas de 25% e 50% respectivamente, já os cenários IV e V estimam uma desvalorização 
destas taxas em 25% e 50%, respectivamente.

passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). São 
reconhecidas as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no fi nal do exercício das 
demonstrações fi nanceiras em que ocorreram as mudanças, se aplicável. São revisados regular-
mente dados não observáveis signifi cativos e ajustes de avaliação. Se a informação de tercei-
ros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar os valo-
res justos, então o Grupo Revita analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a con-
clusão de que tais avaliações atendem os requisitos dos CPC / IFRS, incluindo o nível na hierar-
quia do valor justo em que tais avaliações devem ser classifi cadas. Os valores justos têm sido 
determinados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos abaixo. 
Quando aplicável, informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valo-
res justos são divulgadas nas notas explicativas específi cas àquele ativo ou passivo. O valor jus-
to dos instrumentos fi nanceiros foi determinado conforme descrito a seguir: • Os saldos em cai-
xa e bancos têm seus valores justos que se aproximam aos saldos contábeis; • As aplicações fi -
nanceiras em fundos de investimentos estão valorizadas pelo valor da quota do fundo na data 
das demonstrações fi nanceiras, que corresponde ao seu valor justo; • As aplicações fi nanceiras 
em CDB (Certifi cado de Depósito Bancário) e instrumentos similares possuem liquidez diária com 
recompra na “curva do papel” e, portanto, o Grupo Revita entende que seus valores justos cor-
respondem aos valores contábeis; • Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clien-
tes e contas a pagar aos fornecedores a valor contábil, menos a provisão para perdas de clien-
tes e ajuste a valor presente, representam seus valores justos; • O saldo mantido com partes 
relacionadas, tanto ativo quanto passivo, são apurados de acordo com condições negociadas en-
tre as partes; • Os fi nanciamentos estruturados contratados junto ao Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (“BNDES”) e Caixa Econômica Federal (“CEF”) possuem caracte-
rísticas próprias e não há no mercado oferta de crédito às entidades em geral que se equiparem 
às condições defi nidas nos referidos fi nanciamentos; • As debêntures têm seu valor justo cal-
culado pela atualização de indicadores de mercado. A interpretação dos dados de mercado quan-
to à escolha de metodologias de cálculo do valor justo exige considerável julgamento e estabe-
lecimento de estimativas para se chegar a um valor considerado adequado para cada situação. 
Consequentemente, as estimativas apresentadas podem não indicar, necessariamente, os mon-
tantes que poderão ser obtidos no mercado corrente. A interpretação dos dados de mercado 
quanto à escolha de metodologias de cálculo do valor justo exige considerável julgamento e es-
tabelecimento de estimativas para se chegar a um valor considerado adequado para cada situa-
ção. Consequentemente, as estimativas apresentadas podem não indicar, necessariamente, os 
montantes que poderão ser obtidos no mercado corrente. 
8. Aspectos ambientais: As operações do Grupo Revita estão sujeitas a riscos ambientais, 
os quais são mitigados por procedimentos operacionais e controles, que se traduzem em cus-
tos contínuos que são computados nos resultados correntes de cada exercício e em investi-
mentos em equipamentos e sistemas de controle e detecção de anomalias, que são ativa-
dos. O Grupo Revita realiza mensalmente provisão para fechamento dos aterros e para gas-
tos no período de pós-fechamento para monitoramento e tratamento dos gases e percolado 
na área pelo prazo de 20 anos após o seu fechamento. Vide nota explicativa nº 24b. O Grupo 
Revita mantém também provisão para perdas em processos relacionados a questões ambien-
tais. Vide nota explicativa nº 26c.
9. Novas normas e interpretações: (i) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez em 2021: O Grupo Revita aplicou pela primeira vez certas normas e altera-
ções, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2021 (exceto 
quando indicado de outra forma). O Grupo decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra 
norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
Alterações no CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de 
Referência: As alterações aos Pronunciamentos CPC 38 e 48 fornecem exceções temporárias que 
endereçam os efeitos das demonstrações fi nanceiras quando uma taxa de certifi cado de depó-
sito interbancário é substituída com uma alternativa por uma taxa quase que livre de risco. As 
alterações incluem os seguintes expedientes práticos: • Um expediente prático que requer mu-
danças contratuais, ou mudanças nos fl uxos de caixa que são diretamente requeridas pela refor-
ma, a serem tratadas como mudanças na taxa de juros fl utuante, equivalente ao movimento numa 
taxa de mercado. • Permite mudanças requeridas pela reforma a serem feitas nas designações 
e documentações de hedge, sem que o relacionamento de hedge seja descontinuado. • Forne-
ce exceção temporária para entidades estarem de acordo com o requerimento de separadamen-
te identifi cável quando um instrumento com taxa livre de risco é designado como hedge de um 
componente de risco. Essas alterações não impactaram as demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas do Grupo Revita. O grupo pretende usar os expedientes práticos nos períodos fu-
turos se eles se tornarem aplicáveis. Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Co-
vid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de Arrendamento que vão além de 30 de ju-
nho de 2021: As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações 
do CPC 06 (R2) sobre a modifi cação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. Como um expediente prático, um 
arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido pelo 
arrendador é uma modifi cação do contrato de arrendamento. O arrendatário que fi zer essa op-
ção deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do benefí-
cio concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que con-
tabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a mudança não fosse uma modifi cação do con-
trato de arrendamento. A alteração pretendia a ser aplicada até 30 de junho de 2021, mas como 
o impacto da pandemia do Covid-19 pode continuar, em 31 de março de 2021, o CPC estendeu o 
período da aplicação deste expediente prático para 30 junho de 2022. Essa alteração entra em 
vigor para exercícios sociais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2021. No entanto, o Grupo 
Revita ainda não recebeu benefícios concedidos para arrendatários relacionados à Covid-19 mas 
planeja aplicar o expediente prático quando disponível dentro do período da norma. (ii) Normas 
emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 
mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras do Grupo Revita, 
estão descritas a seguir. O Grupo Revita pretende adotar essas normas e interpretações novas e 
alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 17 - Contratos de seguro: Em maio de 
2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (CPC 50 - Contratos de Seguro, que substi-
tuiu o CPC 11/IFRS 4 - Contratos de Seguro). A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de 
seguro (como de vida, ramos elementares, seguro direto e resseguro), independentemente do 
tipo de entidade que os emitem, bem como determinadas garantias e instrumentos fi nanceiros 
com características de participação discricionária. A IFRS 17 e CPC 50 vigoram para exercícios 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023. Essa norma não se aplica ao Grupo Revita. Altera-
ções ao IAS 1: Classifi cação de passivos como circulante ou não circulante: Em janei-
ro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26, de 
forma a especifi car os requisitos para classifi car o passivo como circulante ou não circulante. As 
alterações esclarecem: • O que signifi ca um direito de postergar a liquidação; • Que o direito 
de postergar deve existir na data-base do relatório; • Que essa classifi cação não é afetada pela 
probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação • Que somente se um deri-
vativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento de capital próprio os ter-
mos de um passivo não afetariam sua classifi cação. As alterações são válidas para períodos ini-
ciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Não se es-
pera que as alterações tenham um impacto signifi cativo nas demonstrações fi nanceiros do Gru-
po Revita. Alterações ao IAS 8: Defi nição de estimativas contábeis: Em fevereiro de 2021, 
o IASB emitiu alterações ao IAS 8 (norma correlata ao CPC 23), no qual introduz a defi nição de 
‘estimativas contábeis’. As alterações esclarecem a distinção entre mudanças nas estimativas 
contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Além disso, eles esclarecem 
como as entidades usam as técnicas de medição e inputs para desenvolver as estimativas con-
tábeis. As alterações serão vigentes para períodos iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 
e aplicarão para mudanças nas políticas e estimativas contábeis que ocorrerem em, ou após, o 
início desse período. Adoção antecipada é permitida se divulgada. Não se espera que as altera-
ções tenham um impacto signifi cativo nas demonstrações fi nanceiros do Grupo Revita. Altera-
ções ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2: Divulgação de políticas contábeis: Em fe-
vereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata ao CPC 26 (R1)) e IFRS Prac-
tice Statement 2 Making Materiality Judgements, no qual fornece guias e exemplos para ajudar 
entidades a aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas contábeis. As 
alterações são para ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que são mais úteis ao 
substituir o requerimento para divulgação de políticas contábeis signifi cativas para políticas con-
tábeis materiais e adicionando guias para como as entidades devem aplicar o conceito de ma-
terialidade para tomar decisões sobre a divulgação das políticas contábeis. As alterações ao IAS 
1 são aplicáveis para períodos iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 com adoção anteci-
pada permitida. Já que as alterações ao Practice Statement 2 fornece guias não obrigatórios na 
aplicação da defi nição de material para a informação das políticas contábeis, uma data para ado-
ção desta alteração não é necessária. Não se espera que as alterações tenham um impacto sig-
nifi cativo nas demonstrações fi nanceiros do Grupo Revita.
10. Caixa e equivalentes de caixa e Títulos e valores mobiliários
10.1. Caixa e equivalentes de caixa
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Caixa 17 14 97 89
Bancos 21.072 18.271 22.576 19.258
Certifi cado de depósito bancário (CDB) 6.752 6.130 113.131 110.860
 27.841 24.415 135.804 130.207
Os CDBs são aplicações fi nanceiras de liquidez imediata e remuneração atrelada à variação mé-
dia do CDI de 75,57% em 2021 (75,41% em 2020), não excedendo os seus respectivos valores 
de mercado, e não estão sujeitas a riscos de mudança signifi cativa de valor.
10.2. Títulos e Valores Mobiliários - consolidado
 2021 2020
Não circulante 5.730 5.407
 5.730 5.407
O Grupo Revita possui aplicações fi nanceiras no consolidado para garantia de empréstimos ban-
cários, os quais, possuem remuneração atrelada à variação do CDI.
11. Contas a receber de clientes: São compostas como segue:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Clientes públicos:
Valores faturados 17.241 28.560 162.153 157.774
Medições a faturar 26.583 16.098 165.008 127.901
 43.824 44.658 327.161 285.675
Clientes privados:
Valores faturados 5.542 13.291 31.191 27.854
Medições a faturar 1.657 695 8.920 6.541
Crédito de carbono - - 3.495 5.668
 7.199 13.986 43.606 40.063
Perdas de crédito esperada (27.717) (27.711) (28.982) (28.353)
Partes relacionadas - nota 22 23.483 15.318 10.467 13.245
Total 46.789 46.251 352.252 310.630
Circulante 42.855 42.317 265.365 222.472
Não circulante 3.934 3.934 86.887 88.158
 46.789 46.251 352.252 310.630
O valor do risco efetivo de possíveis perdas está incluído no saldo de provisão para perda espe-
rada de crédito de liquidação duvidosa (“PECLD”). O aging list do contas a receber é composto 
como segue:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Valores a vencer 35.020 26.488 148.517 118.049
Vencidos:
Até 30 dias 2.843 6.591 17.396 22.345
Entre 31 e 60 dias 1.324 983 6.656 4.900
Entre 61 e 90 dias 227 687 2.052 3.399

...continuação Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Entre 91 e 180 dias 2.642 502 7.666 8.782
Entre 181 e 360 dias 3.169 721 19.830 14.131
Acima de 360 dias 29.281 37.990 179.117 167.377
PECLD (27.717) (27.711) (28.982) (28.353)
 46.789 46.251 352.252 310.630
A avaliação da perda de crédito esperada é realizada para a carteira de clientes e foi constituí-
da com base em análises de riscos de crédito, que contempla o histórico de perdas, a situação 
específi ca de cada cliente, a situação econômico-fi nanceira ao qual pertencem, as garantias le-
gais para os débitos e a avaliação dos consultores jurídicos externos. Embora os saldos venci-
dos há mais de 180 dias se refi ram a clientes públicos, o Grupo Revita não possui histórico de 
perdas para esse tipo de cliente, tendo em vista o êxito no recebimento dos títulos, demonstran-
do que mesmo quando há atrasos de clientes, os recebimentos são recuperáveis via ação de co-
brança. A Administração julga que a provisão constituída é sufi ciente para cobrir possíveis per-
das sobre os valores a receber. A movimentação da provisão para perdas de crédito esperada é 
apresentada como segue:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Saldo inicial (27.711) (27.641) (28.353) (27.722)
Reorganização societária - nota explicativa 1.2 - - (283) (998)
Provisão do exercício (12) (70) (353) (1)
Reversão do exercício 6 - 7 368
Saldo fi nal (27.717) (27.711) (28.982) (28.353)
12. Outras contas a receber: São compostas conforme segue:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
AFAC 74.599 36.424 35.098 35.098
Folha de pagamento 397 3.403 2.977 4.890
Seguros a apropriar e licenças 1.088 873 2.359 2.322
Juros sobre capital próprio 116 116 231 116
Outras contas a receber 684 283 3.260 2.298
 76.884 41.099 43.925 44.724
Circulante 1.821 3.573 7.006 7.924
Não Circulante 75.063 37.526 36.919 36.800
13. Ativos não circulantes mantidos para venda: Refere-se a imóvel rural localizado no Mu-
nicípio de Pelotas - RS, de propriedade da controlada indireta CRVR, originalmente adquirido para 
fi ns do desenvolvimento de projeto que não se viabilizou, anteriormente registrado no ativo imo-
bilizado por R$1.470. O Imóvel foi objeto de um Contrato de Promessa de Compra e Venda a um 
terceiro, tendo a empresa recebido adiantamento de 50% do valor da venda. Aguarda-se a con-
clusão dos trâmites burocráticos, para conclusão da transação e transferência da propriedade.
14. Dividendos a receber e a pagar: O estatuto social ou em alguns casos específi cos quan-
do mencionado no contrato social das investidas determinam a distribuição de um dividendo mí-
nimo obrigatório sobre o resultado do período, ajustado na forma da lei. Os dividendos a receber 
foram destacados do patrimônio líquido no encerramento do exercício e registrados como direi-
to no ativo e como obrigação no passivo, respectivamente. 
Os dividendos a receber e a pagar são compostos como seguem:
 Controladora
 Saldo a receber Saldo a pagar
Controladas 2021 2020 2021 2020
Águas Claras Ambiental 588 - - -
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga 10.372 - - -
GRI Koleta Ambiental S.A. 6.521 6.521 - -
Inova Gestão de Resíduos Urbanos 4.048 4.048 - -
Rio Grande Ambiental 314 314 - -
Riograndense Participações 21.951 552 - -
São Carlos Ambiental 1.201 1.200 - -
SBC Valorização de Resíduos 29.287 29.287 - -
Termoverde Salvador S.A. 1.519 556 - -
Biotérmica Energia S.A. 665 947 - -
Vega Valorização de Resíduos - VVR - 140.516 - -
Solví Participações S.A - - 17.765 11.838
Controladas em conjunto
Boechat do Bairro - BOB 696 696 - -
Viasolo Engenharia S.A. 2.301 - - -
Ecovia Valorização de Resíduos 10 19 - -
Hera Ambiental 732 314 - -
 80.205 184.970 17.765 11.838
Circulante 80.205 95.140 17.765 11.838
Não circulante - 89.830 - -
 Consolidado
 Saldo a receber Saldo a pagar
 2021 2020 2021 2020
Dividendos a receber de investidas:
Boechat do Bairro - BOB - 696 - -
Ecovia Valorização de Resíduos 10 19 - -
Hera Ambiental - 314 - -
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga - - 9.478 1.916
Viasolo Engenharia S.A. 2.301 - - -
Inova Gestão de Resíduos Urbanos - - 3.889 3.889
Riograndense Participações - - 10.081 12.386
SBC Valorização de Resíduos - - 9.763 9.763
Biotérmica Energia S.A. 665 947 - -
GRI Koleta Ambiental S.A. 6.521 6.521 - -
Solví Participações S.A - - 17.765 11.838
 9.497 8.497 50.976 39.792
Circulante 9.497 8.497 50.976 39.792
Não circulante - - - -
Os valores de dividendos a receber estão apresentados pelo saldo líquido já remanescentes dos 
dividendos propostos e pagos no ano.
15. Impostos a recuperar
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
IRPJ 10.325 5.665 18.005 16.950
ICMS - - 44 44
CSLL 840 1.585 1.816 3.629
COFINS 4.127 3.101 29.764 27.713
PIS 608 561 5.502 8.768
INSS 5.121 706 13.509 10.817
ISS - - 278 278
FGTS - - - -
IRPJ Comp. Anos Ant. - - - -
Crédito tributário - Consórcio 408 246 408 246
Outros créditos tributários 1.202 895 1.623 424
 22.631 12.759 70.949 68.869
Circulante 22.631 12.759 67.273 57.749
Não Circulante - - 3.676 11.120
16. Investimentos: 16.1. Composição dos investimentos em controladas, controladas 
em conjunto e coligadas: Os saldos dos investimentos são compostos como segue:
Participações em controladas
 Controladora Consolidado
Empresa 2021 2020 2021 2020
Battre - Bahia Transferência e 
 Tratamento de Resíduos Ltda 43.066 25.616 - -
São Carlos Ambiental Serviço de 
 Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 11.670 12.586 - -
Rio Grande Ambiental Serviço de 
 Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 11.709 11.160 - -
Águas Claras Ambiental - Central de 
 Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda 9.655 7.889 - -
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda (a) (26.654) (19.718) - -
SBC Valorização de Resíduos Ltda 18.287 14.248 - -
Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 794 3.283 - -
Revita Montes Claros 1.392 1.392 - -
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga 63.393 - - -
Hera Ambiental S.A. 9.636 - - -
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre 
 valor justo dos ativos líquidos 10.300 - - -
Riograndense Participações S.A. 33.229 - - -
Riograndense Participações S.A. - Participação 
 sobre valor justo dos ativos líquidos 6.560 - - -
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - 87.724 - -
Termoverde Salvador S.A. 34.118 15.076 - -
Termoverde Caieiras Ltda 19.240 17.920 - -
 246.395 177.176 - -
Participações em empreendimentos 
 controlados em conjunto
BOB - Participação sobre 
 valor justo dos ativos líquidos 790 790 790 790
Hera Ambiental S.A. - 4.650 - 4.650
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre 
 valor justo dos ativos líquidos - 3.710 - 3.710
Biotérmica Energia S.A. 2.283 1.525 2.283 1.525
Viasolo Engenharia S.A. 32.767 - 32.767 -
Empresa Metropolitana de 
 Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 12.414 12.698 12.414 12.698
Ecovia Valorização de Resíduos Ltda 10 11 10 11
 48.264 23.384 48.264 23.384
Participações em controladas
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Participação indireta em empreendimento 
 controlado em conjunto
Viasolo Engenharia S.A. - - - 29.465
Ágio por expectativa de rentabilidade futura
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga 3.338 - - -
Hera Ambiental S.A. 2.543 - - -
Riograndense Participações S.A. 74.402 6.420 - -
Ágio por expectativa de rentabilidade 
 futura (Controladas em conjunto):
Biotérmica Energia S.A. 1.482 1.482 1.482 1.482
Hera Ambiental S.A. - 2.284 - 2.284
 81.765 10.186 1.482 3.766
 376.424 210.746 49.746 56.615

Controladora
 Efeito no Resultado por Cenário
Exposição patrimonial Exposição em R$ Taxa pós-fi xada em 31/12/2021 I- Provável II - 25% III - 50% IV - (25%) V - (50%)
Caixa e equivalentes de caixa (nota 10.1) 27.841 CDI e TJLP 27.841 644 1.288 (644) (1.288)
Empréstimos e fi nanciamentos (nota 20) 49.295  49.295 1.140 2.280 (1.140) (2.280)
Debêntures (nota 21) 756  756 17 35 (17) (35)
Exposição líquida a taxas pós-fi xadas 77.892
Efeito no resultado   77.892 1.801 3.603 (1.801) (3.603)

Consolidado
 Efeito no Resultado por Cenário
Exposição patrimonial Exposição em R$ Taxa pós-fi xada em 31/12/2021 I- Provável II - 25% III - 50% IV - (25%) V - (50%)
Caixa e equivalentes de caixa (nota 10.1) 135.804 CDI, TJPL e IPCA 135.804 3.140 6.281 (3.140) (6.281)
Títulos e valores mobiliários (10.2) 5.730  5.730 133 265 (133) (265)
Empréstimos e fi nanciamentos (nota 20) 240.425  240.425 5.560 11.120 (5.560) (11.120)
Debêntures (nota 21) 756  756 17 35 (17) (35)
Exposição líquida a taxas pós-fi xadas 382.715
Efeito no resultado   382.715 8.850 17.701 (8.850) (17.701)

Controladora
 Efeito no Resultado por Cenário
Exposição patrimonial Exposição em R$ Taxa pós-fi xada em 31/12/2020 I- Provável II - 25% III - 50% IV - (25%) V - (50%)
Caixa e equivalentes de caixa (nota 10.1) 24.415 CDI e TJLP 24.415 460 919 (460) (919)
Empréstimos e fi nanciamentos (nota 20) 28.094  28.094 529 1.058 (529) (1.058)
Debêntures (nota 21) 924  924 17 35 (17) (35)
Exposição líquida a taxas pós-fi xadas 53.433
Efeito no resultado   53.433 1.006 2.012 (1.006) (2.012)

Consolidado
 Efeito no Resultado por Cenário
Exposição patrimonial Exposição em R$ Taxa pós-fi xada em 31/12/2020 I- Provável II - 25% III - 50% IV - (25%) V - (50%)
Caixa e equivalentes de caixa (nota 10.1) 130.207 CDI, TJPL e IPCA 130.207 2.451 4.902 (2.451) (4.902)
Títulos e valores mobiliários (10.2) 5.407  5.407 102 204 (102) (204)
Empréstimos e fi nanciamentos (nota 20) 185.529  185.529 3.493 6.985 (3.493) (6.985)
Debêntures (nota 21) 13.450  13.450 253 506 (253) (506)
Exposição líquida a taxas pós-fi xadas 334.593
Efeito no resultado   334.593 6.299 12.597 (6.299) (12.597)
O Grupo Revita monitora os índices de mercado continuamente para avaliar os impactos potenciais nas despesas fi nanceiras e a possível necessidade de substituir uma dívida.

c. Risco de preços: Nos contratos de concessão/PPP e nos contratos com municípios fi rmados 
sob legislação vigente, os preços dos serviços prestados são reajustados anualmente com base 
na variação de um índice de preços ou de uma fórmula paramétrica que leva em consideração a 
infl ação dos custos dos insumos necessários à prestação dos serviços, que constituem o objeto 
contratual. Os contratos contém também cláusulas correspondentes ao direito legal do contra-
tado à manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro. d. Risco em contratos públicos: O ris-
co de contrato de concessão está atrelado a possíveis falhas no cumprimento das obrigações de-
fi nidas em cláusulas contratuais, bem como ao respeito aos direitos por parte do contratante. e. 
Concentração de receitas: Conforme comentado anteriormente, parte das receitas com pres-
tações de serviços é advinda de controladas constituídas com o propósito específi co de execu-
tar serviços de limpeza, de coleta, tratamento e destinação fi nal de resíduos para uma única mu-
nicipalidade, possuindo, portanto, um único cliente. Por se tratarem de serviços essenciais, o ris-
co do Grupo Revita deixar de receber de seus clientes pode ser considerado baixo. Atrasos tem-
porários de recebimento por questões de caixa ou orçamentárias dos contratantes podem ocor-
rer, mas o Grupo Revita não sofreu, nos exercícios apresentados nestas demonstrações fi nancei-
ras, perdas relevantes de créditos de clientes públicos. f. Risco de crédito: Risco de crédito é 
o risco do Grupo Revita incorrer em perdas fi nanceiras caso um cliente ou de uma contraparte 
em um instrumento fi nanceiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais. Esse risco é 
principalmente proveniente das contas a receber de clientes e de instrumentos fi nanceiros do 
Grupo Revita (vide nota explicativa nº 11). Para mitigar o risco de possibilidade do Grupo Revita 
ter perdas decorrentes de inadimplência de suas instituições fi nanceiras depositárias de recur-

sos ou de investimentos fi nanceiros, o Grupo Revita adota como prática somente realizar opera-
ções com instituições fi nanceiras de baixo risco avaliadas por agências de rating. Em relação ao 
contas a receber de clientes, a maior parte do saldo refere-se a clientes públicos. O Grupo Revi-
ta realiza uma análise de liquidez do potencial contratante antes de formalizar sua proposta em 
processo licitatório, a fi m de minimizar o risco de crédito no decorrer da vigência do contrato. Em 
relação aos clientes privados, além de realizar uma análise cadastral e de crédito para fi nancia-
mento interno de seus clientes, o Grupo Revita limita a sua exposição ao risco de crédito de con-
tas a receber, estabelecendo um prazo máximo de vencimento e ações de cobrança que chegam 
à suspensão do serviço prestado a partir de determinado número de dias de inadimplência. A di-
versifi cação da carteira de clientes contribui adicionalmente, para a mitigação do risco de crédi-
to. O valor contábil dos ativos fi nanceiros representa a exposição máxima do crédito.
 Nota Controladora Consolidado
 explicativa 2021 2020 2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa 10.1 27.841 24.415 135.804 130.207
Títulos e valores mobiliários 10.2 - - 5.730 5.407
Contas a receber de clientes 11 46.789 46.251 352.252 310.630
Ativo fi nanceiro de concessão 35.2 - - 21.287 27.752
Mútuos a receber de 
 partes relacionadas 22 3.717 1.755 6.901 751
Outras contas a receber 12 76.884 41.099 43.925 44.724
  155.231 113.520 565.899 519.471

 Controladora
   Entre 31 e Entre 61 e Entre 91 e Entre 181 e Acima de  Valor
Em 31 de dezembro de 2021 A vencer Até 30 dias 60 dias 90 dias 180 dias 360 dias 360 dias PCLD contábil
Caixa e equivalentes de caixa 27.841 - - - - - - - 27.841
Contas a receber de clientes 35.020 2.843 1.324 227 2.642 3.169 29.281 (27.717) 46.789
Mútuos a receber de partes relacionadas - - - - - - 3.717 - 3.717
Outras contas a receber 1.821 - - - - - 75.063 - 76.884
 64.682 2.843 1.324 227 2.642 3.169 108.061 (27.717) 155.231
 Controladora
   Entre 31 e Entre 61 e Entre 91 e Entre 181 e Acima de  Valor
Em 31 de dezembro de 2020 A vencer Até 30 dias 60 dias 90 dias 180 dias 360 dias 360 dias PCLD contábil
Caixa e equivalentes de caixa 24.415 - - - - - - - 24.415
Contas a receber de clientes 26.488 6.591 983 687 502 721 37.990 (27.711) 46.251
Mútuos a receber de partes relacionadas - - - - - - 1.755 - 1.755
Outras contas a receber 3.573 - - - - - 37.526 - 41.099
 54.476 6.591 983 687 502 721 77.271 (27.711) 113.520
 Consolidado
   Entre 31 e Entre 61 e Entre 91 e Entre 181 e Acima de  Valor
Em 31 de dezembro de 2021 A vencer Até 30 dias 60 dias 90 dias 180 dias 360 dias 360 dias PCLD contábil
Caixa e equivalentes de caixa 135.804 - - - - - - - 135.804
Títulos e valores mobiliários 5.730 - - - - - - - 5.730
Contas a receber de clientes 148.517 17.396 6.656 2.052 7.666 19.830 179.117 (28.982) 352.252
Ativo fi nanceiro de concessão 5.824 - - - - - 15.463 - 21.287
Mútuos a receber de partes relacionadas - - - - - - 6.901 - 6.901
Outras contas a receber 7.006 - - - - - 36.919 - 43.925
 302.881 17.396 6.656 2.052 7.666 19.830 238.400 (28.982) 565.899
 Consolidado
   Entre 31 e Entre 61 e Entre 91 e Entre 181 e Acima de  Valor
Em 31 de dezembro de 2020 A vencer Até 30 dias 60 dias 90 dias 180 dias 360 dias 360 dias PCLD contábil
Caixa e equivalentes de caixa 130.207 - - - - - - - 130.207
Títulos e valores mobiliários - - - - - - 5.407 - 5.407
Contas a receber de clientes 118.049 22.345 4.900 3.399 8.782 14.131 167.377 (28.353) 310.630
Ativo fi nanceiro de concessão 5.824 - - - - - 21.928 - 27.752
Mútuos a receber de partes relacionadas - - - - - - 751 - 751
Outras contas a receber 7.924 - - - - - 36.800 - 44.724
 262.004 22.345 4.900 3.399 8.782 14.131 232.263 (28.353) 519.471

g. Risco de liquidez: A liquidez do Grupo Revita depende principalmente do caixa gerado pe-
las atividades operacionais, empréstimos de instituições fi nanceiras brasileiras e fi nanciamen-
tos próprios. A gestão do risco de liquidez considera a avaliação dos requisitos de liquidez para 
assegurar que o Grupo Revita disponha de caixa sufi ciente para atender seus compromissos e 
desenvolver as suas operações. O quadro abaixo analisa os passivos do Grupo Revita, por faixas 
de vencimento, que compreende o período remanescente entre a data da demonstração fi nan-
ceira e a data contratual do vencimento.
 Controladora
 Menos de  Entre 1 e Entre 2 e Valor Valor
Em 31 de dezembro de 2021 1 ano 2 anos 5 anos projetado contábil
Empréstimos e fi nanciamentos (a) 20.266 18.659 14.275 53.200 49.295
Fornecedores e outras contas a pagar 32.681 6.562 - 39.243 39.243
Mútuos a pagar à partes relacionadas - 15.302 - 15.302 15.302
Debêntures 756 - - 756 756
Passivo de arrendamento 2.447 - - 2.447 2.447
 56.150 40.523 14.275 110.948 107.043
 Controladora
 Menos de  Entre 1 e Entre 2 e Valor Valor
Em 31 de dezembro de 2020 1 ano 2 anos 5 anos projetado contábil
Empréstimos e fi nanciamentos (a) 9.610 9.582 10.329 29.521 28.094
Fornecedores e outras contas a pagar 17.073 15 - 17.088 17.088
Mútuos a pagar à partes relacionadas 516 17.073 - 17.589 17.589
Debêntures 924 - - 924 924
Passivo de arrendamento 2.391 - - 2.391 2.391
 30.514 26.670 10.329 67.513 66.086
 Consolidado
Em 31 de Menos de  Entre 1 e Entre 2 e Mais de Valor Valor
 dezembro de 2021 1 ano 2 anos 5 anos 5 anos projetado contábil
Empréstimos e fi nanci-
 amentos (a) 72.251 68.477 99.247 29.847 269.823 240.425
Fornecedores e 
 outras contas a pagar 146.901 6.850 - - 153.751 153.751
Mútuos a pagar à 
 partes relacionadas - 366 - - 366 366
Debêntures 756 - - - 756 756
Passivo de arrendamento 28.218 - - - 28.218 28.218
 248.126 75.693 99.247 29.847 452.914 423.516
 Consolidado
Em 31 de Menos de  Entre 1 e Entre 2 e Mais de Valor Valor
 dezembro de 2020 1 ano 2 anos 5 anos 5 anos projetado contábil
Empréstimos e fi nanci-
 amentos (a) 60.729 42.875 84.025 34.133 221.762 185.529
Fornecedores e 
 outras contas a pagar 130.059 50 - - 130.109 130.109
Mútuos a pagar à 
 partes relacionadas 6.419 17.648 - - 24.067 24.067
Debêntures 13.450 - - - 13.450 13.450
Passivo de arrendamento 13.738 - - - 13.738 13.738
 224.395 60.573 84.025 34.133 403.126 366.893
(a) Difere do valor contábil, pois refere-se ao valor estimado de desembolso.
h. Gerenciamento de capital: Os objetivos do Grupo Revita durante o processo de adminis-
tração do seu capital é garantir a capacidade de continuidade e crescimento das suas operações, 
visando oferecer retorno aos acionistas, bem como manter uma estrutura de capital ideal para 
minimizar despesas fi nanceiras. Para manter boas práticas na gestão da estrutura de capital, o 
Grupo Revita, quando aprovado pelos acionistas controladores, pode rever sua política de distri-
buição de dividendos (ou juros sobre capital próprio), emitir novas ações ou reduzir capital.
O Grupo Revita utiliza o endividamento líquido, para acompanhar a sua performance de geração 
de caixa, bem como para comparação com parâmetros de mercado.
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Empréstimos e fi nanciamentos, 
 debêntures e notas promissórias - Circulante 19.161 8.144 63.749 51.365
Empréstimos e fi nanciamentos, 
 debêntures e notas promissórias - Não circulante 30.890 20.874 177.432 147.614
Total Endividamento bancário 50.051 29.018 241.181 198.979
(-) Caixa e caixa equivalente (27.841) (24.415) (135.804) (130.207)
(=) Endividamento líquido 22.210 4.603 105.377 68.772

i. Valor justo dos instrumentos fi nanceiros: Os valores justos e os saldos contábeis dos ins-
trumentos fi nanceiros, em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 estão demonstra-
dos a seguir:
 Controladora
 2021 2020
 Hierarquia 
 do valor   Valor Valor Valor Valor
 justo Categoria Contábil justo Contábil justo
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa Nível 1 Custo 
  amortizado 27.841 27.841 24.415 24.415
Contas a receber de clientes Nível 2 Custo 
  amortizado 46.789 46.789 46.251 46.251
Outras contas a receber Nível 2 Custo 
  amortizado 76.884 76.884 41.099 41.099
Mútuo a receber de 
 partes relacionadas Nível 2 Custo 
  amortizado 3.717 3.717 1.755 1.755
Total   155.231 155.231 113.520 113.520
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores e 
 outras contas a pagar Nível 2 Custo
  amortizado 39.252 39.252 130.109 130.109
Mútuo a pagar a 
 partes relacionadas Nível 2 Custo 
  amortizado 15.302 15.302 24.067 24.067
Empréstimos e fi nanciamentos Nível 2 Custo 
  amortizado 49.295 49.295 185.529 185.529
Debêntures Nível 2 Custo 
  amortizado 756 756 13.450 13.450
Passivo de arrendamento Nível 2 Custo 
  amortizado 2.447 2.447 13.738 13.738
Total   107.052 107.052 366.893 366.893
 Consolidado
 2021 2020
 Hierarquia 
 do valor   Valor Valor Valor Valor
 justo Categoria Contábil justo Contábil justo
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa Nível 1 Custo 
  amortizado 135.804 135.804 130.207 130.207
Contas a receber de clientes Nível 2 Custo 
  amortizado 352.252 352.252 310.630 310.630
Outras contas a receber Nível 2 Custo 
  amortizado 43.925 43.925 44.724 44.724
Mútuo a receber de 
 partes relacionadas Nível 2 Custo 
  amortizado 6.901 6.901 751 751
Títulos e valores mobiliários Nível 2 Custo
  amortizado 5.730 5.730 5.407 5.407
Ativo fi nanceiro Nível 2 Custo 
  amortizado 21.287 21.287 27.752 27.752
Total   565.899 565.899 519.471 519.471
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores e 
 outras contas a pagar Nível 2 Custo 
  amortizado 167.588 167.588 130.109 130.109
Mútuo a pagar a 
 partes relacionadas Nível 2 Custo 
  amortizado 366 366 24.067 24.067
Empréstimos e fi nanciamentos Nível 2 Custo 
  amortizado 240.425 240.425 185.529 185.529
Debêntures Nível 2 Custo 
  amortizado 756 756 13.450 13.450
Passivo de arrendamento Nível 2 Custo 
  amortizado 28.218 28.218 13.738 13.738
Total   437.353 437.353 366.893 366.893
j. Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis do Grupo Revi-
ta requer a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos fi nanceiros e não fi nancei-
ros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de controle relacionada à mensuração dos valores 
justos, que inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade de revisar todas as 
mensurações signifi cativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3, conforme apli-
cável. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, o Grupo Revita usa dados observá-
veis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classifi cados em diferentes níveis 
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da se-
guinte forma: Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passi-
vos idênticos; Nível 2 - inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observá-
veis para o ativo ou passivo, diretamente ou indiretamente; e Nível 3 - inputs, para o ativo ou 

As movimentações dos investimentos são demonstrados a seguir:
Movimentação dos investimento na controladora
   Aumento/ Reorganiz.  Aquisição Ganho (perda)
  Equiv. redução societária - Divi- participaç. na mensuração
 Saldo em  patri- de capital nota expli- dendos/ de Investi- do passivo de Saldo  em
Empresa 31/12/20 monial  social  cativa 1.1  JCP mento benefício defi nido 31/12/21
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 25.616 18.716 - - (1.270) - 4 43.066
São Carlos Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 12.586 (916) - - - - - 11.670
Rio Grande Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 11.160 (1) 550 - - - - 11.709
Águas Claras Ambiental-Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda 7.889 2.354 - - (588) - - 9.655
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda (a) (19.718) (52.407) 45.470 - - - 1 (26.654)
SBC Valorização de Resíduos Ltda 14.248 4.019 - - - - 20 18.287
Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 3.283 (2.499) - - - - 10 794
Revita Montes Claros 1.392 - - - - - - 1.392
Logistica Ambiental de São Paulo S.A. - Loga - 14.805 - 58.890 (10.302) - - 63.393
Hera Ambiental S.A. - 440 - 9.301 (105) - - 9.636
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - (442) - 10.742 - - - 10.300
Riograndense Participações S.A. - 2.916 - 37.701 (7.388) - - 33.229
Riograndense Participações S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - (207) - 6.767 - - - 6.560
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR 87.724 50.042 - (137.766) - - - -
Termoverde Salvador S.A. 15.076 4.150 - 16.411 (1.519) - - 34.118
Termoverde Caieiras Ltda. 17.920 15.320 - - (14.000) - - 19.240
 177.176 56.290 46.020 2.046 (35.172) - 35 246.395
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 790 - - - - - - 790
Hera Ambiental S.A. 4.650 - - (4.650) - - - -
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 3.710 - - (3.710) - - - -
Biotérmica Energia S.A. 1.525 1.264 - - (506) - - 2.283
Viasolo Engenharia S.A. - 2.889 - 33.992 (4.114) - - 32.767
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 12.698 (284) - - - - - 12.414
Ecovia Valorização de Resíduos Ltda 11 10 - (1) (10) - - 10
 23.384 3.879 - 25.631 (4.630) - - 48.264
Participação indireta em empreendimento controlado em conjunto
Ágio por expectativa de rentabilidade futura
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga - (1.199) - 4.537 - - - 3.338
Riograndense Participações S.A. 6.420 - - 67.982 - - - 74.402
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (Controladas em conjunto):
Biotérmica Energia S.A. 1.482 - - - - - - 1.482
Hera Ambiental S.A. 2.284 - - - - 259 - 2.543
 10.186 (1.199) - 72.519 - 259 - 81.765
Total de investimento na controladora 210.746 58.970 46.020 100.196 (39.902) 259 35 376.424

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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REVITA ENGENHARIA S.A. - C.N.P.J. nº 08.623.970/0001-55
Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

continua...

...continuação

   Equivalência sobre Aumento/
 Saldo em  Equivalência outras variações redução de Reorganiz. Saldo em
Empresa 31/12/2019 patrimonial patrimoniais na investida  capital social societária 31/12/2020
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 24.008 1.608 - - - 25.616
São Carlos Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 8.829 60 - 3.697 - 12.586
Rio Grande Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 15.083 (2.945) (1.756) 778 - 11.160
Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda 4.623 3.266 - - - 7.889
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda (a) (12.113) (56.087) - 57.885 - (19.718)
SBC Valorização de Resíduos Ltda 12.803 4.178 (5.356) 3.419 - 14.248
Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 10.094 (6.811) - - - 3.283
Revita Montes Claros 1.392 - - - - 1.392
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR 23.964 41.586 (5.737) - 43.367 87.724
Termoverde Salvador S.A. - (311) - - 15.943 15.076
Termoverde Caieiras Ltda. - 1.418 - 3.300 13.202 17.920
 88.683 (14.038) (12.849) 69.079 72.512 177.176
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 790 - - - - 790
Hera Ambiental S.A. 4.556 124 - - - 4.650
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 3.719 (9) - - - 3.710
Biotérmica Energia S.A. 360 1.035 - - 813 1.525
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 13.135 (437) - - - 12.698
Ecovia Valorização de Resíduos Ltda 10 9 - - - 11
 22.570 722 - - 813 23.384
Ágio por expectativa de rentabilidade futura
Riograndense Participações S.A. 6.420 - - - - 6.420
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (Controladas em conjunto):
Biotérmica Energia S.A. 768 - - - 714 1.482
Hera Ambiental S.A. 2.284 - - - - 2.284
 9.472 - - - 714 10.186
Total de investimentos na controladora 120.725 (13.316) (12.849) 69.079 74.039 210.746
Movimentação dos investimentos no consolidado
   Aumento/ Reorganização
 Saldo em  Equivalência redução de societária - Dividendos/ Saldo em
Empresa 31/12/2020 patrimonial  capital social  nota explicativa 1.2  JCP 31/12/2021
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 790 - - - - 790
Hera Ambiental S.A. 4.650 - - (4.545) (105) -
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 3.710 - - (3.710) - -
Biotérmica Energia S.A. 1.525 1.264 1.264 - (1.770) 2.283
Viasolo Engenharia S.A. 29.465 2.889 1.530 - (1.117) 32.767
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 12.698 (284) - - - 12.414
Ecovia Valorização de Resíduos Ltda 11 10 - - (11) 10
 52.849 3.879 2.794 (8.255) (3.003) 48.264
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (Controladas em conjunto):
Biotérmica Energia S.A. 1.482 - - - - 1.482
Hera Ambiental S.A. 2.284 - - (2.284) - -
 3.766 - - (2.284) - 1.482
Total de investimento na controladora 56.615 3.879 2.794 (10.539) (3.003) 49.746
   Equivalência
   sobre outras
   variações Aumento/
 Saldo em  Equivalência patrimoniais redução de Reorganização Dividendos/  Saldo em
Empresa 31/12/2019 patrimonial na investida  capital social societária  JCP Outros 31/12/2020
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 790 - - - - - - 790
Hera Ambiental S.A. 4.556 124 - - - (30) - 4.650
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos 3.719 (9) - - - - - 3.710
Biotérmica Energia S.A. 360 1.035 - - 813 (683) - 1.525
Viasolo Engenharia S.A. - 3.161 (560) 1.020 24.695 1.149 - 29.465
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 13.135 (437) - - - - - 12.698
Ecovia Valorização de Resíduos Ltda 10 9 - - - (8) - 11
 22.570 3.883 (560) 1.020 25.508 428 - 52.849
Participação indireta em empreendimento controlado em conjunto
Viasolo Engenharia S.A. 23.964 - - - (23.964) - - -
Ágio por expectativa de rentabilidade futura
Riograndense Participações S.A. 6.420 - - - (6.420) - - -
Ágio por expectativa de 
 rentabilidade futura (Controladas em conjunto):
Biotérmica Energia S.A. 768 - - - - - 714 1.482
Hera Ambiental S.A. 2.284 - - - - - - 2.284
 9.472 - - - (6.420) - 714 3.766
Total de investimento na controladora 56.006 3.883 (560) 1.020 (4.876) 428 714 56.615
Informações relativas as controladas
 2021
Empresa Capital social Participação societária - % Patrimônio líquido Resultado do Exercício
Controladas
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 13.708 100% 43.066 18.716
São Carlos Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 12.655 100% 11.670 (916)
Rio Grande Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 42.792 100% 11.709 (1)
Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda 2.930 100% 9.655 2.354
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda (a) 212.728 100% (26.654) (52.407)
SBC Valorização de Resíduos Ltda 18.542 75% 24.382 5.358
Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 1.000 51% 1.556 (4.900)
Revita Montes Claros - 51% 2.730 -
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga 44.195 62% 101.673 75.258
Hera Ambiental S.A. 7.058 100% 9.636 440
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - 100% - -
Riograndense Participações S.A. 26.176 70% 47.470 26.394
Riograndense Participações S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - 70% - -
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - 100% - 50.042
Termoverde Salvador S.A. 5.023 100% 34.118 6.077
Termoverde Caieiras Ltda. 3.486 100% 19.240 15.320
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos Col.e Cons. Ltda - ME (b) 4.548 51% (48.497) (13.350)
Hera Ambiental S.A. - 0% - -
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - 0% - -
Biotérmica Energia S.A. 10 70% 3.984 1.805
Viasolo Engenharia S.A. 26.367 51% 68.760 5.664
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 48.824 28% 45.145 (1.031)
Informações relativas as controladas
 2020
Empresa Capital social Participação societária - % Patrimônio líquido Resultado do Exercício
Controladas
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 13.708 100% 25.616 1.608
São Carlos Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 12.655 100% 12.586 60
Rio Grande Ambiental Serviço de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 42.792 100% 11.160 (2.945)
Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda 2.930 100% 7.889 3.266
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda (a) 167.258 100% (19.718) (56.087)
SBC Valorização de Resíduos Ltda 18.542 75% 18.997 5.570
Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 1.000 51% 6.437 (13.355)
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR 33.031 100% 87.724 41.586
Termoverde Salvador S.A. 2.023 100% 29.560 (311)
Termoverde Caieiras Ltda. 3.486 100% 17.920 1.418
 - -
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
BOB - Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos Col.e Cons. Ltda - ME (b) 4.548 51% 25.309 (9.934)
Hera Ambiental S.A. 7.058 0% 9.300 247
Hera Ambiental S.A. - Participação sobre valor justo dos ativos líquidos - 0% - -
Biotérmica Energia S.A. 10 70% 1.525 1.035
Empresa Metropolitana de Tratamento de Resíduos S/A - EMTR 48.824 28% 46.176 (1.588)
Participações em empreendimentos controlados em conjunto
Viasolo Engenharia S.A. 23.267 51% 60.095 8.767
a) Em 2018 a Companhia detinha o saldo de R$97.654 a receber de sua controlada Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda. à título de mútuos, cujo a data de recuperação é incerta dada às condi-
ções operacionais atuais da controlada, conforme descrito na nota explicativa nº 1. Desta forma, em consonância ao item 38 do CPC 18 / IAS 28 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto, foi reclassifi cado o montante total do título de longo prazo para o investimento, tendo em vista que na essência, trata-se de uma extensão do investi-
mento da Companhia em sua controlada.  b) Em 2019, a Companhia descontinuou o reconhecimento de equivalência na investida BOB, e zerou a participação nos prejuízos acumulados da inves-
tida em atendimento aos requisitos do item 38 e 39 do CPC 18 - Investimento em Coligadas, Controladas e Empreendimentos Controlados em Conjunto.

Em 04 de setembro de 2020 conforme AGE foi aprovado o aumento de capital social da Contro-
lada São Carlos no valor R$3.697 mediante a emissão de 3.697 ações com valor nominal de 
R$1,00 passando dos atuais R$8.957 para o total R$12.654, integralizado mediante a capitaliza-
ção do adiantamento para futuro aumento de capital no valor de R$900 e capitalização de mú-
tuo no valor de R$2.797. Em 20 de outubro de 2020 conforme AGE foi aprovado o aumento de 
capital social da Controlada Rio Grande Ambiental no valor R$459 mediante a emissão de 459 
ações com valor nominal de R$1,00 passando dos atuais R$41.464 para o total R$41.923, inte-
gralizado mediante capitalização de mútuo. Em 31 de dezembro de 2020 conforme AGE foi apro-
vado o aumento de capital social da Controlada Rio Grande Ambiental no valor R$319 mediante 
a emissão de 319 ações com valor nominal de R$1,00 passando dos atuais R$41.923 para o to-
tal R$42.242, integralizado mediante a capitalização do adiantamento para futuro aumento de 
capital. Em 23 de outubro de 2020 conforme AGE foi aprovado o aumento de capital social da 
Controlada Guamá no valor R$46.256 passando dos atuais R$109.373 para o total R$155.629, in-
tegralizado mediante capitalização de mútuo. Em 31 de dezembro de 2020 conforme AGE foi 
aprovado o aumento de capital social da Controlada Guamá no valor R$11.629 passando dos 
atuais R$155.629 para o total R$167.658, integralizado mediante a capitalização do adiantamen-
to para futuro aumento de capital. Em 31 de julho de 2021 conforme AGE foi aprovado o aumen-
to de capital social da Controlada Guamá no valor de R$70.825 passando dos atuais R$167.658 
para o total R$212.728, com um capital social a integralizar de R$33.470. Em 31 de dezembro de 
2020 conforme AGE foi aprovado o aumento de capital social da Controlada indireta Termover-
de Caieiras no valor R$3.300 passando dos atuais R$186 para o total R$3.486, integralizado me-
diante a capitalização do adiantamento para futuro aumento de capital. Conforme AGE de 30 de 
setembro de 2020, mediante incorporação do acervo líquido da Vega Engenharia Ambiental S.A. 
(“Vega”). da Participação total detida pela Vega na Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR.
  Patrimônio
  líquido da Partici-
Mês Entidade entidade pação Valor
30 de setembro de 2020 Vega Engenharia sobre VVR 88.504 49% 43.367
Em 30 de novembro de 2020 conforme AGE foi aprovado a incorporação da controlada Solví Va-
lorização Energética Ltda - SVE conforme protocolo e justifi cação da incorporação, sendo trans-
feridos os investimentos da Termoverde Salvador, Termoverde Caieiras e Biotérmica detidos pela 
SVE.
  Patrimônio
  líquido da Partici-
Mês Entidade entidade pação Valor
30 de novembro de 2020 SVE Sobre Termoverde Salvador 31.260 51% 15.943
30 de novembro de 2020 SVE Sobre Termoverde Caieiras 13.202 100% 13.202
30 de novembro de 2020 SVE Sobre Biotérmica 2.276 35,7% 813
Total  46.738  29.958
17. Imobilizado: O saldo da controladora é composto como segue:
 Controladora
 2021 2020
 Taxa média   Depre-
 anual - % Custo ciação Líquido Líquido
Terrenos (**) 19.125 - 19.125 19.125
Edifi cações e Construção Civil 4% 527 (5) 522 -
Benfeitorias em bens de terceiros 10% 6.308 (5.890) 418 785
Máquinas e equipamentos 10% 25.270 (12.992) 12.278 8.580
Móveis e utensílios 10% 778 (541) 237 286
Equipamentos de informática 20% 1.031 (715) 316 201
Veículos e equipamentos 20% 67.438 (36.293) 31.145 29.439
Aterro e infra em aterros (*) 35.359 (7.376) 27.983 21.396
Central de triagem 4% 10 (2) 8 8
Imobilizado em andamento - 14.173 - 14.173 13.021
  170.019 (63.814) 106.205 92.841
(*) Os aterros e respectivas infraestruturas são amortizados de acordo com a quantidade de re-
síduos efetivamente depositados, com relação à capacidade total estimada dos aterros.
(**) Terrenos não são depreciados.
As mutações do imobilizado da controladora em 31 de dezembro de 2021 estão demonstradas 
conforme seguem:
    Transfe-
Custo do Imobilizado Saldo 2020 Adição Baixa rência Saldo 2021
Terrenos 19.125 - - - 19.125
Edifi cações e Construção Civil - 502 - 25 527
Benfeitorias em bens de terceiros 6.803 - (495) - 6.308
Máquinas e equipamentos 12.818 12.372 - 80 25.270
Móveis e utensílios 808 31 (61) - 778
Equipamentos de informática 884 195 (48) - 1.031
Veículos e equipamentos 43.191 24.813 (720) 154 67.438
Aterros e infra em aterros 29.351 1.946 - 4.062 35.359
Central de triagem 10 - - - 10
Imobilizado em andamento 13.021 7.890 (154) (6.584) 14.173
 126.011 47.749 (1.478) (2.263) 170.019

    Transfe-

Depreciação Saldo 2020 Adição Baixa rência Saldo 2021

Edifi cações e Construção Civil - (5) - - (5)

Benfeitorias em bens de terceiros (6.018) (252) 380 - (5.890)

Máquinas e equipamentos (4.238) (8.754) - - (12.992)

Móveis e utensílios (522) (69) 50 - (541)

Equipamentos de informática (683) (76) 44 - (715)

Veículos e equipamentos (13.752) (23.160) 619 - (36.293)

Aterros e infra em aterros (7.955) (1.684) - 2.263 (7.376)

Central de triagem (2) - - - (2)

 (33.170) (34.000) 1.093 2.263 (63.814)

 92.841 13.749 (352) - 106.205

As mutações do imobilizado da controladora em 31 de dezembro de 2020 estão demonstradas 

conforme seguem:

     Reorga-

 Saldo   Transfe- nização Saldo

Custo do Imobilizado 2019 Adição Baixa rência societária 2020

Terrenos 19.125 - - - - 19.125

Benfeitorias em bens de terceiros 6.803 - - - - 6.803

Máquinas e equipamentos 11.459 2.496 (1.339) 202 - 12.818

Móveis e utensílios 720 30 (16) - 74 808

Equipamentos de informática 803 74 (1) - 8 884

Veículos e equipamentos 36.734 7.537 (1.195) 115 - 43.191

Aterros e infra em aterros 26.212 - - 2.430 709 29.351

Central de triagem 10 - - - - 10

Imobilizado em andamento 9.842 5.657 - (2.632) 154 13.021

 111.708 15.794 (2.551) 115 945 126.011

     Reorga-

 Saldo   Transfe- nização Saldo

Depreciação 2019 Adição Baixa rência societária 2020

Benfeitorias em bens de terceiros (5.709) (309) - - - (6.018)

Máquinas e equipamentos (3.225) (1.044) 31 - - (4.238)

Móveis e utensílios (444) (67) 10 - (21) (522)

Equipamentos de informática (621) (54) - - (8) (683)

Veículos e equipamentos (5.948) (7.719) 30 (115) - (13.752)

Aterros e infra em aterros (5.899) (1.347) - - (709) (7.955)

Central de triagem (1) (1) - - - (2)

 (21.847) (10.541) 71 (115) (738) (33.170)

 89.861 5.253 (2.480) - 207 92.841

O saldo do consolidado é composto como segue:

 Consolidado

 2021 2020

 Taxa média   Depre-

 anual - % Custo ciação Líquido Líquido

Terrenos, edifi cações e construção civil 5% 80.799 (1.105) 79.694 58.473

Benfeitorias em bens de terceiros 10% 14.987 (9.856) 5.131 5.692

Máquinas e equipamentos 10% 252.908 (102.360) 150.548 136.245

Móveis e utensílios 10% 4.768 (2.750) 2.018 1.784

Equipamentos de informática 20% 8.319 (5.464) 2.855 2.498

Veículos e equipamentos 20% 190.592 (95.839) 94.753 72.016

Aterros e infra em aterros (*) 263.584 (165.912) 97.672 75.711

Central de triagem 10% 10 - 10 8

Imobilizado em andamento - 53.200 - 53.200 43.116

Perda ao valor recuperável (a) - (18.611) - (18.611) (15.976)

  850.656 (383.286) 467.270 379.567

(*) Os aterros e respectivas infraestruturas são amortizados de acordo com a quantidade de re-

síduos efetivamente depositados, com relação à capacidade total estimada dos aterros.

As mutações do imobilizado do consolidado em 31 de dezembro de 2021 estão demonstradas conforme seguem:
     Redução Reorganização
Custo do Imobilizado Saldo 2020 Adição Baixa Transferência ao valor recuperável societária (nota 1.1) Saldo 2021
Terrenos, edifi cações e construção civil 58.944 9.534 - 11.339 - 982 80.799
Benfeitorias em bens de terceiros 15.482 - (495) - - - 14.987
Máquinas e equipamentos 223.088 32.353 (3.259) 578 - 148 252.908
Móveis e utensílios 3.893 555 (63) - - 383 4.768
Equipamentos de informática 7.195 1.127 (90) - - 87 8.319
Veículos e equipamentos 148.029 45.398 (3.702) 867 - - 190.592
Aterros e infra em aterros 219.616 4.915 - 25.052 - 14.001 263.584
Central de triagem 10 - - - - - 10
Imobilizado em andamento 43.116 42.151 (669) (40.100) - 8.702 53.200
Perda ao valor recuperável (a) (15.976) - - - (2.635) - (18.611)
 703.397 136.033 (8.278) (2.264) (2.635) 24.303 850.656
     Redução Reorganização
Depreciação Saldo 2020 Depreciação Baixa Transferência ao valor recuperável societária Saldo 2021
Edifi cações e construção civil (471) (586) - - - (48) (1.105)
Benfeitorias em bens de terceiros (9.790) (446) 380 - - - (9.856)
Máquinas e equipamentos (86.843) (18.081) 2.719 - - (155) (102.360)
Móveis e utensílios (2.109) (341) 51 - - (351) (2.750)
Equipamentos de informática (4.697) (774) 80 - - (73) (5.464)
Veículos e equipamentos (76.013) (22.713) 2.887 - - - (95.839)
Aterros e infra em aterros (143.905) (17.895) - 2.263 - (6.375) (165.912)
Central de triagem (2) - 1 1 - - -
 (323.830) (60.836) 6.118 2.264 - (7.002) (383.286)
 379.567 75.197 (2.160) - (2.635) 17.301 467.270
(a) Refere-se a imperment de ativo imobilizado da controlada Guamá - Tratamento de Residuos Ltda.
As mutações do imobilizado do consolidado em 31 de dezembro de 2021 estão demonstradas conforme seguem:
        Constituição de Reversão de
     Transfe- Reorganização Custo de Ajuste de perda do valor perda do valor
Custo do Imobilizado Saldo 2019 Adição Baixa rência societária Fechamento IFRS recuperável recuperável Saldo 2020
Terrenos, edifi cações e construção civil 19.125 5 - 5.636 34.178 - - - - 58.944
Benfeitorias em bens de terceiros 9.611 - (87) - 5.958 - - - - 15.482
Máquinas e equipamentos 25.617 11.899 (10.559) 288 195.843 - - - - 223.088
Móveis e utensílios 1.797 125 (256) 1 2.226 - - - - 3.893
Equipamentos de informática 1.874 770 (274) - 4.825 - - - - 7.195
Veículos e equipamentos 51.611 12.158 (30.671) - 114.931 - - - - 148.029
Aterros e infra em aterros 73.829 - (210) 20.126 99.710 26.161 - - - 219.616
Central de triagem 10 - - - - - - - - 10
Imobilizado em andamento 22.375 25.393 - (26.051) 21.785 - (386) - - 43.116
Perda ao valor recuperável (a) (16.204) - - - - - - (6.444) 6.672 (15.976)
 189.645 50.350 (42.057) - 479.456 26.161 (386) (6.444) 6.672 703.397
        Constituição de Reversão de
   Depre-  Transfe- Reorganização Custo de Ajuste de perda do valor perda do valor
Depreciação Saldo 2019 ciação Baixa rência societária Fechamento IFRS recuperável recuperável Saldo 2020
Edifi cações e construção civil - (65) - - (406) - - - - (471)
Benfeitorias em bens de terceiros (8.271) (465) 87 - (1.141) - - - - (9.790)
Máquinas e equipamentos (5.550) (4.883) 7.858 - (84.268) - - - - 86.843)
Móveis e utensílios (947) (203) 244 - (1.203) - - - - (2.109)
Equipamentos de informática (1.377) (356) 293 - (3.257) - - - - (4.697)
Veículos e equipamentos (22.720) (11.403) 23.379 - (65.269) - - - - (76.013)
Aterros e infra em aterros (44.775) (10.743) 6 - (62.232) (26.161) - - - (143.905)
Central de triagem (1) (1) - - - - - - - (2)
 (83.641) (28.119) 31.867 - (217.776) (26.161) - - - (323.830)
 106.004 22.231 (10.190) - 261.680 - (386) (6.444) 6.672 379.567

Garantia: Os fi nanciamentos dos ativos imobilizados são garantidos por meio de aval das empre-
sas do Grupo Revita. Estão sujeitos a garantia adicional, os fi nanciamentos de projetos por meio 
de fi ança bancária ou conta reserva e os fi nanciamentos de máquinas e equipamentos por meio 
da alienação fi duciária dos bens em 31 de dezembro de 2021 no montante de R$97.142 (R$81.341 
em 2020). Imobilizados em andamento: Durante os exercícios encerrados em 31 de dezembro 
de 2021 e 2020, os principais ativos em construção referem-se a aterros sanitários. Redução ao 
valor recuperável: O Grupo Revita avalia a recuperabilidade dos ativos ao mínimo anualmente, 
ou quando existir um indicativo de desvalorização. Em 2021, como resultado de novos impairments 
houve o reconhecimento, dos valores nos montantes em 2021 de R$2.635 (R$6.444 em 2020), lo-
calizado na UGCs do aterro de Marituba da controlada indireta Guamá. As perdas por redução ao 
valor recuperável e as reversões subsequentes relacionadas à Guamá estão incluídas na rubrica 
reversão/(provisão) de redução ao valor recuperável. Os indicativos de desvalorização identifi ca-
dos para os ativos listados acima, foram principalmente: (i) prejuízos futuros no fl uxo de caixa des-
contado; (ii) não haver mensuração do valor comercial do ativo; e (iii) andamento das obras ine-
rentes a recuperação das lagoas de chorume. As principais premissas utilizadas na estimativa do 
valor em uso estão apresentadas como segue: Metodologia Aplicada: Método do Fluxo de Caixa 
Descontado. Projeção de fl uxo de caixa até dezembro 2023, limite físico do projeto, hipótese vá-
lida se houver acordo judicial para extensão depois de maio de 2021; Moeda: Projeções em moe-
da constante e em reais (R$), ou seja, desconsiderando o efeito infl acionário. Impostos Diretos: 
Foram considerados os impostos sobre a Receita Bruta cabíveis à operação da entidade.
18. Intangível: O saldo da controladora é composto como segue:
 Controladora
 2021 2020
 Taxa média   Amor-
 anual - % Custo tização Líquido Líquido
Licença e direito de uso 20% 1 (1) - -
Software 20% 292 (258) 34 4
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso  6.538 - 6.538 6.538
Ágio por expectativa 
 de rentabilidade futura:
Piauí Ambiental  10.122 - 10.122 10.122
  16.953 (259) 16.694 16.664
As mutações do intangível da controladora estão demonstradas conforme seguem:
Custo Saldo 2020 Adição Baixa Saldo 2021
Licença e direito de uso 1 - - 1
Software 258 38 (4) 292
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso 6.538 - - 6.538
Ágio (Goodwill)
Piauí Ambiental 10.122 - - 10.122
 16.919 38 (4) 16.953
Depreciação Saldo 2020 Amortização Baixa Saldo 2021
Licença e direito de uso (1) - - (1)
Software (254) - (4) (258)
 (255) - (4) (259)
 16.664 38 (8) 16.694

Custo Saldo 2019 Adição Saldo 2020
Licença e direito de uso 1 - 1
Software 258 - 258
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso 6.538 - 6.538
Ágio (Goodwill)
Piauí Ambiental 10.122 - 10.122
 16.919 - 16.919
Depreciação Saldo 2019 Amortização Saldo 2020
Licença e direito de uso (1) - (1)
Software (249) (5) (254)
Amortização de Ágio (Goodwill)
Loga - - -
 (250) (5) (255)
 16.669 (5) 16.664
O saldo do consolidado é composto como segue:
 Consolidado
 2021 2020
 Taxa média   Amor-
 anual - % Custo tização Líquido Líquido
Aterro e infra em aterros (*) 154.394 (133.437) 20.957 19.850
Infra estrutura em transbordos 10% 8.721 (6.812) 1.909 1.992
Edifi cações  965 (10) 955 -
Benfeitorias em bens de terceiros 10% 3.174 (2.355) 819 864
Máquinas e equipamentos 10% 10.080 (8.524) 1.556 1.918
Veículos e equipamentos 20% 5.361 (5.229) 132 390
Intangível em andamento - 14.939 - 14.939 8.730
Licença e direito de uso 20% 42 (42) - -
Software 20% 3.541 (2.063) 1.478 431
Direitos contratuais 3% 22.024 (4.057) 17.967 18.726
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso  6.537 (988) 5.549 6.537
Metano gerado pelo 
 Aterro / Projeto de Biogás  2.909 (1.347) 1.562 2.000
Relacionamento de Clientes  7.313 (1.105) 6.208 7.313
Destinação de chorume  3.500 (1.633) 1.867 2.397
Ágio por expectativa de 
 rentabilidade futura:
CRVR  106.288 (3.095) 103.193 103.682
Loga  16.742 (9.130)) 7.612 8.751
Piauí Ambiental  10.122 - 10.122 10.122
  376.652 (179.827) 196.825 193.703
(*) Os aterros e respectivas infraestruturas são amortizados de acordo com a ocupação do espa-
ço disponível, com base no volume de resíduos efetivamente depositados, em relação à capaci-
dade total estimada dos aterros ou pela capacidade utilizável até o fi m do contrato de conces-
são, dos dois o menor. Os demais intangíveis são amortizados pela vida útil ou de acordo com 
prazo de concessão, dos dois o menor. 

As mutações do Intangível consolidado estão demonstradas conforme seguem:
 Consolidado
Custo Saldo 2020 Adição Baixa Transferência Reorganização societária Custo de Fechamento Ajuste de IFRS Saldo 2021
Aterro e infra em aterros 150.297 - - 4.097 - - - 154.394
Infraestrutura em transbordos 8.721 - - - - - - 8.721
Edifi cações - - (135) 1.100 - - - 965
Benfeitorias em bens de terceiros 3.174 - - - - - - 3.174
Máquinas e equipamentos 10.035 - (95) 140 - - - 10.080
Veículos e equipamentos 5.456 - (95) - - - - 5.361
Intangível em andamento 8.730 11.546 - (5.337) - - - 14.939
Licença e direito de uso 42 - - - - - - 42
Software 2.365 1.166 (5) 15 - - - 3.541
Direitos contratuais 22.024 - - - - - - 22.024
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso 6.537 - - - - - - 6.537
Metano gerado pelo aterro/projeto de biogás 2.909 - - - - - - 2.909
Relacionamento de Clientes 7.313 - - - - - - 7.313
Destinação de chorume 3.500 - - - - - - 3.500
Ágio (Goodwill)
CRVR 106.288 - - - - - - 106.288
Loga 16.742 - - - - - - 16.742
Piauí Ambiental 10.122 - - - - - - 10.122
 364.255 12.712 (330) 15 - - - 376.652
Depreciação Saldo 2020 Amortização Baixa Transferência Reorganização societária Custo de Fechamento Ajuste de IFRS Saldo 2021
Aterro e infra em aterros (130.446) (2.991) - - - - - (133.437)
Infraestrutura em transbordos (6.729) (83) - - - - - (6.812)
Edifi cações - (10) - - - - - (10)
Benfeitorias em bens de terceiros (2.310) (45) - - - - - (2.355)
Máquinas e equipamentos (8.117) (407) - - - - - (8.524)
Veículos e equipamentos (5.066) (259) 96 - - - - (5.229)
Licença e direito de uso (42) - - - - - - (42)
Software (1.934) (119) 5 (15) - - - (2.063)
Direitos contratuais (3.298) (759) - - - - - (4.057)
Amortização de Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso - (988) - - - - - (988)
Metano gerado pelo aterro/projeto de biogás (908) (439) - - - - - (1.347)
Relacionamento de Clientes - (1.105) - - - - - (1.105)
Destinação de chorume (1.104) (529) - - - - - (1.633)
Amortização de Ágio (Goodwill)
CRVR (2.606) (489) - - - - - (3.095)
Loga (7.991) (1.139) - - - - - (9.130)
 (170.551) (9.361) 101 (15) - - - (179.827)
 193.704 3.351 (229) - - - - 196.825
 Consolidado
Custo Saldo 2019 Adição Baixa Transferência Reorganização societária Custo de Fechamento Ajuste de IFRS Saldo 2020
Aterro e infra em aterros 109.161 - - 11.904 - 29.232 - 150.297
Infraestrutura em transbordos 7.522 - - 1.199 - - - 8.721
Edifi cações
Benfeitorias em bens de terceiros 3.176 - - (2) - - - 3.174
Máquinas e equipamentos 9.755 239 - 41 - - - 10.035
Veículos e equipamentos 5.599 - (141) (2) - - - 5.456
Intangível em andamento 19.677 1.892 - (13.225) - - 386 8.730
Licença e direito de uso 1 - - - 41 - - 42
Software 586 2 (133) 85 1.825 - - 2.365
Direitos contratuais - - - - 22.024 - - 22.024
Mais valia de intangíveis:
Licença e direito de uso 6.537 - - - - - - 6.537
Metano gerado pelo aterro/projeto de biogás - - - - 2.909 - - 2.909
Relacionamento de Clientes - - - - 7.313 - - 7.313
Destinação de chorume - - - - 3.500 - - 3.500
Ágio (Goodwill)
CRVR - - - - 106.288 - - 106.288
Loga - - - - 16.742 - - 16.742
Piauí Ambiental 10.122 - - - - - - 10.122
 172.136 2.133 (274) - 160.642 29.232 386 364.255
Depreciação Saldo 2019 Amortização Baixa Transferência Reorganização societária Custo de Fechamento Ajuste de IFRS Saldo 2020
Aterro e infra em aterros (88.275) (12.933) (6) - - (29.232) - (130.446)
Infraestrutura em transbordos (6.553) (176) - - - - - (6.729)
Edifi cações
Benfeitorias em bens de terceiros (2.228) (82) - - - - - (2.310)
Máquinas e equipamentos (7.635) (482) - - - - - (8.117)
Veículos e equipamentos (4.729) (455) 118 - - - - (5.066)
Licença e direito de uso (1) - - - (41) - - (42)
Software (571) (42) 133 - (1.454) - - (1.934)
Direitos contratuais - (63) - - (3.235) - - (3.298)
Amortização de Mais valia de intangíveis:
Metano gerado pelo aterro/projeto de biogás - (36) - - (872) - - (908)
Destinação de chorume - (17) - - (1.087) - - (1.104)
Amortização de Ágio (Goodwill)
CRVR - (1.246) - - (1.360) - - (2.606)
Loga - (122) - - (7.869) - - (7.991)
 (109.992) (15.654) 245 - (15.918) (29.232) - (170.551)
 62.144 (13.521) (29) - 144.724 - 386 193.704
(*) vide nota 1.2 (e).

Intangíveis em andamento: Durante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 31 de 
dezembro de 2020, os principais ativos reversíveis em construção referem-se a expansões de 
rede de água e esgoto, transbordo e aterros sanitários. Teste de redução ao valor recuperá-
vel para unidades geradoras de caixa (Teste de Impairment): Em 2021, a Administração 
avaliou com base em fontes de informações externas e internas se houve alguma indicação de 
que determinados ativos pudessem ter sofrido desvalorização. O teste de valor recuperável é 
realizado anualmente por empresa especializada. O teste de impairment dos ágios das UGC de 
negócio, que inclui a Companhia, é baseado na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado (FCD), 
com data-base de 31 de outubro de 2021. Em 2021, o valor recuperável foi estimado por meio do 
valor presente dos fl uxos de caixa futuros que a Companhia espera obter de suas controladas, a 
fi m de determinar o fl uxo de caixa da Companhia consolidado, conforme abaixo:

2021
UGC Ativo UGC Ágio Valor Contábil Valor em Uso
VVR 330.557 112.433 442.990 592.237
CRVR 161.700 103.682 265.382 302.117
Loga 168.857 8.751 177.608 290.120
Revita 17.124 10.122 27.246 26.074
Piauí Ambiental 17.124 10.122 27.246 26.074
Total 347.681 122.555 470.236 618.311

Metodologia Aplicada: Método do Fluxo de Caixa Descontado. Projeções: A base utilizada nas 

projeções foi o planejamento orçamentário quinquenal de 2021 a 2025. Para a projeção da re-

ceita no período posterior a 2025 foi considerado o período de acordo com a vigência dos con-

tratos de concessão e PPPs ou a vida útil dos aterros sanitários, com limite de projeção de 20 

anos. A taxa de crescimento da receita a partir de 2025 foi determinada por meio de uma análi-

se pela Administração, considerando o cenário operacional da unidade geradora de caixa e de 

seu mercado de atuação. Moeda: Projeções em moeda constante e em reais (R$), ou seja, des-

considerando o efeito infl acionário. Impostos Diretos: Foram considerados os impostos sobre a 

Receita Bruta cabíveis à operação de cada entidade. Taxa de Desconto: Foi calculada de acordo 

com a metodologia do WACC (Weighted Average Cost of Capital), sem considerar o imposto so-

bre o lucro conforme as orientações do CPC 01/IAS 36. As taxas de desconto WACC, em moeda 

constante, foram calculadas por unidade geradora de caixa e variam de 8,43% a 12,7% em 2021 

(7,26% a 13,64% em 2020). Em 31 de dezembro de 2021, não houve fatores internos e/ou exter-

nos que alterassem de forma signifi cativa o valor recuperável dos ativos.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
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...continuação

19. Fornecedores
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Fornecedores 32.161 12.046 132.656 99.723
Partes relacionadas - nota 22 7.082 5.042 30.250 30.386
 39.243 17.088 162.906 130.109
Circulante 32.681 17.073 156.071 130.059
Não circulante 6.562 15 6.835 50
20. Empréstimos e fi nanciamentos: Abaixo informações sobre os termos contratuais dos em-
préstimos e fi nanciamentos com juros, que são mensurados pelo custo amortizado. Para mais in-
formações sobre a exposição do Grupo Revita a riscos de taxa de juros, moeda estrangeira e li-
quidez, observar nota explicativa n° 7. As obrigações por empréstimos e fi nanciamentos são re-
presentadas como seguem:
 Controladora Consolidado
 Encargos 
Modalidade fi nanceiros - % Vencimento 2021 2020 2021 2020
Finame e leasing Pré-fi xado de 
 4,33% a.a. a 
 4,70% a.a.  Set/2023 a
 + SELIC Nov/2026 5.131 2.042 32.907 2.175
Conta garantida 
 e crédito 
 direto ao con- Nov/2022 a Nov/2022 a
 sumidor - CDC Mai/2026 Mai/2026 18.110 26.052 51.600 67.266
Capital de giro CDI+1,94% a.a. a  Fev/2022 a
 CDI+4,05%a.a. Dez/2026 26.054 - 38.379 5.847
BNDES/Finisa/Op 4131 Pré-fi xado de 
 3,45% a.a. a 
 3,55% a.a. e 
 TLP-IPCA +
 5,71% a.a. a 
 TLP-IPCA +
 6,05% a.a. e  Dez/2023 a
 CDI +3,85% Jun/2030 - - 117.539 110.241
   49.295 28.094 240.425 185.529
Circulante   18.405 7.220 62.993 37.915
Não circulante   30.890 20.874 177.432 147.614
Para 2021 a Companhia, manteve seu endividamento sem qualquer obrigação, incluindo cove-
nants, entretanto, foram realizadas novas contratações de fi nanciamentos para aquisição de ati-
vos e capital de giro. No consolidado seguimos com os fi nanciamentos de Projetos ja contrata-
dos em anos anteriores com o BNDES os quais possuem garantias e covenants, usuais do mer-
cado, próprios e da Companhia, a qual fi gura como interveniente e medidos anualmente. Todas 
as cláusulas restritivas quantitativas referentes aos contratos estão integralmente em 31 de de-
zembro de 2021. Os covenants pactuados é a manutenção do índice fi nanceiro representado pela 
equação dívida líquida/EBITDA. Os fi nanciamentos na modalidade Finame e CDC estão vincula-
dos a garantias fi duciárias e fi dejussórias, com aval das Companhias Revita Engenharia S.A. e 
Solví Participações S.A. Os montantes das parcelas do não circulante têm a seguinte composi-
ção por ano de vencimento:
 Controladora Consolidado
Vencimento 2021 2020 2021 2020
2021 - - - -
2022 - 9.940 - 33.156
2023 17.563 7.282 59.807 35.063
2024 7.195 3.652 47.095 30.128
2025 até 2030 6.132 - 70.529 49.267
 30.890 20.874 177.432 147.614

a) Conciliação da movimentação de empréstimos
  Capta-  Pgto- Pagamento Variação
Controladora 2020 ção Juros Juros Principal Monetária 2021
Capital de giro - 37.445 1.433 (1.341) (5.569) - 31.968
CDC 26.052 9.774 1.419 (2.755) (22.294) - 12.196
Finame e leasing 2.042 4.871 453 (250) (2.018) 33 5.131
 28.094 52.090 3.305 (4.346) (29.881) 33 49.295
     Pagamento
Controladora 2019 Captação Juros Pgto Juros Principal 2020
Capital de giro 1.007 - 5 (12) (1.000) -
CDC 26.332 3.443 4.139 (3.221) (4.641) 26.052
Finame e leasing 957 2.299 2 (4) (1.212) 2.042
 28.296 5.742 4.146 (3.237) (6.853) 28.094
  Capta-  Pgto- Pagamento Variação
Consolidado 2020 ção Juros Juros Principal Monetária 2021
BNDES 110.241 24.608 9.361 (8.620) (20.223) 2.171 117.538
Capital de giro 5.847 47.445 813 (1.594) (8.219) - 44.292
CDC 67.266 10.259 5.064 (5.926) (30.976) - 45.687
Finame e leasing 2.175 32.051 658 (367) (2.018) 409 32.908
 185.529 114.363 15.896 (16.507) (61.436) 2.580 240.425
  Capta-  Pgto Pagamento Variação Reorganiz.
Consolidado 2019 ção Juros Juros Principal Monetária Societária 2020
BNDES - 5.000 778 (1.339) (2.816) 87 108.531 110.241
Capital de giro 1.007 - - (80) (3.476) - 8.396 5.847
CDC 26.391 839 6.373 (4.096) (5.460) - 43.219 67.266
Finame 
 e leasing 1.046 2.042 2 (5) (910) - - 2.175
 28.444 7.881 7.153 (5.520) (12.662) 87 160.146 185.529
21. Debêntures e outros títulos
 Controdora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Debêntures - - - 12.526
Notas promissórias (a) 756 924 756 924
 756 924 756 13.450
Circulante 756 924 756 13.450
Não circulante - - - -
(a) Composição das notas promissórias
Em 29 de agosto de 2016 foi emitido 10 (dez) notas promissóras no valor R$605 cada, totalizan-
do o valor de R$6.050 para pagamento à vista a cada nota promissórias emitida. Em 2021, ocor-
reu a quitação do valor de R$168. Nos termos dos artigos 34 e 77 da lei Uniforme Relativa às Le-
tras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo decreto nº 57.663 de 24/01/1966, fi ca ex-
pressamente ajustada a prorrogação do prazo de apresentação para pagamento desta nota pro-
missória pelo prazo de até 5 (cinco) anos. Abaixo demonstrando a movimentação da controlado-
ra e consolidado:
 Controladora
 2020 Pagamento do principal 2021
Notas promissórias 924 (168) 756
 Controladora
 2019 Pagamento do principal 2020
Notas promissórias 1.975 (1.051) 924
 Consolidado
  Reorganização  Pagamento Pagamento
 2020 societária Juros de juros do principal 2021
Debêntures 12.526 - 450 (479) (12.497) -
 Consolidado
  Reorganização  Pagamento Pagamento
 2019 societária Juros de juros do principal 2020
Debêntures - 25.080 1.151 (1.205) (12.500) 12.526

Movimentação de mútuos no ativo
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Saldo inicial 1.755 9.197 751 1.936
Aplicação 85.842 74.029 34.661 19.337
Juros 7.045 3.543 4.552 2.457
Resgate de juros (1.247) (1.002) (371) (526)
Resgate de principal (63.559) (31.463) (18.295) (9.080)
Pagamento de encargos 197 501 247 183
Alocação de mútuo investimento Guamá - 9.403 - -
Perda de mútuo controlada em conjunto Boechat (14.644) (12.941) (14.644) (12.941)
Reorganização societária - - - (615)
Movimentos relacionados a capital - nota 16 (11.672) (49.512) - -
Saldo fi nal 3.717 1.755 6.901 751
Movimentação de mútuos no passivo
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Saldo Inicial 17.073 89.149 17.648 88.814
Captação 59.974 31.616 55.963 30.090
Juros 5.158 3.835 5.158 3.648
Pagamento de juros (325) (729) (325) (520)
Pagamento do principal (55.638) (33.863) (58.138) (29.025)
Pagamento de encargos 694 133 694 230
Reorganização societária - - - (2.521)
Movimentos relacionados a capital - nota 16 (11.634) (73.068) (20.634) (73.068)
Saldo fi nal 15.302 17.073 366 17.648
Remuneração de pessoal-chave da Administração: A Companhia pagou a seus adminis-
tradores, em salários e remuneração variável, um total de R$ 6.706 (R$4.795 em 2020).
23. Salários, benefícios e encargos sociais
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Salários 3.115 2.634 16.289 8.976
Encargos trabalhistas 16.830 12.892 17.028 21.205
Férias 1.495 1.499 25.209 17.622
Participação nos resultados 3.152 3.748 11.900 10.354
 24.592 20.773 70.426 58.157
Planos de contribuição defi nida: Aos funcionários que aderiram, o Grupo Revita provê um 
plano de previdência privada. Esse plano multipatrocinado, de contribuição defi nida, conta tam-
bém com contribuições dos benefi ciários. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, 
os custos incorridos com a manutenção do plano totalizam R$305 no consolidado (R$412 em 
2020), os quais foram reconhecidos diretamente ao resultado.
24. Provisões
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Contingências (a) 16.406 15.388 42.697 35.122
Provisão para fechamento e 
 pós fechamento de aterro (b) 2.682 2.215 109.999 92.817
Provisões de recuperação 
 operacional do sistema de aterro (c) 55 88 20.954 35.159
Provisão para obrigações contratuais futuras 2 2 54 118
 19.145 17.693 173.704 163.216

a. Provisões para riscos cíveis, fi scais e trabalhistas: O Grupo Revita é parte em proces-
sos judiciais em andamento, decorrentes do curso normal de seus negócios, para os quais foram 
constituídas provisões considerando os prognósticos feitos por seus assessores legais com pro-
babilidade de perda provável. Os saldos fi nais e as respectivas movimentações estão demons-
trados a seguir:
 Controladora
 Cível Trabalhista Tributário Honorários Total
Saldo 31/12/2019 736 14.518 - 20 15.274
Compensação de 
 depósitos judiciais - 2019 99 2.139 - - 2.238
Adições 281 5.584 - - 5.865
Reversões - (1.056) - (20) (1.076)
Pagamentos (717) (4.530) - - (5.247)
Total sem compensação judicial 399 16.655 - - 17.054
Depósitos judiciais (99) (1.567) - - (1.666)
Saldo 31/12/2020 300 15.088 - - 15.388
Compensação de 
 depósitos judiciais - 2020 99 1.567 - - 1.666
Adições 75 1.930 741 - 2.746
Reversões - - - - -
Pagamentos (14) (2.232) - - (2.246)
Total sem compensação judicial 460 16.353 741 - 17.554
Depósitos judiciais (99) (1.049) - - (1.148)
Saldo 31/12/2021 361 15.304 741 - 16.406
 Consolidado
 Cível Trabalhista Tributário Honorários Total
Saldo 31/12/2019 2.197 21.424 - 20 23.641
Compensação de 
 depósitos judiciais - 2019 99 4.419 - - 4.518
Adições 643 18.655 - (20) 19.278
Reversões (459) (3.470) - - (3.929)
Pagamentos (1.308) (9.758) - - (11.066)
Reorganização 6.397 5.152 - 54 11.603
Total sem compensação judicial 7.569 36.422 - 54 44.045
Depósitos judiciais (4.939) (3.984) - - (8.923)
Saldo 31/12/2020 2.630 32.438 - 54 35.122
Compensação de 
 depósitos judiciais - 2020 4.939 3.984 - - 8.923
Adições 1.401 8.479 796 - 10.676
Reversões (673) (127) - - (800)
Pagamentos (137) (6.061) - - (6.198)
Reorganização - - - - -
Total sem compensação judicial 8.160 38.713 796 54 47.723
Depósitos judiciais (99) (4.927) - - (5.026)
Saldo 31/12/2021 8.061 33.786 796 54 42.697
Passivos contingentes: Em 31 de dezembro de 2021, além das demandas provisionadas devi-
do à estimativa de perdas prováveis, o montante correspondente a outros processos movidos 
contra o Grupo Revita com prognóstico estimado de perda possível, além dos processos a seguir 
divulgados, totaliza R$310.706.

Companhia Condições Garantias e cláusulas restritivas (Covenants)

Logística Ambiental de 
São Paulo S.A. - LOGA

Em 15 de maio de 2015, a Companhia emitiu em série única 50 
debêntures simples nominativas, no valor unitário de R$1.000, 
totalizando uma captação de R$50.000. Tais debêntures são de 
espécie quirografária, não conversíveis em ações, com garan-
tia adicional real fi dejussória, sem emissão de cautelas ou cer-
tifi cados.As debêntures foram colocadas com esforços restritos 
pelo Banco Santander (Brasil) S.A., coordenador líder da emis-
são.As debêntures serão remuneradas a taxa de 100% das ta-
xas médias diárias dos depósitos Interfi nanceiros - DI, divulga-
do pela CETIP, acrescidas de uma sobretaxa equivalente de 3,00% 
ao ano.A amortização passou a trimestral a partir de março de 
2018 do valor nominal unitário e consecutivas. O vencimento fi -
nal da operação ocorrerá em 15 de dezembro de 2021.

As Debêntures são garantidas por fi ança da Solví Participações S.A em 62,35% e Estre Am-
biental S.A. em 37,65%. Cada uma das fi adoras é responsável proporcionalmente ao montan-
te da obrigação.O instrumento de emissão de debêntures estabelece cláusulas restritivas (co-
venants) que podem caracterizar evento de inadimplemento e, portanto, o vencimento anteci-
pado das debêntures. Exige-se a observação do cumprimento do índice: IAC - Índice de Ala-
vancagem Consolidada, que é apresentado através do cálculo de empréstimos e fi nanciamen-
tos menos disponibilidade dividido pelo EBITDA e o resultado deve ser inferior a 2,85. Os ín-
dices fi nanceiros devem ser apurados pela Logística Ambiental de São Paulo S.A., com base 
nas demonstrações fi nanceiras.A Logística Ambiental de São Paulo S.A. - LOGA mantém em 
seu contrato de debêntures garantias e covenants, quantitativos, usuais do mercado. Todas 
as cláusulas quantitativas restritivas referentes ao contrato de debêntures estão integralmen-
te cumpridas em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020. 

-> Debêntures Liquidadas em 13/12/2021 encerrando as obrigações da Escritura.

22. Partes relacionadas: Remuneração de pessoal-chave da Administração: O Grupo Revita pagou a seus administradores, em salários e remuneração variável um total de R$6.286 em 
2021 (R$4.795 em 2020). Outras transações com partes relacionadas. As contas a receber de partes relacionadas registradas no ativo circulante referem-se, substancialmente, à receita com pres-
tação de serviço operacional, administrativa e fi nanceira às respectivas partes relacionadas. (a) Controladora: Os saldos a receber e a pagar, e as respectivas naturezas das transações e enti-
dades incluídas nas demonstrações fi nanceiras individuais são demonstrados a seguir:
 Controladora
 Saldo de contas a receber Saldo de contas a pagar Receitas (Despesas)
 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Serviços prestados:
Solví Participações S.A. 4.245 4.294 68 137 (1.910) (1.814)
Instituto Solví 18 - - - - -
Servy Patrimonial - - - 34 - -
Essencis Soluções Ambientais S.A. 87 84 - - - -
Koleta Ambiental S.A. 117 117 1 - - -
Inova Gestão de Resíduos Urbanos S.A. 40 40 - - - -
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - - - 56 - -
Riograndense Partic. S/A 3.721 49 - - - -
Resíduo Zero Ambiental S.A 63 - - - - -
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos 2.183 1.032 89 - 779 1.700
Viasolo Engenharia Ambiental S.A. 1.093 1.355 - - - 663
Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga 3.229 - - - - -
São Carlos Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda. 1.831 1.933 - - 715 1.022
Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. 2.440 2.390 - - 437 293
Rio Grande Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 643 673 1.495 1.495 - -
Abrantes Ambiental Ltda. - - - - - (24)
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda. 1.647 1.696 - - - -
Hera Ambiental S.A. - 47 - - - -
Solví Valorização Energética Ltda. - 9 - - - -
Consórcio Salvador Ambiental - SOTERO 16 15 2.092 3.285 - -
Termoverde Salvador S.A. 13 13 - - - -
Biotérmica Energia S.A. 44 - - - - -
Termoverde Caieiras Ltda. 346 350 - - - -
Companhia Riograndense de Valorização de Resíduos - 438 - - - 5.438
CRVR - Riograndense Valorização de Resíduos Ltda. 941 - - - 5.582 -
SBC Valorização de Resíduos Ltda 9 9 - - - -
Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda. 140 88 - - 57 -
Organosolvi - Soluções Orgânicas para a Vida S.A. 4 4 - - - -
GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. - 20 - - - -
Outros 613 662 2.490 20 1.533 (2.820)
 23.483 15.318 6.235 5.027 7.193 4.458
AFAC:
Termoverde Salvador S.A. 2.600 1.326 - -
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda. 36.500 11.629 - -
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - - - 15
Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. 35.097 35.097 - -
Solví Participações S.A. - - 783 -
Vega Engenharia Ambiental S.A. - - 64 -
Outros 401 - - -
 74.598 48.052 847 15
Total 98.081 63.370 7.082 5.042
 Controladora
 Saldo a receber Saldo a pagar Receitas (Despesas)
 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Mútuos:
Solví Participações S.A. 1.616 - - - 368 (3.075)
Essencis Soluções Ambientais S.A. - - - 17.250 (46) (488)
Vega Engenharia Ambiental S.A. - - - - 3 3
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda. - - - - - 85
Viasolo Engenharia Ambiental S.A. - - - - 8 -
São Carlos Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda. 178 1.192 - - 18 102
Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. - - - - (10.369) (10.598)
Rio Grande Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. - - - - - 15
Guamá - Tratamento de Resíduos Ltda. - - - - - 956
Hera Ambiental S.A. 1.917 - - - 98 -
Termoverde Salvador S.A. - 72 4.679 - (190) (35)
Termoverde Caieiras S.A. 6 6 8.096 - (180) (207)
SBC Valorização de Resíduos Ltda - - - - - -
Águas Claras Ambiental - Central de Tratamento e Benefi ciamento de Resíduos Ltda. - - 2.527 - (109) -
Outros - 485 - (177) - 10
 3.717 1.755 15.302 17.073 (10.399) (13.232)
Circulante - - - -
Não circulante 3.717 1.755 15.302 17.073
Total 3.717 1.755 15.302 17.073
Outras transações com partes relacionadas: As contas a receber de partes relacionadas registradas no ativo circulante referem-se, substancialmente, à receita com prestação de serviço 
operacional, administrativo e fi nanceiro às respectivas partes relacionadas. (b) Consolidado: Os saldos e as transações entre a Companhia e suas controladas, que são suas partes relaciona-
das, foram eliminadas na consolidação e não estão apresentadas abaixo. As transações entre o Grupo Revita e outras partes relacionadas estão apresentadas a seguir:
 Consolidado
 Saldo de contas a receber Saldo de contas a pagar Receitas (Despesas) 
 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Serviços prestados:
Solví Participações S.A. 4.245 4.294 - 2.901 (10.933) (9.035)
Instituto Solví 69 - - - - -
Servy Patrimonial - - - 46 - -
Essencis Soluções Ambientais S.A. 462 365 29.000 11.948 (147.082) (141.248)
Catarinense Engenharia Ambiental S.A. 18 - - 2 - -
GRI Koleta Ambiental S.A. 159 153 30 35 - (595)
Vega Engenharia Ambiental S.A. 24 577 397 402 - -
Inova Gestão de Resíduos Urbanos S.A. - 47 - - - -
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - 233 - 480 - -
Resíduo Zero Ambiental S.A 55 49 - - - -
Riograndense Partic. S/A. - - - - - -
Viasolo Engenharia Ambiental S.A. 1.277 1.355 - 194 - 663
São Carlos Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda. - 183 - - - (204)
SL Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. - 2 - - - -
Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. 2.440 2.390 - - 437 293
Rio Grande Ambiental - Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A. 70 42 - 16 - 75
Abrantes Ambiental Ltda. - 4 - - - (24)
Hera Ambiental S.A. - 169 - - - -
Solví Valorização Energética Ltda. - 9 - - - -
Consórcio Salvador Ambiental - SOTERO 35 15 - 971 - -
 Consolidado
 Saldo de contas a receber Saldo de contas a pagar Receitas (Despesas) 
 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Serviços prestados:
Revita Engenharia S.A. - 225 - - - 791
Termoverde Salvador S.A. - 15 - - - -
Biotérmica Energia S.A. 1.479 609 - 484 1.025 608
Termoverde Caieiras S.A. - 350 - - - -
SBC Valorização de Resíduos S.A. - 9 - - - 952
Águas Claras Ambiental Central de Tratamento e Benefi ciamento de Residuos Ltda 97 88 - - - -
Organosolví Soluções Orgânicas para a Vida S.A 4 4 - - - -
GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. 33 20 - - - (140)
Lara Central de Tratamento - - - 4.367 - -
Outros - 2.038 40 4.262 (2.536) 48
 10.467 13.245 29.467 26.108 (159.089) (147.816)
JCP:
Solví Participações S.A. - - 783 783
Vega Engenharia Ambiental S.A. - - - 64
Solví Valorização Energética Ltda. - - - 116
Termoverde Caieiras S.A. - - - 3.300
 - - 783 4.263
AFAC:
Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR - 1 - 15
Viasolo Engenharia Ambiental S.A. - 255 - -
Boechat do Bairro Tratamento de Resíduos, Coleta e Conservação Ltda. 35.098 35.098 - -
 35.098 35.354 - 15
Circulante 10.467 48.599 30.250 30.386
Não circulante 35.098 - - -
Total 45.565 48.599 30.250 30.386

 Consolidado
 Saldo de contas a receber Saldo de contas a pagar Receitas (Despesas)
 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Mútuos:
Solví Participações S.A. 1.622 - - 17.250 368 (3.031)
Vega Engenharia Ambiental S.A. - - - - - 3
Essencis Soluções Ambientais S.A. - - - - (46) -
Boechat do Bairro Trat. de Resíduos, Coleta e Conserv. Ltda. - - - - (10.369) (10.598)
Termoverde Salvador S.A. - - - - - 8
Termoverde Caieiras S.A. - 35 - - - -
Consórcio SBC Ambiental - - - - - (60)
Hera Ambiental S.A. - 513 - - - 10
Biotérmica Energia S.A. 5.250 185 - - 74 21
Outros 29 18 366 398 (463) (557)
 6.901 751 366 17.648 (10.436) (14.204)
Circulante - - - -
Não circulante 6.901 751 366 17.648
Total 6.901 751 366 17.648

Os principais processos com estimativa de perdas possível são listados a seguir:

Revita Engenharia S.A. Ação Civil Pública - 
Concorrência Pública 
nº 12/2009 - Comarca 
de Montes Claros
Nº 0334940-
52.2014.8.13.0433

Trata-se de Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
na qual são questionados supostos atos de improbidade administrativa, que teriam hipote-
ticamente favorecido particulares na Concorrência nº 12/2009. Em 22/10/2014, foi deferido 
o pedido de liminar do MP para indisponibilizar os bens encontrados pelo RENAJUD e no 
CRI. Apresentamos o pedido de substituição da penhora pelo Seguro Garantia que, inicial-
mente, foi deferido pelo Juízo. Após análise do seguro garantia pelo MP, foi determinado 
que fosse apresentado novo seguro garantia para assegurar a condenação no valor da con-
denação atualizado até 2022. Já foi apresentado o novo seguro garantia com as condições 
impostas pelo Juízo. Paralelamente, em 02/09/2016 foi juntada aos autos a Defesa Prévia 
da Revita. Em março/2020, foi admitida pelo Juiz a ação de improbidade administrativa, de-
terminando a citação de todos os Réus. Segundo os assessores jurídicos contratados pela 
Revita, o prognóstico de perda é possível.

Valor envolvido na ação: 
R$15.000

Rio Grande Ambiental - Serviços de 
Limpeza Urbana e Tratamento de Re-
síduos S.A.

Ação Civil Pública - 
Nulidade de Licitação 
- Comarca de Rio Gran-
de/RS Nº 0103011-
05.2009.8.21.0023

O Ministério Público - MPE-RS propôs, em setembro de 2009, Ação Civil Pública visando à 
nulidade do contrato de concessão fi rmado entre Rio Grande Ambiental e a municipalidade 
local, questionando especialmente a remuneração por usuário único e da fi xação do prazo 
contratual em 20 anos, o que estaria em desacordo com o artigo 2º da Lei 8987/95 e ao ar-
tigo 57 da Lei 8666/93. Após sentença que julgou procedente a causa, foi interposto Recur-
so de Apelação pela RGA, que foi improvido pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul - TJRS. Levada a discussão aos Tribunais Superiores, foi man-
tida a decisão de anulação do contrato. Em dezembro/2017, o Ministério Público, a RGA e a 
Prefeitura de Rio Grande formalizaram acordo para regular a transição dos serviços, no qual 
a RGA desistiu dos recursos pendentes nos tribunais superiores. O acordo fi rmado estabele-
ceu que a RGA: a) continuasse a operação a atividade de transporte e destinação fi nal dos 
resíduos até 30/06/2018; b) entregasse o aterro para a municipalidade em 30/12/2018, rea-
lizado com formalização em 03/01/2019, atendendo especifi cidades citadas do acordo; c) 
realizasse o encontro de contas referente à liquidação e apuração dos valores devidos em 
razão do encerramento antecipado do Contrato de Concessão, no qual a Companhia pleiteia 
indenização por investimentos não amortizados, faturas não pagas e outras verbas. Com o 
encerramento do prazo previsto no acordo e a entrega do Aterro à Prefeitura, esta ação de-
verá ser arquivada, para que a discussão sobre a liquidação do contrato de concessão ocor-
ra na esfera administrativa.Neste sentido, encontra-se em andamento junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Grande - RS, o processo administrativo para liquidação e apuração dos valo-
res devidos em razão do encerramento antecipado do Contrato de Concessão, no qual a Com-
panhia pleiteia indenização por investimentos não amortizados, faturas não pagas e outras 
verbas, no valor histórico de R$ 23.187 MM. Neste mesmo processo, a Prefeitura alega a 
existência de créditos em favor do Poder Público, decorrentes de apuração realizada por ór-
gão técnico do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 28.811 MM. Em de-
zembro de 2020, o TCE/RS deu início ao julgamento do caso, no qual o voto do Relator do 
processo afastou diversos apontamentos sobre alguns itens da planilha de preços da RGA, 
que estão sendo considerados na “conta” da PMRG, remanescendo somente as rubricas “Ad-
ministração Central” e “CPMF”,  cujo valor estimado é de R$ 10.324 MM. A Rio Grande Am-
biental pretende apresentar recurso (agravo) em face desta decisão do TCE/RS de procedên-
cia parcial de sua defesa.  A chance de êxito é avaliada por nossos assessores legais como 
possível. Aguarda-se a conclusão do julgamento por parte do TCE/RS para fi nalização do pro-
cesso administrativo de liquidação do contrato.

Trata-se de processo adminis-
trativo para liquidação do con-
trato encerrado antecipada-
mente e apuração de valores. 
Valor envolvido é de R$10.324

Viasolo Engenharia Ambiental S.A. Cível - Ação Civil Pú-
blica Nº 5017202-
88.2017.8.13.0027

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
em face da Viasolo Engenharia Ambiental S/A e outros, em trâmite na Comarca de Betim, 
oportunidade em que se alega a existência de condutas que confi gurariam supostamente im-
probidade administrativa relativo ao Contrato nº 518/2007, nos anos de 2009 a 2012. Aguar-
dando o início da fase de instrução, com relação ao andamento processual sobre a marcha 
processual. Em sede de liminar, foi deferida a medida liminar, determinando a indisponibili-
dade dos bens, sendo que está aguardando a análise do Juiz sobre a manifestação da Via-
solo sobre a inconsistência dos documentos apresentados pelo MP-MG que serviu para fun-
damentar seu pedido de bloqueio de contas Segundo os assessores jurídicos, o prognóstico 
dessa ação é possível.

O valor envolvido é de 
R$73.000, segundo os asses-
sores jurídicos.

Rio Grande Ambiental Cível - Ação Civil Pú-
blica Nº 0017414-
87.2017.8.21.0023

Em resumo, trata-se de ação civil pública assinada pelo Promotor de Justiça atuante na Co-
marca de Rio Grande (RS), distribuída em 17.10.2017, movida contra a concessionária RIO 
GRANDE AMBIENTAL e a Prefeitura Municipal de Rio Grande, acusando as partes de have-
rem cometido as seguintes infrações sobre o contrato de concessão de serviços de limpeza 
pública urbana da Cidade de Rio Grande: Cobrança de correção monetária, CPMF, Adminis-
tração Central, ISS, IRPJ e depreciação. A sentença julgou procedente os pedidos condenan-
do, a RGA a restituição dos valores que deverão ser liquidados em fase de cumprimento. A 
RGA interpôs recurso de apelação, na qual aguarda julgamento. Segundo os assessores ju-
rídicos, a sentença apresenta vícios que podem resultar inclusive na cassação.

A sentença determinou que os 
valores só poderão ser apura-
dos em liquidação de senten-
ça. No entanto, o valor envol-
vido, segundo a petição inicial 
é de R$28.000.

Rio Grande Ambiental - Serviços de 
Limpeza Urbana e Tratamento de Re-
síduos S.A.

Execução Fiscal
Nº 5010136-
42.2020.8.21.0023

Execução fi scal de valores supostamente recebidos a maior pela RGA, na vigência do con-
trato de concessão. Débito originário da liquidação do Contrato de Concessão, com base em 
apuração realizada por órgão técnico do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul. Em julga-
mento realizado em dezembro/2020, o TCE/RS já afastou parte deste suposto “débito” (ain-
da pendente de julgamento defi nitivo). Com base nessa alegação, foi apresentada pela Rio 
Grande Ambiental uma exceção de pré-executividade, ainda pendente de julgamento, após 
o que foi determinada a suspensão da execução.

Aproximadamente 
R$37 milhões

Revita Engenharia S.A. e 
Bob Ambiental

Ação indenizatória
Nº  0001931-
77.2021.8.19.0008

Trata-se de ação de cobrança movida contra Bob Ambiental e Revita Engenharia S.A. por su-
posta falta de pagamento de equipamentos utilizados no aterro da Bob Ambiental. A Revita 
Engenharia ingressou na ação na condição de sócia da Bob Ambiental, porém a parte auto-
ra não demonstrou qualquer confusão patrimonial que viesse a ser aplicado a desconside-
ração da personalidade jurídica. Além disso, até a presente data, as empresas Revita e Bob 
Ambiental também nunca foram notifi cadas por eventual mora.

O valor da causa atribuído é de 
R$11.360

Guamá Tratamento de Resíduos 
Ltda., Revita Engenharia S.A. e Sol-
ví Participações S.A.

Ação Civil Pública
Nº 0801086-
97.2020.814.0133

Trata- se de Ação Civil Pública (ACP), movida pela ADECAM - BRASIL visando a condenação 
das empresas rés em danos morais coletivos, os quais seriam decorrentes do suposto dano 
ambiental praticado pelas empresas, cujoreconhecimento supostamente se deu por força da 
sentença proferida nos autos da Ação Penal 0011155-95.2018.814.0133.

O valor da causa atribuído é de 
R$9.870

Guamá Tratamento de Resíduos 
Ltda., Revita Engenharia S.A. e Sol-
ví Participações S.A.

Ação Civil Pública
Nº 0801162-
69.2019.8.14.0097

Trata-se de ação civil pública movida pelo Ministério Público do Estado do Pará com objeti-
vo de condenar as empresas por dano ambiental, decorrente do suposto lançamento de cho-
rume em local inadequado. Para realizar o transporte de chorume do aterro sanitário a Esta-
ções de Tratamento de Efl uentes, a Guamá tem contratado transportadora terceirizada, sen-
do que seus funcionários, ignorando todos os treinamentos e orientações, foram quem rea-
lizou o lançamento do efl uente.

O valor da causa atribuído é de 
R$50.000, sendo indicado 
como valor possível pela as-
sessoria R$10.000

Guamá Tratamento de Resíduos Ltda Ação Civil Pública
Nº 0800677-
59.2021.8.14.0013

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará com pedi-
do de condenação de danos materiais e morais coletivo, sob a alegação de que as Rés ado-
taram condutas que, supostamente, resultaram em dano ambiental provenientes da “quei-
ma irregular de chorume” durante o processo de fabricação de cimento pela CIBRASA. Se-
gundo as alegações, o uso do chorume em seus fornos supostamente resultou na poluição 
atmosférica.

O valor da causa atribuído é de 
R$10.000, sendo indicado 
como valor possível pela as-
sessoria R$5.000

Rio Grande Serviços de Limpeza Ur-
bana e Tratamento de Resíduos S.A.

Execução Fiscal
Nº 5010136-
42.2020.8.21.0023

Trata-se de execução fi scal movida pela Pref. de Rio Grande/RS, por suposto crédito da Pre-
feitura decorrente de um contrato administrativo celebrado entre a empresa e a Prefeitura 
para prestação de serviços de limpeza urbana. Com a extinção do contrato administrativo, o 
município alega deter um crédito, motivo pelo qual ajuizou a presente ação.

O valor da causa atribuído é de 
R$37.590

b. Provisão para fechamento e pós fechamento de aterros: Fechamento e pós fecha-
mento de aterro sanitário: A NBR 13896/1997 introduziu uma série de obrigações relativas ao 
fechamento e as atividades a serem realizadas após o fechamento dos aterros. Nesse documen-
to são estabelecidas diretrizes que precisam ser seguidas pelo proprietário do aterro, visando a 
minimização dos impactos do aterro após o seu fechamento, bem como as atividades que devem 
ser executadas, ao longo de um período de 20 anos após o seu fechamento. Estas obrigações 
dão origem a dois tipos de provisões (fechamento e pós-fechamento), calculadas especifi camen-
te para cada aterro, levando em conta as peculiaridades locais. De acordo com o regime de com-
petência, as provisões são registradas durante o período que o site está em funcionamento, pro-
porcionalmente ao esgotamento da capacidade do aterro. Custos a serem incorridos até a data 
de fechamento de um site ou durante o período de acompanhamento a longo prazo (20 anos) são 
descontados a valor presente. O cálculo da provisão de fechamento depende do custo de execu-
ção da cobertura fi nal do aterro, defi nida no licenciamento ambiental realizado. Os valores apre-
sentados nas demonstrações fi nanceiras visam a cobrir os custos de execução da cobertura fi -
nal das áreas ainda não executadas. Essa provisão é revista todo ano, atualizando-se os dados 
com base na área de cobertura já realizada e a que está por fazer. Os cálculos da provisão de 
pós-fechamento dependem de vários fatores, destacando-se: • O tipo de cobertura fi nal que será 
instalada (permeável, semi-permeável ou impermeável) uma vez que o tipo de cobertura tem in-
fl uência decisiva na geração de percolado do aterro e, portanto, sobre os custos futuros para o 
tratamento de tais efl uentes; • Manutenção da infra-estrutura existente (estradas, cercas, pré-
dios, cobertura vegetal, sistemas de drenagem superifi cial de biogás e de percolado, sistemas 
de tratamento de percolado, etc.); • Demolição de instalações utilizadas enquanto o site estava 
em operação e que não são mais necessárias; • Monitoramento ambiental da qualidade das 
águas subterrâneas e superfi ciais, dos gases emitidos e do percolado gerado; • Monitoramen-
to da estabilidade geotécnica do aterro; • Manutenção e substituição de poços de monitoramen-
to e instrumentação geotécnica instalada (piezômetros, marcos de recalque, etc.); • Custos de 
tratamento de percolado; e • Custos de manutenção do sistema de coleta e tratamento do bio-
gás gerado. A provisão de pós-fechamento do aterro, registrada nas demonstrações fi nanceiras 

ao fi nal de cada ano, depende da velocidade de preenchimento do aterro, dos custos estimados 

agregados por ano e por site (com base no padrão ou custos específi cos), da data de fechamen-

to estimado do site e da taxa de desconto aplicada a cada sítio (dependendo de sua vida resi-

dual). Abaixo demonstramos a movimentação da provisão no exercício:

 Controladora Consolidado

 2021 2020 2021 2020

Saldo em 1º de janeiro 2.215 1.506 92.817 37.424

Reorganização societária - - 1.332 45.506

Provisões constituídas 467 709 19.920 14.121

Reversões/realizações - - (4.070) (4.234)

Saldo em 31 de dezembro 2.682 2.215 109.999 92.817

c. Provisão para recuperação operacional do sistema de aterro

 Consolidado

Recuperação operacional do sistema de aterro 2021 2020

Guamá Tratamento de Resíduos (a) 16.368 31.068

São Carlos Ambiental 260 358

Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 667 362

CRVR - Riograndense Participações S.A. 3.573 3.279

Outras 86 92

 20.954 35.159

(a) Refere-se a gastos futuros com o tratamento do chorume depositado em lagoas. A provisão 

é revertida de acordo com a realização do efetivo gasto, mediante a contabilização dos docu-

mentos fi scais hábeis correspondentes.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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...continuação

A movimentação da provisão de recuperação operacional do sistema de aterro está demonstra-
da a seguir:
 Consolidado
 2021 2020
Saldo inicial 35.159 21.095
Reorganização societária - 2.254
Constituição de provisão 906 16.405
Realização da provisão (15.111) (4.595)
Saldo fi nal 20.954 35.159
25. Impostos, taxas e contribuições a recolher: São compostos como seguem:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
ISS 1.361 1.117 7.556 1.960
PIS 751 608 3.969 6.692
Cofi ns 4.227 3.097 18.074 30.827
Imposto de renda retido na fonte 778 200 1.682 928
Parcelamento (a) 3.232 5.371 4.550 7.401
Outros 571 2.641 2.030 7.384
 10.920 13.034 37.861 55.192
Circulante 10.325 8.806 37.266 41.645
Não circulante 595 4.228 595 13.547
(a)  O Grupo Revita aderiu ao PERT - Programa Especial de Regularização Tributária relativo a tri-
butos federais instituído pela Lei 13.496 de 24 de Outubro de 2017, cujo saldo consolidado em 
31 de dezembro de 2017 soma R$26.307, já deduzidos dos descontos de multa e juros concedi-
dos no programa, e o saldo em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 4.550 (R$7.401 em 31 de de-
zembro de 2020). O PERT contempla débitos tributários inadimplentes até a data de vencimento 
30 de abril de 2017. Em algumas empresas a opção de adesão foi pelo pagamento de 5% da dí-
vida em espécie, dividido em 5 parcelas e quitação de 95% da dívida com prejuízos fi scais pró-
prios ou de empresas ligadas. Em outras empresas a opção foi o pagamento de 24% da dívida 
em 24 parcelas, e quitação de 76% com prejuízos fi scais próprios ou de empresas ligadas. Os 
parcelamentos estão sendo efetuados em parcelas mensais e sucessivas, com juros fi nanceiros 
equivalentes à taxa de juros a longo prazo (TJLP).
26. Imposto de renda e contribuição social diferidos: As controladas da Companhia pos-
suem registrados ativos e passivos de imposto de renda e contribuição social diferidos relacio-
nados com diferenças temporárias representadas por provisões não dedutíveis e lucros não rea-
lizados oriundos de valores a receber de municipalidades, conforme permitido pela legislação do 
imposto de renda. A composição desses diferidos é a seguinte:
 Controladora Consolidado
 2021 2.020 2.021 2.020
Diferenças temporárias:
Provisão para contingências (a) 16.930 15.388 35.324 35.122
Provisão para participação nos resultados 3.152 3.748 10.958 10.354
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 27.717 27.711 28.792 28.353
Provisão para perda de mútuos 53.007 38.543 53.007 38.543
Provisão para urbanização de aterro 2.681 2.215 91.834 92.817
Demais provisões e diferenças temporárias - 8.226 - -
Mais valia - (2.820) (25.097) (2.820)
Lucros não realizados sobre contas a 
 receber de clientes públicos (*) (6.051) (6.694) (65.119) (74.067)
IFRS 16 164 - 1.399 -
Amortização do ágio/deságio 3.543 - 3.543 -
Provisão para perda de estoque 744 - 744 -
Provisão para transporte de chorume - - 3.833 -
Provisão conscientização população - - 52 -
Reserva de reavaliação (6.869) - (6.869) -
Prejuízo fi scal acumulado - - 1.014 -
Provisão para baixa de estoque - - 42 -
Prov. Benefi cios a empregados 375 - 1.057 -
Outros 22 - 4.558 -
Total 95.415 86.317 139.072 128.302
Alíquotas - 34% 34 34 34 34
Imposto de renda e contri-
 buição social diferidos, líquidos 32.441 29.348 47.284 43.623
Imposto de renda e contri-
 buição social diferidos ativos 36.834 29.348 80.293 60.550
Imposto de renda e contri-
 buição social diferidos passivos (4.393) - (33.009) (16.927)
* Refere-se a lucros oriundos de contratos com clientes públicos, cuja tributação do imposto de 
renda e da contribuição social é diferida para o momento do efetivo recebimento. A reconcilia-
ção da provisão para imposto de renda e contribuição social devidos, tendo como base as alí-
quotas aplicáveis e a provisão efetiva reconhecida no resultado, é como segue:
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 58.134 (15.100) 155.727 7.632
Alíquota nominal do imposto de 
 renda e da contribuição social - % 34 34 34 34
Despesa esperada com imposto de 
 renda e contribuição social (19.766) 5.134 (52.948) (2.595)
Efeito do imposto de renda e
 contribuição social sobre:
Incentivo fi scal lucro da exploração - - 5.803 -
Incentivos 138 - 2.309 -
Efeito de controladas de alíquota diferenciada - - 3.369 -
Equivalência patrimonial 20.157 (4.527) 699 1.320
Prejuízo fi scal (ano corrente) 
 não constituído IR/CS diferido - - (22.355) -
Provisão para perda de mútuos - (4.400) - -
Provisão para urbanização de aterro - (241) - -
Despesas de gratifi cação/bônus/doações (62) (45) (717) (81)
Brindes/multas (1) - (64) -
Ganho por compra vantajosa 789 - 786 -
Gratifi cação a Administradores (127) - (537) -
Atualização Monetária 247 - 998 -
Ajuste de inventário (1) - (16) -
Pescrição (251) - (1.431) -
Reconhecimento do IR diferido 
 sobre diferença temporária - provisões - 4.124 - -
Outros (617) 624 2.123 1.809
Provisão para imposto de 
 renda e contribuição social (a) 506 669 (61.981) 453
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Provisão para o não-reconhecimento do 
 IR diferido sobre prejuízo fi scal e diferença temporária (b) - - - (18.221)
Provisão para imposto de 
 renda e contribuição social (a) + (b) 506 669 (61.981) (17.768)
Corrente (2.586) (3.430) (74.428) (26.387)
Diferido 3.092 4.099 6.644 6.369
Lucro da exploração - - 5.803 2.250

27. Patrimônio líquido: (i) Capital social: Em 31 de dezembro de 2021, o capital social, subs-
crito e integralizado era de R$527.503, representado por 527.502.371 ações ordinárias nomina-
tivas, o capital social em 2020 estava representado por 483.850.566 ações ordinárias nominati-
vas, com valor de R$1,00 cada uma, perfazendo um total de R$483.851. Do montante remanes-
cente a ser integralizado de R$43.652, em 2021 foram integralizados em sua totalidade com ca-
pitalização de adiantamento para futuro aumento de capital. (ii) Reserva de capital: Em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020 a reserva de capital é de R$3.442. Reservas de lucros: Reserva le-
gal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 
193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reserva de retenção de lucros: 
A reserva de retenção de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 e Lei nº 6.404/76 e Lei 
11.638/7. (iii) Dividendos: O estatuto da Companhia estabelece a distribuição de dividendo mí-
nimo anual de 25% do lucro líquido, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. Fundamentado 
no Artigo 202 § 4º da legislação societária.
 Controladora
 2021
Lucro do exercício 58.641
Reserva legal - 5% 2.932
Base para distribuição mínima 55.709
% dividendos mínimos obrigatórios 25%
Dividendos mínimos propostos 13.927
(iv) Reserva de retenção de lucros: A reserva de retenção de lucros foi constituída nos ter-
mos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76 e Lei 11.638/07. (v) Outros resultados abrangentes: Re-
fere-se ao ganho ou perda autuarial relacionado a provisão de benefício pós emprego de plano 
de saúde.
28. Receita operacional líquida
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Clientes públicos 259.793 244.550 1.257.896 599.475
Clientes privados 14.700 14.009 175.196 134.523
Total receita de serviços 274.493 258.559 1.433.092 733.998
Receita de construção (a) 5.558 3.045 1.131 7.679
Biogás - - 1.402 549
Crédito de Carbono - - 16.618 5.668
Total receita bruta 280.051 261.604 1.452.243 747.894
Deduções sobre as vendas
ISS (13.268) (12.467) (65.163) (31.058)
PIS (4.591) (4.391) (23.491) (11.730)
COFINS (21.144) (20.224) (108.108) (54.032)
ICMS - (43) (104) (152)
Total de deduções sobre vendas (39.003) (37.125) (196.866) (96.972)
Receita líquida 241.048 224.479 1.255.377 650.922
(a) A receita reconhecida com relação às construções representam o valor justo dos serviços pres-
tados na construção da infraestrutura para prestação dos serviços. A receita, custo e lucro bru-
to nos contratos de concessão (nota explicativa n° 38) são como seguem:
 2021
 Receita de Custo de
  construção construção
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 11 (11)
São Carlos Ambiental Serviços de 
 Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 1.120 (1.120)
 1.131 (1.131)
 2020
 Receita de Custo de
  construção construção
Battre - Bahia Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda 5.851 (3.641)
São Carlos Ambiental Serviços de 
 Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda 1.828 (1.828)
 7.679 (5.469)
29. Custos dos serviços prestados
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Salários e encargos (97.912) (93.609) (311.949) (169.324)
Aluguel e arrendamento mercantil (31.999) (30.384) (78.092) (60.116)
Depreciações (13.116) (10.548) (75.646) (53.012)
Materiais aplicados nos serviços (22.328) (15.733) (170.821) (87.894)
Serviços de terceiros (a) (38.666) (29.019) (338.201) (166.700)
Custo de bens reversíveis - - (1.131) (5.469)
Outros custos de produção 5.721 4.118 (20.530) (25.154)
 (198.300) (175.175) (996.370) (567.669)

(a) As principais naturezas de serviços de terceiros são referentes a transporte de resíduos, ser-
viços de incineração, destinação em aterros e serviços de coleta de resíduos.
30. Despesas comerciais
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (6) (67) (346) (186)
Recuperação de créditos de títulos complementares (77) (335) (97) (359)
Patrocínios, brindes e doações (1) (1) (319) (165)
Propaganda e publicidade (88) (42) (3.845) (877)
Outros (371) (443) (624) (502)
 (543) (888) (5.231) (2.089)
31. Despesas administrativas
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Remuneração direta mão de obra (10.840) (10.768) (23.335) (15.951)
INSS (1.898) (1.822) (3.864) (2.717)
FGTS (558) (542) (1.083) (789)
Benefícios (1.741) (1.663) (3.996) (3.239)
Aluguéis (585) (248) (985) (856)
Depreciação (250) (397) (1.334) (915)
Serviços de terceiros (a) (6.406) (9.134) (19.612) (19.073)
Tributos, seguros e contribuições (419) (382) (1.271) (1.067)
Viagens e estadias (492) (529) (599) (600)
Outros (595) (487) (1.879) (870)
 (23.784) (25.972) (57.958) (46.077)
(b) Os valores de serviços de terceiros referem-se basicamente à contratação de serviços de con-
sultorias administrativas e fi nanceiras, honorários advocatícios e assessoria técnica.
32. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Resultado venda de imobilizado 550 772 1.400 8.584
Resultado de investimento (b) 2.121 - 1.122 (300)
Despesas e provisões contingenciais (6.133) (5.122) (16.558) (13.286)
Patrocínio (180) (295) (2.011) (1.455)
Multa contratual - - (5.137) (1.989)
Baixa de imobilizado (332) (226) (537) (589)
Perda por redução ao valor recuperável - - - 227
Perda de mútuo (a) - nota explicativa 22 (14.644) (12.941) (14.644) (12.941)
Outras despesas e receitas 1.107 (822) 9.782 4.908
Total (17.511) (18.634) (26.583) (16.841)
(a) Em 2021 e 2020, a Companhia provisionou o mútuo com a controlada em conjunto Boechat, 
devido a falta de expectativa de recebimento. (b) Resultado refere-se a remensuração do valor 
justo do percentual de investimento anteriormente detido na Hera Ambiental, tal remensuração 
ocorreu durante a compra dos 50% restantes que eram de propriedade de outros acionistas.
33. Receitas (despesas) fi nanceiras, líquidas
 Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
Receitas juros sobre contratos 4.598 3.543 4.562 2.457
Variação monetária 3 3 155 5
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 1.692 1.206 4.713 2.329
Correção de depósitos judiciais 239 22 642 234
Juros recebidos e descontos obtidos 515 530 5.609 1.540
Ajuste de valor presente das contas a receber - - (70) 6.489
Total receitas fi nanceiras 7.047 5.304 15.611 13.054
Variação monetária (51) - (2.982) (1.650)
Ajuste de valor presente das contas a receber - - - (1.876)
Despesas bancárias (1.168) (539) (2.809) (1.009)
Despesas com juros e descontos concedidos (1.615) (1.082) (2.985) (2.638)
Despesas com juros sobre contratos de mútuos (525) (3.835) (1.347) (3.684)
Despesas juros sobre arrendamento mercantil (212) (158) (2.928) (550)
Despesas com multas e moras fi nanceiras (47) (121) (411) (7.142)
Tributos sobre movimentações fi nanceiras (916) (1.017) (1.599) (1.849)
Juros sobre fi nanciamento (4.258) (4.146) (15.302) (7.153)
Total despesas fi nanceiras (8.792) (10.898) (30.363) (27.551)
Total (1.745) (5.594) (14.752) (14.497)
34. Cobertura de seguros: O Grupo Revita adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais si-
nistros, considerando a natureza de sua atividade. Durante o período de concessão, compete à 
concessionária manter as seguintes coberturas de seguros, conforme prazos previstos: seguro 

de danos materiais para danos relativos à propriedade, que cobre todos os bens que integram a 
concessão e seguro de responsabilidade civil, cobrindo a concessionária e o Poder Concedente 
pelos montantes que possam ser responsabilizados a título de danos, indenizações, custas pro-
cessuais e outros resultantes do desenvolvimento das atividades pertinentes à concessão. As 
apólices contratadas pelo Grupo Revita oferecem as coberturas de risco operacional, danos ma-
teriais e responsabilidade civil e a cobertura de seguros da Companhia é composta por:
 Controladora Controladora
 2021 2020
Seguro patrimonial 10.938 10.238
Responsabilidade civil 9.493 10.000
 20.431 20.238
35. Contratos de concessão ou PPP: Conforme disposto pelo ICPC 01 (R1) (IFRIC 12), a in-
fraestrutura construída ou adquirida junto a terceiros pelo Grupo Revita para o cumprimento dos 
contratos de prestação de serviços não deverá ser registrada como ativo imobilizado porque o 
contrato de concessão não transfere às concessionárias o direito de controle ou de propriedade 
do uso da infraestrutura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens 
para realização dos serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente após o encer-
ramento do respectivo contrato. O Grupo Revita têm acesso para operar a infraestrutura para a 
prestação dos serviços públicos em nome do Poder Concedente, nas condições previstas no con-
trato. 35.1. Ativo intangível: O Grupo Revita reconhece um ativo intangível à medida em que 
suas controladas concessionárias recebem o direito (autorização) de cobrar os usuários dos ser-
viços públicos. Esse direito não constitui direito incondicional de receber caixa porque os valo-
res são condicionados à utilização do serviço pelo público, desta forma o Grupo Revita registrou 
ativos intangíveis conforme detalhamento abaixo:
 2021
 Battre RGA São Carlos Ambiental SBC Total
Aterro e infra em aterros 1.320 4.829 12.177 - 18.326
Infraestrutura em transbordos 1.909 - - - 1.909
Destinação 63 - - - 63
Benfeitorias em bens de terceiros 27 765 27 - 819
Máquinas e equipamentos 596 457 446 - 1.499
Veículos e equipamentos 5 1 126 - 132
Intangível em andamento 3.674 511 1.224 2.701 8.110
 7.594 6.563 14.000 2.701 30.858
 2020
 Battre RGA São Carlos Ambiental SBC Total
Aterro e infra em aterros 3.656 4.829 11.365 - 19.850
Infraestrutura em transbordos 1.991 - - - 1.991
Destinação 63 - - - 63
Benfeitorias em bens de terceiros 65 765 34 - 864
Máquinas e equipamentos 834 666 418 - 1.918
Veículos e equipamentos 9 139 242 - 390
Intangível em andamento 3.397 511 2.121 2.701 8.730
 10.015 6.910 14.180 2.701 33.806
35.2. Ativo fi nanceiro de concessão: O Grupo Revita reconhece um ativo fi nanceiro à medi-
da em que tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo fi nanceiro do 
concedente pelo serviço de construção; o concedente tem pouca ou nenhuma opção para evitar 
o pagamento. Desta forma o Grupo Revita registrou ativos fi nanceiros conforme detalhamento 
abaixo:
 2021 2020
Transbordo 6.432 8.849
Edifi cações 324 324
Benfeitorias 1.520 1.520
Conteineres 4.808 5.507
Centros de triagem 3.270 4.438
RSSS Unid. Treinamento 5.616 7.726
Tr. Anhanguera 3.662 3.662
Col. Mecanizada 71 71
Ajuste a valor presente (4.416) (4.345)
 21.287 27.752
Circulante 5.824 5.824
Não circulante 15.463 21.928

Resumo dos principais contratos de concessão:

Controladas - principais 
contratos de concessão

Sumário dos serviços 
sob concessão

Período da concessão
Receita bruta 
anual (R$ mil)

Reajustes de preços Ativos reversíveis
Obrigações 
contratuais

Condições para 
renovação

Outras condições 
relevantes

Aditivos ao contrato 
original

Logística Ambiental de São 
Paulo S.A. - LOGA

Serviços urbanos de limpe-
za para o setor noroeste da 
cidade de São Paulo/SP

20 anos a partir de outubro 
de 2004

R$677.330 Anualmente com base 
em fórmula paramétrica 
composta de diversos 
índices

Terrenos, estruturas e 
construções são reversí-
veis. Demais ativos pode-
rão ser revertidos confor-
me repactuação contra-
tual.

Reforma do transbordo 
Ponte Pequena; Constru-
ção de novo transbordo; 
implantação de aterro; 
construção de usina de 
compostagem e de cen-
trais de triagem e renova-
ção de frota de veículos a 
cada 5 anos

Pode ser renovado por 
igual período ou período 
menor a depender do Po-
der Concedente

A cada 5 anos o contra-
to prevê revisão para res-
tabelecimento do equilí-
brio econômico-fi nancei-
ro do contrato

Aditivo realizado em 29 de 
outubro de 2007 para re-
visão da tarifa e das e pos-
tergação dos investimen-
tos. Em 26 de dezem-
bro/2012 foi assinado o 
TCA, promovendo parcial-
mente o reequilíbrio do 
contrato.

Battre - Bahia Transferência 
e Tratamento de Resíduos 
S.A.

Operação e manutenção 
de aterro, estação de 
transbordo e tratamento 
de resíduos sólidos de saú-
de coletados na cidade de 
Salvador/ BA. Para este úl-
timo serviço não houve OS 
- Ordem de Serviço

20 anos a partir de janei-
ro/2000 (aterro) e agos-
to/2000 (estação de trans-
bordo). Com o encerramento 
do contrato em 29 de dezem-
bro de 2019, foram assina-
dos os aditivos de nº 16º (pra-
zo 6 meses), 17º (prazo 4 me-
ses) e o 18º ao Contrato de 
Concessão - Concorrência nº 
004/1999, sendo esse últi-
mo, assinado em 26 de ou-
tubro de 2020, prorrogando 
esse contrato por mais 3 
(três) anos

R$110.256 Serão apurados anual-
mente mediante a previ-
são da utilização da va-
riação do IPCA.

100% dos itens necessá-
rios para execução do con-
trato.

O contrato dará andamen-
to aos serviços executados 
no aterro que já conta com 
a devida licença ambiental 
e executar os projetos e es-
tudos econômicos e técni-
cos.

A renovação do contrato 
depende do enquadramen-
to às condições, diretrizes, 
requisitos e pressupostos, 
das normas de regência, 
em especial as prescritas 
no arts. 37 e 225 da CRF 
c/c Leis 8.666/1993, 
8.987/1995,  9.074/1995, 
12.305/2010, 11.445/2007 
e 14.026/2020.

O início do tratamento de 
resíduos hospitalares 
ainda não foi autorizado 
pelo Poder Concedente

Durante a vigência dos 20 
anos do contrato de con-
cessão (até 29 de dezem-
bro de 2019), foram assi-
nados 18 aditivos e o últi-
mo, o 18º, assinado em 26 
de outubro de 2020, refe-
rente a prorrogação do 
prazo do contrato por mais 
36 meses.   

São Carlos Ambiental - Ser-
viços de Limpeza Urbana e 
Tratamento de Resíduos S.A

Execução dos serviços de 
limpeza pública no múni-
cipio de São Carlos

O contrato será celebrado 
até a vigência de 20 anos, 
prorrogável por mais 10 anos  
a partir de 23 de agosto de 
2010

R$19.936 O valor contratado será 
ajustado a cada 12 me-
ses contados da data da 
assinatura do contrato, 
pelo IPCA/IBGE

Os ativos reversíveis são 
de 100% dos itens neces-
sários para execução do 
serviço escopo de conces-
são.

Coleta de resíduos sólidos 
domiciliares e seu trans-
porte até o local indicado 
pelo contratante.

A São Carlos apresentou 
em 11 de agosto de 2020 
a modalidade seguro ga-
rantia correspondente a 
5% do valor anual do con-
trato para a garantia do 
contrato

Todos os bens relaciona-
dos na proposta vincula-
-se a concessão. Os bens 
imóveis ao aterro adqui-
rido para os fi ns deste 
contrato integram a con-
cessão e converterão ao 
patrimônio municipal 
após o encerramento do 
contrato

Contrato de concessão 
nº 119/2010 mantido.

36. Eventos subsequentes: Em 30 de junho de 2022, a controladora Solví Participações S.A. (denominada “SOLVÍ”), aportou o acervo contábil líquido na sua controlada Solví Essencis Ambiental S.A. (denominada “SOLVI ESSENCIS”), que passou a ser controladora da “Revita Engenharia”, a 
partir de 01 de julho de 2022, conforme transferência de ações.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
Revita Engenharia S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Revita En-
genharia S.A. (Companhia), identifi cadas como controladora e consolidado, respectivamente, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl u-
xos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Companhia em 31 de de-
zembro de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fl uxos de 
caixa individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Com-
panhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional 
do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2020 foram auditadas por outro auditor independente que emitiu relatório, em 2 de ju-
lho de 2021, com uma opinião sem modifi cação sobre essas demonstrações fi nanceiras in-
dividuais e consolidadas.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Com-
panhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nan-
ceiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-

levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjun-
to, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuá-
rios tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria rea-
lizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi-
fi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Com-
panhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacio-

nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signi-
fi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos 
que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 01 de novembro de 2022.

ERNST & YOUNG Wallace Weberling Pereira
Auditores Independentes S.S. Contador
CRC-2SP034519/O-6 CRC-1SP230870/O-9

Anrafel Vargas Pereira da Silva - Diretor Carlos Alberto Nunes Bezerra - Diretor Angelo Teixeira de Castro Carvalho - Diretor Domenico Barreto Granata - Diretor Carlos Alberto Vieira - Contador - CRC 1SP206556/O-0

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5E6-1762-9BDA-26ED.
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FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de novembro de 2022, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos 
acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. 
Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a ratifi cação da contratação e 
nomeação da empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação dos bens do Ativo Intangível 
que serão conferidos ao capital social da Companhia (“Laudo de Avaliação”), por sua única acionista Concessionária 
da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 07.682.638/0001-07, com sede 
na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000 (“ViaQuatro”); (ii) o Laudo de Avaliação 
dos bens do Ativo Intangível a serem recebidos pela Companhia no presente aumento de capital social; (iii) o 
aumento do capital social da Companhia, mediante a integralização em bens e moeda corrente nacional; (iv) a 
alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, em razão do aumento do capital social e da emissão 
de novas ações; (v) a concessão de garantia pela Companhia; e (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
6. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia, após debates e discussões, deliberou: (i) Autorizar a lavratura 
da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Ratifi car a 
contratação e nomeação da Exactus Serviços, Soluções e Perícias Contábeis S/S Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.335.343/0001-81, localizada na Rua Padre Paulo Ravier, nº 61 - Cj. 14 - Bloco A, Mandaqui, São Paulo/SP 
(“Exactus”), para proceder a avaliação dos bens que serão conferidos ao patrimônio da Companhia, nos termos do 
artigo 8º da LSA; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela empresa Exactus, conforme Anexo I à presente 
Ata; (iii) Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 4.886.352,00 (quatro milhões e oitocentos 
e oitenta e seis mil e trezentos e cinquenta e dois reais), mediante a emissão de 4.886.352 (quatro milhões, oitocentas 
e oitenta e seis mil e trezentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, 
a serem totalmente subscritas e integralizadas, mediante (i) a conferência de bens integrantes do Ativo Intangível da 
ViaQuatro, no valor de R$ 4.886.351,68 (quatro milhões e oitocentos e oitenta e seis mil e trezentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e oito centavos), nos termos descritos no Laudo de Avaliação e (ii) o aporte em moeda corrente de R$ 
0,32 (trinta e dois centavos) a ser integralizado até 31/12/2022, passando o capital social da Companhia de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 4.896.352,00 (quatro milhões e oitocentos e noventa e seis mil e trezentos e 
cinquenta e dois reais); (v) Consignar que a totalidade das novas ações ordinárias foram integralizadas, nesta data, 
em bens que integram o Ativo Intangível da ViaQuatro, conforme o boletim de subscrição anexo à presente ata (Anexo 
II) (vi) Consignar que os bens transferidos à Companhia a título de integralização do capital social pela única 
acionista estão sendo transferidos com todos os direitos e obrigações relacionadas a tais bens. (vii) Aprovar, em 
decorrência do deliberado acima, a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 4.896.352,00 (quatro milhões e oitocentos e noventa e seis 
mil e trezentos e cinquenta e dois reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente 
nacional e bens, divididos em 4.896.352 (quatro milhões e oitocentas e noventa e seis mil trezentas e cinquenta e 
duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (viii) Aprovar, conforme art. 6º, alínea (xii) do Estatuto 
Social da Companhia, a concessão de garantia, em decorrência da assunção dos direitos e obrigações pela Companhia, 
por conta de sua inclusão na qualidade de cedente fi duciante em conjunto com a ViaQuatro, no âmbito do 
“Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Direitos Emergentes da 
Concessão e Outras Avenças” celebrado em 22 de março de 2018, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”), por meio do qual a ViaQuatro cedeu fi duciariamente em favor do agente fi duciário, Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, os Direitos Cedidos Fiduciariamente vinculados ao Instrumento 
Particular de Escritura da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
a Ser Convolada em Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A celebrado em 19 de março de 2018, conforme aditado de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”); e (ix) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com as 
alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do Anexo III, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos estatutários, tendo em vista uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, sendo 
dispensada a publicação integral. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 22 de novembro de 2022. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, 
Secretário. Acionista: CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe Secretário Assinado com Certifi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 675.520/22-8 em 01.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES S.A. - CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 
35300595670 - COMPANHIA FECHADA - ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: Boletim de Subscrição de 4.886.352 
(quatro milhões, oitocentas e oitenta e seis mil e trezentas e cinquenta e duas) novas ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00, representativas do capital social da 
sociedade da Companhia. Subscritor: CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Rua Heitor dos Prazeres, n.º 320, Vila Sônia, São Paulo, São Paulo/SP, CEP 05522-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.682.638/0001-07 e nº. NIRE 35.300.326.032, neste ato devidamente 
representada por seus Diretores, os Srs. FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 15.398.467 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 079.221.388-22 e MAURÍCIO 
DIMITROV, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade nº 8.836.029-5 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nº 008.189.968-89, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, 
São Paulo/SP, CEP 05522-000. Espécie de Ações Subscritas: 4.886.352 ON, Preço de Emissão das Ações - R$: 
1,00, Forma e Prazo para Integralização: R$ 4.886.351,68 em bens, nos termos descritos no Laudo de Avaliação; 
e R$ 0,32 em moeda corrente nacional até 31/12/2022; TOTAL: Espécie de Ações Subscritas: 4.886.352, Preço 
de Emissão das Ações - R$: R$ 4.886.352,00. Marcio Magalhães Hannas - Presidente - Assinado com Certifi cado 
Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Por resolução da diretoria datada de 6 de dezembro de 2021, ficam convocados os acionistas de Casa de 
Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 14 de dezembro de 2022, às 15:30 horas, 
em assembleia geral extraordinária a ser Realizada na Sede da Companhia (“Assembleia”), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. a eleição do novo Diretor Financeiro da Companhia; 2. a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta arquivada e disponível na 
sede da Companhia; 3. autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários à implementação dos itens da ordem do dia acima; e 4. a ratificação de todos os atos já 
praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. Instruções aos 
Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de 
representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, também a certidão de nomeação 
de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da Assembleia, a Companhia recomenda  
que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada para o endereço eletrônico  
diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em qualquer caso com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para validação. São Paulo, 
6 de dezembro de 2022. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
NIRE 35.300.496.540 - CNPJ/MF Nº 26.381.989/0001-14

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
Data e horário: 17 de novembro de 2022, às 11h00min. Local: Sede social da Companhia na capital do estado de
São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, Conjunto 12, Sala 03, Vila Olímpia, CEP: 04547-005.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da acionista única, em
conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das
Sociedades por Ações�). Mesa: Elaine Cristina Ferreira, como Presidente; e Felippe Soares Verdi, como Secretário.
Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do endereço da sede da Companhia. Deliberações: A única acionista
resolveu, atendendo às necessidades atuais da Companhia, alterar o endereço da sede para a Avenida Engenheiro
Luís Carlos Berrini, 1493, Edifício Berrini 1511, 6º andar, conjuntos 61 e 62, sala 03,Cidade Monções, CEP: 04571-
011, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, de forma que o artigo 2º do estatuto social da Companhia passará a
vigorar, na íntegra, com a seguinte redação: Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, Edifício Berrini 1511, 6º andar, conjuntos 61 e 62, sala 03,
Cidade Monções, CEP: 04571-011, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do
País ou do exterior, por deliberação dos diretores, em reunião. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo
a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou,
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a
sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionista presente: BRZ
Infra S.A. (p. Elaine Cristina Ferreira; e p. Felippe Soares Verdi). ** Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata
original lavrada em livro próprio. **. São Paulo, 17 de novembro de 2022. Mesa: Elaine Cristina Ferreira - Presidente,
Felippe Soares Verdi - Secretário. JUCESP nº  676.164/22-5 em 01/12/2022.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02 - NIRE nº 41300020728

ATA DA 57ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local: Realizada às 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2022, na sede social da Companhia, localizada na Rua
Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná. 2. Presenças: Compareceram à 57ª Assembleia Geral de Extraordinária da
Companhia a totalidade (100%) de seus acionistas com direito à voto, conforme consta no Livro de Presença de Acionistas. 3.
Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos, que convidou o Sr.
Regis Eidi Nishimoto para secretariá-lo. 4. Convocação: Dispensada, na forma do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 5. Ordem do
Dia: (i) abertura de filial da Companhia na Cidade de Redenção, Estado do Pará; (ii) alteração do artigo 2º  do Estatuto Social da
Companhia, para que reflitam as deliberações tomadas no item (i); (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Lavratura
da Ata. Aprovada a lavratura da Ata desta Assembleia na forma de sumário, conforme autoriza o §1º do artigo 130 da Lei no 6.404/
76. 7. Deliberações: Discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade: (i) a abertura
de filial da companhia, na Cidade de Redenção, Estado do Pará; conforme segue: Filial 4: na cidade de Redenção, Estado do Pará,
Localizada na Rua Marabá, 439, Sala C, Morada da Paz, CEP 68.550-490, tendo como objetos sociais todos aqueles exercidos pela
matriz. (ii) diante da criação de filial da Companhia, o artigo 2º em seu primeiro parágrafo do Estatuto Social passa a ter a seguinte
redação: "ARTIGO 2º. A sociedade tem sede na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Rua Inajá, nº 366, Centro, CEP 83.324-
050. PARÁGRAFO PRIMEIRO. A sociedade possui as seguintes filiais e sucursais: (a) Filial 1: na Cidade de Colombo, Estado
do Paraná, na Avenida Marginal José  de Anchieta, nº 458, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 82.646.332/ 0003-74; (b) Filial 2:
na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, no. 388, inscrita no CNPJ sob n.0
82.646.332/ 0004-55; (c) Filial 3: na Cidade de Cariacica, Estado do Espirito Santo, Localizada na Rodovia Governador
Mario Covas, 10600 Galpão 24, CEP 29.147-030, Incrita sob o CNPJ 82.646.332/0005-36; (d) Filial 4: na cidade de Redenção,
Estado do Pará, Localizada na Rua Marabá, 439, Sala C, Morada da Paz, CEP 68.550-490; (e) Sucursal 1: na República do
Equador, Cidade de Guayaquil, no endereço Los Rios, 606 y lero de Mayo, Edifício Fiesta, 2do Piso, Oficina 6; e (f) Sucursal
2: na República do Peru, Cidade de Callao, no endereço Urb. Santa Marina Sur, Avenida Federico Fernandini, 471, CEP: C-
01(iii) aprovou-se, por fim, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma que segue no ANEXO I da presente ata, para
que reflita as deliberações acima tomadas. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem
do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida
em alta voz e achada exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Regis Eidi Nishimoto, Secretário
da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a presente é cópia fiel da ata lançada no Livro de Atas
da Companhia]. Pinhais, 28 de outubro de 2022.
              Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos               Regis Eidi Nishimoto
                           Presidente da Assembléia             Secretário da Assembléia

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO
Anexo 1 - Estatuto Social Consolidado - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Art. 1º - PERKONS S/A é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente Estatuto Social, por Acordo de Acionistas arquivado
na sede social, pela Lei 6.404/76 ("Lei das S.A.") e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Art.
2º - A sociedade tem sede na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Rua Inajá, nº 366, Centro, CEP 83.324-050. Parágrafo
Primeiro - A sociedade possui as seguintes filiais e sucursais: (a) Filial 1: na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, na Avenida
Marginal José  de Anchieta, nº 458, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 82.646.332/ 0003-74; (b) Filial 2: na Cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, no. 388, inscrita no CNPJ sob n.0 82.646.332/ 0004-55; (c) Filial 3: na
Cidade de Cariacica, Estado do Espirito Santo, Localizada na Rodovia Governador Mario Covas, 10600 Galpão 24, CEP 29.147-
030, Incrita sob o CNPJ 82.646.332/0005-36; (d) Filial 4: na cidade de Redenção, Estado do Pará, Localizada na Rua Marabá, 439,
Sala C, Morada da Paz, CEP 68.550-490; (e) Sucursal 1: na República do Equador, Cidade de Guayaquil, no endereço Los Rios,
606 y lero de Mayo, Edifício Fiesta, 2do Piso, Oficina 6; e (f) Sucursal 2: na República do Peru, Cidade de Callao, no endereço Urb.
Santa Marina Sur, Avenida Federico Fernandini, 471, CEP: C-01 Parágrafo Segundo - A sociedade poderá, por deliberação da
diretoria, instalar ou encerrar filiais, sucursais, lojas, depósitos, agências, escritórios e demais estabelecimentos que julgar neces-
sários ao desenvolvimento da empresa, os quais não terão capital próprio, em qualquer localidade do país ou do exterior. Art. 3º -
A duração da sociedade é por prazo indeterminado. Art. 4º - A sociedade tem por objeto social: (a) fabricação, comercialização,
instalação e locação de máquinas industriais, aparelhos e equipamentos eletro-eletrônicos e de teleinformática em geral, equipamen-
tos e softwares para controle, fiscalização e gerenciamento de trânsito e produtos afins e correlatos; (b) desenvolvimento de projetos
e pesquisas de equipamentos eletro-eletrônicos e de teleinformática em geral; equipamentos e softwares para controle, fiscalização
e gerenciamento de trânsito, softwares em geral, e outros produtos afins e correlatos, bem como sua produção e comercialização;
(c) participação em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia Acionista, parceira ou consorciada; (d)
prestação de serviços de representação comercial de outras sociedades nacionais e estrangeiras, por conta própria ou de terceiros,
de produtos ou serviços; (e) importação e exportação de matérias primas, máquinas, equipamentos, produtos acabados, tecnologia
e serviços na área eletro-eletrônica e teleinformática; (f) prestação de serviços de instalação, manutenção, operação e de processamento
de informações, inclusive imagens, de equipamentos eletro-eletrônicos, de teleinformática, de controle e fiscalização eletrônica de
trânsito; (g) prestação de serviços de supervisão, gerenciamento e execução de impressão, por quaisquer meios, de documentos de
qualquer natureza, mala-direta, autos de infração, extratos, imagens, envelopamento e distribuição dos mesmos, inclusive entrega
domiciliar; (h) execução de obras civis, elétricas, eletrotécnicas, eletrônicas e de telecomunicações na instalação de equipamentos
para controle e gerenciamento de trânsito e na sinalização horizontal e vertical, em vias urbanas e rodovias; (i) construção, operação
e manutenção de redes de telecomunicações, de longa e média distância inclusive; (j) provedor de acesso às redes de comunicações
realizando as atividades que possibilitam o acesso direto de usuários às informações armazenadas em computadores, produzidas ou
compiladas por terceiros, através de redes de telecomunicações, inclusive da internet; (k) execução de serviços de telecomunicações, bem
como a exploração de Serviços de Comunicação Multimídia (SCM) prestados em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que
possibilitam a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes
dentro de uma área de prestação de serviço, caracterizando-se como serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo; (l) transforma-
ções ou modificações de veículos automotores; (m) elaboração de projetos, consultoria e assessoramento nas áreas de segurança e
educação de trânsito; (n) preparação de documentos e serviços de apoio administrativo; (o) serviços de malote não realizados pelo
correio nacional; (p) serviços de entrega rápida; (q) atividades de cobranças e informações cadastrais; (r) atividades de
teleatendimento; e (s) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES
Art. 5º - O Capital Social é de R$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos mil reais) dividido em 12.520.084 (doze
milhões, quinhentas e vinte mil e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente nacional e bens. Parágrafo Único - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas
Assembléias Gerais. Artigo 6º - Os Acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas nos aumentos de
capital social da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem. Esse direito de preferência aplicar-se-á, igualmente,
na subscrição de quaisquer outros valores mobiliários que venham a ser emitidos pela Companhia. Parágrafo Primeiro - O direito
de preferência para subscrição de novas ações deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de realização da
Assembléia geral que aprovou o aumento de capital. Parágrafo Segundo - Na hipótese de qualquer Acionista não exercer o direito
de preferência acima mencionado, tal direito reverterá em função dos demais Acionistas que fizerem sua subscrição, na proporção do
respectivo número de ações ordinárias nominativas que, na oportunidade, possuírem, independentemente de protesto por sobras.
Parágrafo Terceiro - O sócio que desejar alienar suas ações, ou parte delas, deverá dar ciência de sua intenção aos demais Acio-
nistas, através de carta endereçada à sociedade e aos Acionistas, onde deverá constar, expressamente, a identificação do interessado
na aquisição das ações, a quantidade de ações, a espécie, o preço e as condições de pagamento. Os demais Acionistas terão o prazo
de 30 (trinta) dias para manifestar o seu direito de preferência na aquisição das ações ofertadas. Após esse prazo, se nenhum Acionista
exercer seu direito de preferência, essas ações poderão ser livremente alienadas.

CAPÍTULO III - DOS ACORDOS DE ACIONISTAS
Artigo 7°. A Companhia e os Acionistas observarão os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, sendo nulas e ineficazes
em relação à Companhia quaisquer deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração (quando existente) e/ou da
Diretoria que contrariem o disposto em Acordo de Acionistas arquivado em sua sede. Parágrafo Primeiro - O presidente da
Assembléia Geral e o presidente da Reunião do Conselho de Administração, conforme aplicável, não computarão qualquer voto
proferido com infração a Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - A Companhia não registrará
nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos Acionistas e a terceiros, a transferência ou oneração de
quaisquer ações em violação a Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Terceiro - A Companhia manterá
disponível aos Acionistas em sua sede cópias dos contratos com partes relacionadas, Acordos de Acionistas e programas de opções
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Parágrafo Quarto - As obrigações
e responsabilidades resultantes de tais Acordos serão válidas e obrigarão terceiros, herdeiros e sucessores.

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS
Artigo 8º- A Assembléia Geral, órgão deliberativo da Companhia, reunir se á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes
ao término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem, permitida a convocação e a realização
simultânea de Assembléias ordinária e extraordinária. Parágrafo Primeiro - As Assembléias Gerais serão convocadas pela dire-
toria ou por Acionistas que representem, no mínimo, 5 % (cinco por cento) do capital votante. Parágrafo Segundo - A Assembléia
Geral será presidida por um Diretor da Companhia, e na sua falta, pelo outro Diretor, que convidará um Acionista, dentre os presentes,
para secretariar os trabalhos, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Artigo 9º - Os Acionistas
poderão fazer se representar nas Assembléias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (hum) ano, que seja Acionista,
administrador da Companhia ou advogado, de acordo com o artigo 126, §1º. da Lei 6404/76. Artigo 10 - À Assembléia geral compete
o exercício das atribuições que lhe são conferidas em lei e neste estatuto social, sempre se observando o que disposto em Acordos de
Acionistas, sendo que competirão exclusivamente à Assembléia Geral as deliberações sobre: (a) alteração do Estatuto Social da
sociedade; (b) fixação de plano de investimentos e orçamentos anuais;  (c) aumento do Capital Social da sociedade, por subscrição em
dinheiro, bens ou créditos, bem como a redução do Capital Social para restituição aos Acionistas, exceto na hipótese de aumentos
expressamente contemplados no Plano de Negócios em vigor de acordo com situações específicas previstas no Acordo de Acionistas;
(d) estabelecimento da política de pagamento de dividendos; (e) adoção pela Companhia de deliberação que envolva qualquer das
matérias indicadas no art. 136 da Lei nº 6.404/76; (f) aquisição e alienação direta ou indireta de participações societárias, sempre
que esta participação representar mais de 10% (dez por cento) do capital social da respectiva sociedade; (g) proposta de cisão, fusão,
incorporação, transformação, liquidação, dissolução, nomeação de liquidantes, acordo geral com credores, pedido de concordata,
falência, paralisação ou encerramento dos negócios sociais; (h) eleição, aceitação de renúncia e destituição de Diretores, bem como
a fixação das respectivas atribuições, observando o que, a respeito, dispuser o Estatuto; (i) realização de operações de crédito de
qualquer natureza com Acionistas, seus controladores, os administradores, funcionários e parentes de quaisquer destes; (j) apro-
vação da avaliação de bens que eventualmente venham a compor o Capital Social da Companhia; (k) abertura do capital, adoção de
regime de capital autorizado e de aprovação de planos de opção de compra de ações;  (l) emissão, recompra, amortização ou resgate
de ações, debêntures, conversíveis ou não, partes beneficiárias, bônus de subscrição e quaisquer outros títulos ou valores mobili-
ários; (m) amortização, resgate ou compra de ações da Companhia, bem como a posterior alienação das ações porventura em tesouraria;
(n) atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia; (o) autorização para
prática de ato ou celebração de negócio jurídico que constitua obrigação para a Companhia de valor superior a R$ 5.000.000,00

(cinco milhões de reais), excetuando-se o disposto no artigo 14, parágrafo 5º, deste Estatuto; (p) autorizar a Diretoria ou procurador
a prestar em nome da Companhia garantias de aval, fiança ou quaisquer outras modalidades de garantias a terceiros; (q) deliberar acerca
das demais matérias a ela submetidas. Art. 11 - Compete ainda à Assembléia fixar a remuneração da diretoria. Parágrafo Único - Todas
as deliberações das Assembléias serão tomadas por maioria de votos dos Acionistas presentes, exceto: (i) se a legislação vigente
estabelecer quórum mais elevado, que deverá ser expressamente mencionado na ata da Assembléia Geral em questão; ou (ii) se previsto
de forma distinta em Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Art. 12 - A Assembléia Geral poderá deliberar a transformação do
tipo societário da companhia, mediante o voto dos Acionistas que representem a maioria absoluta do capital da sociedade.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
Art. 13 - A Sociedade será administrada, para o momento, por uma Diretoria, eleita pela Assembléia Geral, composta por 2 (dois)
membros, Acionistas ou não, residentes no país, sendo: (a) um Diretor Comercial; e (b) um Diretor Técnico. Parágrafo Primeiro
- Os Diretores serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão
investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias que se seguirem a sua eleição,
dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro - Findo o mandato, os membros da diretoria
permanecerão no exercício de seus cargos, até a investidura dos novos membros eleitos. Parágrafo Quarto - Na ausência ou
impedimento temporário de um dos Diretores haverá a substituição pelo outro Diretor ou por Procurador regularmente constituído
pela Companhia na forma do art. 15 abaixo. Parágrafo Quinto - Em caso de vacância definitiva de um cargo da Diretoria, deverá ser
convocada Assembléia Geral Extraordinária no prazo de 30 (trinta) dias a contar da vacância do cargo, para eleição de novo membro.
Parágrafo Sexto - Os deveres e atribuições específicos dos Diretores serão aqueles estabelecidos no Estatuto Social, devendo os
Diretores observar, no exercício de suas funções, o Plano de Negócios e os orçamentos anuais aprovados pela Assembleia Geral,
conforme aplicável. Parágrafo Sétimo - A aprovação de deliberações no âmbito da Diretoria dependerá do voto afirmativo da
totalidade dos seus membros, exceto pelas matérias e valores trazidos a seguir que dependerão de aprovação em Assembleia de
Acionistas: a) a aprovação das atividades operacionais superiores a R$3.000.000,00 (três milhões reais), individualmente consi-
deradas; b) a aprovação de todas as atividades de compra e venda de ativos imobilizados acima de R$100.000,00 (cem mil reais),
individualmente consideradas. Parágrafo Oitavo - Qualquer ato praticado por qualquer Diretor que envolva a Companhia em
obrigações ou responsabilidades distintas dos negócios e transações incluídas em seu objeto social é expressamente proibido e
deve ser considerado nulo e sem qualquer efeito. Art. 14 - A Diretoria reunir se á sempre que convocada por qualquer um dos
Diretores. Parágrafo Primeiro - Competem à Diretoria as atribuições fixadas em lei, observadas as demais normas deste Estatuto,
dos Acordos de Acionistas e a competência exclusiva da Assembléia.  Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor Comercial: (a)
propor políticas, métodos e sistemas de atuação no mercado; (b) acompanhar a atividade social sob o prisma negocial, avaliando
permanentemente a performance da Companhia, do mercado e das tendências mercadológicas. Parágrafo Terceiro - Compete ao
Diretor Técnico: (a) propor melhorias e atualizações nos métodos e sistemas de produção, de acordo com o mercado; (b) acompanhar
a atividade social sob o prisma técnico, avaliando permanentemente a performance da Companhia; (c) supervisionar a movimentação
econômico-financeira da Companhia. Parágrafo Quarto - Todos os atos ou documentos que gerem direitos e obrigações para a
Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, tais como assinatura de contratos, contratação de empréstimos ou
financiamentos de qualquer natureza, emissão de cheques ou outros títulos de crédito que vinculem a sociedade, operações de alienação, cessão
de uso ou oneração de bens do ativo permanente sob qualquer forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a mesma, e observada
a competência da Assembléia Geral, ser assinados, uma vez aprovados conforme previsto no artigo anterior: (a) isoladamente, por um dos
Diretores ou por um procurador, em operações no valor de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), excetuando-se o disposto no
parágrafo 5º abaixo. Parágrafo Quinto - Não se aplicam, para a assinatura de atos, contratos, propostas e demais documentos
necessários para a participação da Companhia em processos licitatórios de seu interesse, o disposto na alínea (a) do parágrafo quarto
acima, que deverão ser assinados por qualquer dos Diretores, ou por um procurador, isoladamente, independentemente dos valores
envolvidos e/ou de deliberação da Assembléia Geral. Art. 15 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assi-
nadas isoladamente por qualquer um dos Diretores; (b) especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar
da assunção das obrigações;  (c) conter prazo de validade de no máximo 3 (três) anos; (d) vedar o substabelecimento. Parágrafo
Primeiro - É vedado aos Diretores e aos procuradores obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como
praticar atos e liberalidade em nome da mesma. Parágrafo Segundo - O prazo de validade e a restrição quanto ao substabelecimento
não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos.
Art. 16 - É expressamente vedado aos membros da Diretoria, procuradores ou prepostos da sociedade prestar, em nome da sociedade,
avais, fianças, ou quaisquer outras modalidades de garantias a terceiros em negócios alheios ao objeto social ou que não sejam de
interesse da sociedade, ou em desacordo com Acordos de Acionistas arquivado na sede da Companhia, salvo se autorizado por
deliberação da Assembléia Geral, nos termos da letra "q" do artigo 10 deste estatuto, ocasião em que qualquer um dos diretores poderá
assinar isoladamente os documentos que constituem a obrigação.

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
Art. 17 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes e funcionará somente
nos exercícios em que for eleito e instalado pela Assembléia Geral, a pedidos de Acionistas, na forma da lei. Parágrafo Único - O
funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidade de seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor.

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS
Art. 18 - O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício, serão
elaboradas as demonstrações financeiras da sociedade, com observância das prescrições legais. As demonstrações financeiras serão
apresentadas à Assembléia geral juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, observado o que a respeito
dispuserem a lei e este Estatuto. Parágrafo Primeiro - Do resultado apurado no exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados
e a provisão para o imposto de renda. Sobre o lucro líquido verificado, serão destacadas as quantias equivalentes às seguintes
percentagens: a) 5 % (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até o limite previsto na lei. b) 25 % (vinte e cinco por cento)
a ser distribuído como dividendo mínimo obrigatório aos Acionistas se outra deliberação não tomar a Assembléia geral. c) poderão
ser realizadas distribuições antecipadas de dividendos por conta de período base ainda não encerrado. d) o saldo do lucro, se houver,
terá a destinação que lhe for dada pela Assembléia geral, incluída a eventual participação a ser distribuída aos administradores da
sociedade, consoante a proposta referida no "caput" deste artigo, atendidas as prescrições legais aplicáveis. Parágrafo Segundo -
Por deliberação da Diretoria, poderão ser declarados dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros
existentes no último balanço anual, ou em balanço especialmente levantado para esse fim, procedendo na forma do disposto neste
Estatuto Social, em Acordo de Acionistas arquivado na sede social e na Lei das S.A.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO
Art. 19 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembléia geral, observadas as
disposições legais, cabendo à mesma Assembléia estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e o conselho fiscal, se
houver, que deverão funcionar durante o período de liquidação.

CAPÍTULO IX   DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20 - Os Acionistas desta Companhia ("Partes Envolvidas") assumem, desde já, em caráter irrevogável e irretratável, o compro-
misso de proceder à solução de qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza relacionada,
direta ou indiretamente, a este Estatuto ("Conflito"), inicialmente mediante instauração de mediação pela Câmara de Mediação e
Arbitragem da Associação Comercial do Paraná ("ARBITAC"). Parágrafo Primeiro - Caso o Conflito não seja resolvido por
mediação, qualquer das Partes Envolvidas poderá instaurar arbitragem, na forma das condições seguintes, nos termos da Lei Federal
nº 9.307/96, e suas alterações, e consoante o regulamento de mediação e arbitragem da ARBITAC, servindo esta Cláusula como
cláusula compromissória para efeito do que dispõe o §1° do art. 4° da Lei 9.307/96, na forma estabelecida abaixo. Parágrafo Segundo
- Antes de iniciar qualquer procedimento arbitral ou de mediação, qualquer das Partes Envolvidas poderá notificar as demais para
comparecer a uma reunião na qual se tentará resolver o Conflito por meio de discussões amigáveis e de boa fé ("Notificação de
Conflito"). Caso não seja obtida uma resolução amigável, dentro de um período de 30 (trinta) dias após a entrega da Notificação de
Conflito, o Conflito será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela ARBITAC. Parágrafo
Terceiro - A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento da ARBITAC em vigor no momento da arbitragem ("Regulamento
ARBITAC"). As Partes declaram ter lido, conhecer, compreender e concordar com (i) o Regulamento ARBITAC, (ii) a tabela de custos
da ARBITAC; e (iii) o corpo de árbitros desse centro, obrigando-se, de modo irrevogável e irretratável, a acompanhar suas eventuais
e futuras atualizações. Parágrafo Quarto - A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, conforme necessidade, cabendo a cada
uma das Partes Envolvidas nomear um árbitro; e, os dois árbitros assim nomeados nomearão o terceiro árbitro, que atuará como
Presidente do tribunal arbitral. Tais nomeações deverão ocorrer nos prazos previstos nas regras da ARBITAC. Caso qualquer
nomeação de árbitro não seja realizada nesses prazos, tal nomeação caberá ao Presidente da ARBITAC. As Partes concordam que os
árbitros e o Presidente do painel arbitral deverão, obrigatoriamente, ter experiência. Para fins de arbitragem. Parágrafo Quinto - Os
árbitros a serem nomeados obedecerão ao disposto no artigo 14º, da Lei Federal nº 9.307/96. Parágrafo Sexto - Os árbitros nomeados
terão competência para decidir todas as questões que lhe forem apresentadas pelas Partes Envolvidas, relacionadas à controvérsia
objeto da arbitragem. Nas controvérsias envolvendo aspectos técnicos, os árbitros poderão solicitar pareceres técnicos de pessoas
físicas ou jurídicas de reconhecida experiência quanto ao tema em disputa. Referidas pessoas físicas ou jurídicas observarão o
disposto no artigo 14º, da Lei Federal n? 9.307/96, de modo a garantir sua imparcialidade. Parágrafo Sétimo - A arbitragem será
realizada no Município de Curitiba, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras
localidades. Parágrafo Oitavo - A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Parágrafo Nono - A arbitragem será de direito,
aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedado o julgamento por
equidade. Parágrafo Dez - A arbitragem será concluída nos prazos estabelecidos no Regulamento ARBITAC, o qual poderá ser
prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo Onze - A arbitragem será sigilosa, devendo o sigilo ser observado
mesmo após seu encerramento. Parágrafo Doze - As decisões da arbitragem serão tomadas pela maioria simples dos árbitros do
Tribunal Arbitral, e serão finais e definitivas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção
e esclarecimentos previstos no art. 30 da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Treze - O Tribunal Arbitral decidirá sobre a repartição de
despesas e a fixação de honorários sucumbenciais, observado o Regulamento ARBITAC e, no caso de silêncio ou incompletude desta,
os princípios da sucumbência (total ou parcial), razoabilidade e proporcionalidade. Parágrafo Quatorze - Antes da instalação do
Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações
de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará
a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de
submissão do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou anteci-
pação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. Parágrafo Quinze - Para as medidas previstas no Parágrafo
Quatorze, para a execução das decisões da arbitragem, e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, fica eleito o
Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais
ou privilegiados que sejam.
Parágrafo Dezesseis - Caso existam mais de duas Partes Envolvidas na arbitragem, elas se juntarão a uma das outras partes,
conforme determinado por seus interesses comuns, para fins de nomeação de árbitros. Parágrafo Dezessete - A presente
cláusula arbitral é autônoma ao Estatuto, de modo que a eventual nulidade de qualquer de seus dispositivos, ou de sua
totalidade, não implicará de forma alguma a nulidade deste instrumento. Art. 21 - Nos casos omissos ou duvidosos, aplicar-
se-ão as disposições legais vigentes. Pinhais, 28 de Outubro de 2022.

Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos   Regis Eidi Nishimoto
                                 Presidente da Assembléia Secretário da Assembléia
Arquivado na JUCEPAR sob n° 20227568117, em 25/11/2022 - Sebastião Mota - Secretário Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 25E9-22DF-7BBD-D29F.
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